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Documento de Formalização de Demanda – DFD1 

1 –  Identificação da demanda 

Contratação de serviços técnicos especializados profissionais da AWS (AWS Professional 

Services) mediante provimento de recursos técnicos exclusivos e especializados voltados para 

atendimento de demandas relacionadas a atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e 

demais elementos orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços relativamente aos 

recursos computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), pelo período 

de 30 (trinta) meses, prorrogável, conforme a Lei 14.133/93, até o limite de 120 (cento e vinte) meses 

de prestação dos serviços. 

 

1.1. Previsão para conclusão da contratação da Solução de TIC 

1.1.1. A conclusão do certame licitatório está com conclusão projetada para a primeira 

quinzena de novembro do corrente ano. 

1.2. Tipo de contratação da Solução de TIC  

1.2.1. Contratação direta por Inexigibilidade 

1.3. Justificativa da necessidade 

1.3.1. A contratação de serviços técnicos especializados da AWS Professional Services se mostra 

essencial para o atendimento das crescentes demandas tecnológicas e operacionais, 

especialmente no contexto do uso de soluções em nuvem pública da AWS (Amazon Web 

Services) atualmente em uso pelo CNJ.  

1.3.2. A complexidade da infraestrutura em nuvem também traz desafios relacionados à 

segurança e conformidade regulatória. Profissionais especializados da AWS podem ajudar 

a garantir que todas as soluções implantadas estejam em conformidade com as normas 

vigentes, minimizando riscos de segurança e otimizando a governança de dados.  

1.3.3. Além disso, a expertise oferecida por esses serviços permite a otimização dos recursos 

utilizados na nuvem, o que pode resultar em economias significativas. A AWS Professional 

Services ajuda a identificar oportunidades de redução de custos e a implementar soluções 

mais eficientes, garantindo que os investimentos realizados retornem em valor agregado 

para a organização. 

1.3.4. Dessa forma, a contratação dos serviços técnicos especializados da AWS Professional 

Services é fundamental para assegurar que as soluções em nuvem da AWS sejam 

implementadas, gerenciadas e otimizadas de maneira eficiente e segura, proporcionando à 

organização uma base sólida para inovação e crescimento sustentável. 

1.4. Caracterização da demanda 

 
 

1 Em conformidade com Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário. Acessado em 08/08/2024. Disponível 
em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/01/guia-de-contratacoes-de-tic-do-judiciario.pdf. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/01/guia-de-contratacoes-de-tic-do-judiciario.pdf
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1.4.1. A contratação de serviços técnicos especializados profissionais da AWS (AWS 

Professional Services) é caracterizada como uma contratação de serviço técnico 

especializado. 

1.5. Descrição da demanda 

Prestação de horas de serviço profissionais da AWS (AWS Professional Services),  

para apoiar as atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e demais elementos 

orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços relativamente aos recursos  

computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), de forma a 

permitir implementar, arquitetar e otimizar soluções na nuvem da AWS. A contratação deverá 

abranger:  

(a) Serviço de Especialista em Nuvem AWS (AWS Cloud Specialist): observados os 

aspectos de segurança, governança e as práticas do CNJ, os consultores deverão apoiar 

a equipe do Conselho na análise da arquitetura e na implementação dos serviços, 

fornecendo recomendações e sugestões para obtenção dos melhores índices de 

desempenho, configuração, segurança e custos otimizados;  

(b) Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão (AWS Migration Discovery 

& Readiness): apoiar, através de consultores, o processo de avaliação das aplicações e 

atuais infraestrutura do CNJ, auxiliando na definição de estratégias de migração, a partir 

de análises, recomendações, apoio para projeção de custo de propriedade, fornecendo 

elementos de estudo de casos de negócios destinados a subsidiar recomendações e 

sustentar tomadas de decisões; 

(c) Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AWS Migration 

Foundations & Planning - AMFP):  dar suporte ao processo de migração de aplicações 

para ambiente de nuvem, apoiando no planejamento a partir da proposição de aspectos 

metodológicos, técnicos, operacionais e gerenciais, pertinentes ao processo; e, 

(d) Serviço de modelagem de Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS (AWS 

Product, Operating Model and People - POP): formatar e internalizar, na equipe CNJ, a 

cultura de inovação AWS no curso do processo de transformação do ambiente de TIC 

tradicional para ambiente completamente orientado para uso de tecnologia e recursos 

tecnológicos em nuvem. 

1.5.1. Objetivo da contratação 

• Aprimoramento da Infraestrutura Tecnológica: 

o Modernizar e otimizar a infraestrutura tecnológica de nuvem do CNJ, utilizando 

as melhores práticas e tecnologias de ponta oferecidas pela AWS. 

• Garantia de Conformidade e Segurança: 

o Assegurar que as soluções em nuvem estejam em conformidade com as normas 

e regulamentações governamentais de segurança e proteção de dados. 

• Transferência de Conhecimento e Capacitação: 

o Capacitar a equipe interna do órgão público por meio de treinamento e 

transferência de conhecimento sobre as melhores práticas e soluções AWS. 
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• Otimização de Custos: 

o Implementar soluções de otimização de custos, analisando e ajustando o uso dos 

serviços AWS para garantir que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente. 

• Suporte em Projetos Complexos e Estratégicos: 

o Apoiar a implementação de projetos estratégicos e complexos que exigem um 

alto nível de especialização técnica, como migrações de data centers para a 

nuvem, adoção de inteligência artificial, e automação de processos. 

• Garantia de Continuidade de Serviços 

o Assegurar a continuidade operacional dos sistemas e serviços críticos 

hospedados na nuvem, minimizando o risco de interrupções e falhas.  

• Inovação e Implementação de Novas Tecnologias: 

o Facilitar a adoção de novas tecnologias, como machine learning, big data, e IoT, 

dentro do ambiente AWS, para aprimorar os serviços do CNJ. 

1.5.2. Resultados a serem alcançados com a contratação 

• Aprimoramento da Infraestrutura Tecnológica: 

o Aumentar a eficiência e a resiliência dos sistemas do CNJ, garantindo alta 

disponibilidade, escalabilidade e segurança. 

• Garantia de Conformidade e Segurança: 

o Proteger informações sensíveis e garantir que todos os processos estejam 

alinhados com as exigências legais e de compliance. 

• Transferência de Conhecimento e Capacitação: 

o Desenvolver a autonomia técnica da equipe, possibilitando que futuramente 

possam gerenciar e operar a infraestrutura sem depender exclusivamente de 

serviços externos. 

• Otimização de Custos: 

o Reduzir despesas operacionais e garantir que os investimentos em tecnologia 

gerem o máximo retorno possível. 

• Suporte em Projetos Complexos e Estratégicos: 

o Garantir a execução bem-sucedida de projetos críticos que são fundamentais 

para a transformação digital do CNJ. 

• Garantia de Continuidade de Serviços 

o Manter a disponibilidade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos aos 

cidadãos, mesmo em situações de alta demanda ou incidentes. 

• Inovação e Implementação de Novas Tecnologias: 

o Estimular a inovação e a melhoria contínua dos processos e serviços, 

aumentando a eficiência e a capacidade de resposta do CNJ às necessidades dos 

cidadãos. 

1.6. Alinhamento Estratégico  
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Em relação a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Poder Judiciário (ENTIC-JUD) para o sexênio 2021-2026, estabelecido pela Resolução CNJ n. 

370/2021, alterada pela Resolução n. 396/2021, a contratação está em consonância aos 

objetivos estratégicos listados abaixo: 

• Objetivo 7: Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados; 

• Objetivo 8: Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas. 

No Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação/PDTIC - 2023/2024 a 

contratação está assim alinhada: 

• OE7 – Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados 

o ID8 - Aumentar o índice de Soluções de TIC de alta criticidade com gestão 
de risco 

• OE8 – Promover serviços de infraestrutura e soluções coorporativas 

o ID9 – Aumentar o número de procedimentos operacionais padrão (POPs) 
mapeados 

1.7. Quantidade prevista 

Serviços de Consultoria Unidade QTDE 

Nível Pleno HST 2.040 

Nível Senior HST 1.060 

1.8. Estimativa de custo 

Estima-se o custo da contratação da ordem de R$3.664.664,31 (três milhões 

seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos)  

1.9. Objetos interdependentes 

2 –  Identificação da Demanda no Plano de Contratações de STIC2 <PCA_DTI_2024_SEI_09937.2023> 

2.1. Identificação da demanda no Plano de Contratações de STIC: 

• Plano Orçamentário: 00003 

• Grupo de Natureza da Despesa: 3 

• Natureza da Despesa Detalhada: 3.3.90.40.21 

• Unidade: DTI 

2.2. Grau de Priorização: Alta 

2.3. Complexidade da Contratação: Alta 

3 –  Fonte de recursos 

Tendo-se como referencial a classificação orçamentaria com base no manual de classificação 

orçamentaria o SIAFI, sugere-se, como classificação orçamentária a identificação: “NATUREZA DE 

DESPESA: 3.3.90.40.21 – Serviços Técnicos Profissionais de TIC. 

Áreas e Integrantes do Planejamento da Contratação 

 
 

2 Acessível na Plataforma SEI, processo nº 09937/2023. 
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4.1. Área Demandante 

4.1.1. Identificação da Área Demandante: Departamento de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 

• Responsável pela Área Demandante: Thiago de Andrade Vieira 

• Matrícula: 1246 

• E-mail: thiago.vieira@cnj.jus.br 

• Telefone: 5318 

4.2. Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação 

4.2.1. Integrante Demandante 

• Nome: Antônio Augusto Silva Martins 

• Matrícula: 1244 

• E-mail: antonio.martins@cnj.jus.br 

• Telefone: 5318 

4.2.2. Integrante Técnico 

• Nome: Emerson Vendruscolo 

• Matrícula: 1783 

• E-mail: emerson.vendruscolo@cnj.jus.br 

• Telefone: 5317 

4.2.3. Integrante Administrativo 

• Nome: 

• Matrícula: 

• E-mail: 

• Telefone: 

4 –  Dispositivos Finais 

Os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação DECLARAM que tiveram ciência 

expressa das suas indicações e das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.  

Os papéis de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação não poderão ser 

acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Integrante Demandante e Técnico, em 

casos excepcionais, mediante justificativa fundamentada nos autos, e aprovados pela Autorida de 

Competente do Órgão. 

Somente poderá ocorrer, a indicação e a designação da autoridade máxima da Área de TIC do 

CNJ para integrar a Equipe de Planejamento da Contratação, mediante justificativa fundamentada nos 

autos. 

Na oportunidade, o submetemos a Autoridade Superior para decidir motivadamente sobre o 

prosseguimento da contratação, na forma que se pretende. 

5 –  Manifestação da Autoridade Superior 
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Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em 

relação aos objetivos estratégicos e as necessidades identificadas pela Área Requisitante, ao passo que 

instituo Equipe de Planejamento da Contratação conforme servidores indicados pelas áreas 

competentes, com vistas ao cumprimento das demais etapas da Fase de Planejamento.  

 



 
Poder Judiciário 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 
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Capítulo 1: Análise de Viabilidade da Contratação  
 

1.1 Contextualização1 

 
1.1.1 O Departamento de Tecnologia da Informação, integrante da estrutura 

organizacional do Conselho Nacional de Justiça/CNJ – Órgão Governante 

Superior do Poder Judiciário, vem atuando para qualificar o Conselho em um 

patamar ainda mais elevado de infraestrutura, física e lógica, capaz de promover 

e promover a integração tecnológica interna, externa e entre os Órgão do Poder 

Judiciário. 

 

1.1.2 Dentre outras ações, o CNJ vem investindo de forma consideravelmente no uso 

e disponibilização de serviços de nuvem para atender, de modo eficiente e 

seguro, às necessidades internas e externas relacionadas ao papel e missão 

institucional. 

 

1.1.3 A computação em nuvem é vista no Conselho como uma oportunidade 

estratégica não só para redução de custos, mas na facilitação da adoção de 

novas tecnologias. Diante deste cenário, o Departamento de TI busca a 

construção de um modelo que atenda a especificidade do seu ambiente, 

alinhado aos normativos, resoluções, instruções, ao Programa Justiça 4.0 e a 

Plataforma da PDPJ. 

 

1.1.4 Nesta perspectiva, o CNJ participou, desde 2021, do Grupo de Trabalho 

integrado pelo TCU, CNJ e CGU para o desenvolvimento conjunto dos artefatos, 

de planejamento da contratação, para o provisionamento de serviços técnicos 

especializados de computação em nuvem. 

 

1.1.5 No Judiciário adoção de serviços em nuvem se encontra em diferentes estágios 

de desenvolvimento, apesar da tecnologia já estar no mercado há mais de dez 

anos. 

 

1.1.6 Os desafios da contratação de serviços de computação em nuvem se mostraram 

ao longo do tempo inúmeros. Com o intuito de integrar e servir-se das 

experiências havidas com os contratos ao longo dos últimos anos, como consta 

dos Processos SEI 02382/2019, SEI 13.101/2019 e SEI 03547/2021, o 

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTI) experimentou 

evolução tecnológica alçada no Poder Judiciário. 

 

1 Lei nº 14.133/2021 - Art. 18, §1º, inciso I 
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1.1.7 O cenário mundial enfrentado nos últimos anos vem convergindo em um grande 

fenômeno da Transformação Digital e um novo paradigma da prestação 

jurisdicional. 

 

1.1.8 Ao priorizar a experiência das áreas de negócio, o CNJ pode garantir que a 

transição para a nuvem seja suave e eficiente. Isso implica em oferecer suporte 

adequado, treinamento e recursos necessários para que as equipes possam 

explorar plenamente os benefícios da computação em nuvem em suas 

atividades diárias. 

 

1.1.9 Dessa forma, o CNJ busca estar preparado para capitalizar as oportunidades 

trazidas pela computação em nuvem, impulsionando a transformação 

organizacional, melhorando a eficiência e impulsionando a inovação em seus 

processos de negócio. 

 

1.1.10 No entanto, contar apenas com os serviços de acesso a computação em nuvem 

que não é suficiente às necessidades de recursos e serviços. É igualmente 

importante realizar um gerenciamento e monitoramento eficaz do ambiente de 

TI em nuvem, que se torna cada vez mais complexo e interrelacionado, 

envolvendo dispositivos, produtos de software, sistemas corporativos e serviços 

prestados de maneira sincronizada e informatizada. 

 

1.1.11 O objetivo do presente estudo e buscar a identificação de solução de consultoria 

e assessoria técnica especializada nos processos de maximização e otimização 

de serviços em nuvem.  

 

1.1.12 É neste contexto se que insere o presente estudo técnico de planejamento da 

pretendida contratação. 

 

1.2 Identificação da demanda no Plano de Contratações de STIC2  
 

1.2.1 Alinhamento da Solução 

 

2 Lei nº 14.133/2021 - Art. 18, §1º, inciso II 
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1.2.1.1 A presente demanda está alinhada com o Estratégia Nacional do Poder Judiciário, 

conforme Macroprocesso3 – Promover iniciativas de modernização e apoio à 

infraestrutura do Poder Judiciário e Coordenar ações de segurança do Poder 

Judiciário, com vistas à integração e cooperação mútua, conforme dispõe o 

diagrama a seguir. 

 

 
 

1.2.1.2 No âmbito do Planejamento Estratégico do CNJ4 a contratação está assim 

alinhada: 

 

• OE9 – Fomentar e incrementar a produção de soluções tecnológicas, com 

foco em inovação e transformação digital.  

 

 

3 Acessado em 12/08/2024 e disponível em: https://www.cnj.jus.br/gestao-estrategica-e-planejamento/cadeia-de-
valor-dos-macroprocessos/. 

4 Acessado em 12/08/2024 e disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/07/plano-estrategico-
8a-versao-2024.pdf. 
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• OE10 – Aprimorar a governança e a gestão da tecnologia e comunicação 

sob a ótica de soluções colaborativas 

 

1.2.1.3 Em relação a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Poder Judiciário (ENTIC-JUD)5 para o sexênio 2021-2026, estabelecido pela 

Resolução CNJ n. 370/2021, alterada pela Resolução n. 396/2021, a contratação 

está em consonância aos objetivos estratégicos listados abaixo: 

 

• Objetivo 7: Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados: 
Melhorar os avanços voltados para a Segurança da Informação e dados 
pessoais frente aos mais diversos desafios, fazendo-se valer 
principalmente das vantagens oriundas da utilização de Inteligência 
Artificial e demais soluções disruptivas de TI 

 

• Objetivo 8: Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções 
Corporativas: Aprimorar e incrementar todo aparato responsável por 
gerenciar os serviços de TIC do Poder Judiciário, principalmente nas 
iniciativas voltadas para Infraestrutura e Soluções Corporativas 

 
1.2.1.4 No Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação/PDTIC6 - 

2023/2024 a contratação está assim alinhada: 

 

• OE7 – Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados:  
o ID8 - Aumentar o índice de Soluções de TIC de alta criticidade com 

gestão de risco 
 

• OE8 – Promover serviços de infraestrutura e soluções coorporativas:  
o ID9 – Aumentar o número de procedimentos operacionais padrão 

(POPs) mapeados. 
1.2.1.5 No Plano Anual de Contratações7 do CNJ a presente demanda está assim 

registrada e projetada: 

 

• Item PCA:  

• Ação Orçamentária: 21BH 

• Plano Orçamentário: 0003 

• Grupo de Natureza de Despesa: 3 

 

5 Acessado em 12/08/2024 e disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/11/guia-da-entic-jud-
res370-2021-10-07-rev2.pdf. 
6 Acessado em 12/08/2024 e disponível em: 
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado20141220230522646bcd1496091.pdf . 
7 PCA_2024_DTI_v30_02.09.2024_1 – SEI 09937/2023 – Doc nº 1954008 
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• Natureza da Despesa Detalhada:  

• Demanda: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Profissionais da 

AWS (AWS Professional Services) 

• Justificativa: Assegurar que as soluções em nuvem da AWS sejam 

implementadas, gerenciadas e otimizadas de maneira eficiente e segura, 

proporcionando à organização uma base sólida para inovação e crescimento 

sustentável. 

 
1.3 Caracterização da demanda8 

 

1.3.1 Definição e Especificação das Necessidades 

 

1.3.1.1 O DTI/CNJ vem atuando para qualificar o Conselho em um patamar ainda mais 

elevado de serviços de infraestrutura tecnológica, tanto para estrutura física 

quanto ao ambiente de estrutura lógica, sempre norteados pelos princípios da 

eficiência, eficácia, economicidade e razoabilidade. 

 

1.3.2 Para garantir eficiência, eficácia e segurança do ambiente tecnológico do CNJ é 

necessário: 

 

a) Adotar práticas de gerenciamento robustas, que incluam 

monitoramento contínuo; 

 

b) Identificar eventuais problemas ou falhas; 

 

c) Implementar medidas de segurança proativas; 

 

d) Promover e prover atualizações constante dos sistemas e softwares 

utilizados; 

 

e) Monitorar e otimizar custos; 

 

f) Qualificar e capacitar equipe interna, dentre outras várias ações. 

 

 

8 Art. 18, §1º incisos I a III e XII da Lei n. 14.133/2021 combinado com art. 11, inciso I, da IN (SGD) n. 94/2022  
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1.3.3 Neste sentido, para que os resultados decorrentes da observância de tais 

princípios sejam alcançados, se faz necessária a contratação de horas de serviço 

técnicos profissionais especializados, com vistas ao atendimento de demandas 

relacionadas a atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e 

demais elementos orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e 

serviços relativamente aos recursos computacionais disponibilizados, de forma 

a permitir implementar, arquitetar e otimizar soluções na nuvem . 

 

1.3.4 Sob o prisma destes princípios a solução tecnológica deverá consistir na 

prestação de serviços técnicos especializados  a ser executado por fornecedor 

credenciado, através de emissão de ordens de serviços, as quais definirão e 

refinarão o escopo das atividades, na forma que vier a ser estabelecido em 

Catálogo de Serviços e que serão remunerados “sob demanda” mediante 

comprovação de atendimento de Níveis Mínimos de Serviços Executados/NSE”. 

 

1.3.5 DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS 

 

1.3.5.1 REQUISITO ESSENCIAIS DE NEGÓCIOS: 

 

1.3.5.1.1 QUESITO 1 - A solução deve ser capaz de promover a minimização da utilização 

de servidores do CNJ; 

 

1.3.5.1.1.1 O CNJ dispõe de recursos humanos limitados para execução das atividades 

relacionadas à contratação dos serviços em estudo; logo, a solução escolhida 

deve ser capaz de prover mão de obra para execução dos serviços. 

 

1.3.5.1.2 QUESITO 2 – Alocação de mão de obra especializada com acesso ao time de 

engenharia/desenvolvimento dos serviços de nuvem: 

 

1.3.5.1.2.1 A solução disponibilizará profissionais reconhecidamente qualificados e com 

experiência para execução das atividades, de acordo com o nível de 

complexidade exigido e que tenham acesso aos desenvolvedores e times de 

engenharia dos serviços de nuvem; 

 

1.3.5.1.3 QUESITO 3 – Disponibilização de metodologia própria e especializada: 
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1.3.5.1.3.1 A metodologia deve estar apta a tratar atividades de alta complexidade, 

notadamente aquelas relacionadas a concepção de soluções na plataforma de 

nuvem, definição de arquiteturas, planejamento de migração/otimizações, 

estruturação de modelo operacional de gestão da nuvem, auxílio na formação 

de equipe interna especializada na plataforma de nuvem, dentre outros; 

 

1.3.5.1.4 QUESITO 4 – Capacitação dos servidores de TIC do CNJ: 

 

1.3.5.1.4.1 A solução deve possibilitar a capacitação de servidores do CNJ para 

acompanhar e compreender as atividades relacionadas a definição de 

arquitetura, implantação e evolução de aplicações na plataforma de nuvem, 

mantendo o conhecimento geral das implantações realizadas. Além disso, esse 

conhecimento será importante para apoiar a equipe de sustentação das 

aplicações no ambiente de nuvem na resolução de problemas relacionados a 

arquitetura das soluções; 

 

1.3.5.1.5 QUESITO 5 – Execução do serviço na modalidade “sob demanda”: 

 

1.3.5.1.5.1 A solução deve permitir execução na modalidade “sob demanda”, com 

pagamento por esforço (normalmente medido em horas) efetivamente 

“solicitado”, “utilizado” e “aceito”. Deste modo, deverá ser possível chegar ao 

final do vínculo com a solução proposta sem obrigações de pagamento por 

esforço estimado, mas não demandado; 

 

 

1.3.5.2 REQUISITOS ESCENCIAIS TECNOLÓGICOS: 

 

1.3.5.2.1 QUESITO 1 – Ferramenta de acesso remoto: 

 

1.3.5.2.1.1 O provedor da solução deverá utilizar ferramenta de acesso remoto do CNJ, 

preferencialmente Microsoft Teams (ou outro indicado e disponibilizado pela 

contratada) para realização de atendimentos remotos e aceitar gravação de 

sessões de atendimento de modo que sejam mantidos os registros de atuação 

dos profissionais alocados, para fins de auditoria e conformidade, quando 

necessárias. 

 

1.3.5.2.2 QUESITO 2 – Disponibilidade e capacidade de acesso a base interna de 

conhecimento do provedor da plataforma de nuvem: 
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1.3.5.2.2.1 É indispensável que os profissionais que atuarão na prestação do serviço da 

solução proposta tenham acesso direto a base de conhecimento do provedor 

da plataforma de nuvem de modo que possam guiar a prestação do serviço da 

melhor forma possível, evitando erros enfrentados anteriormente em outras 

implantações. 

 

1.3.5.2.3 QUESITO 3 – Profissionais devem receber treinamento direto das equipes de 

engenharia do provedor de nuvem: 

 

1.3.5.2.3.1 É indispensável que os profissionais alocados na prestação dos serviços da 

solução proposta tenham recebido capacitação direta dos times de 

desenvolvimento e engenharia dos serviços de nuvem disponíveis na 

plataforma, devendo estarem aptos no desenvolvimento de conhecimentos 

especializado sobre os serviços de nuvem existentes, bem como suas futuras 

evoluções planejadas. 

 

1.3.5.3 REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

1.3.5.3.1 QUESITO 1: Consultor Sênior  

 

1.3.5.3.1.1 Profissionais com mais de 10 (dez) anos de experiência em liderar projetos, 

desenvolvimento e implantação de software empresarial em grande escala; ou, 

 

1.3.5.3.1.2  experiência em infraestrutura de tecnologia, rede, computação, 

armazenamento e virtualização; e, 

 

1.3.5.3.1.3 Profissional que tenha mais de 3 (três) certificações na plataforma do 

fornecedor dos serviços; 

 

1.3.5.3.2 QUESITO 1: Consultor Pleno:  

 

1.3.5.3.2.1 Experiência de 3(três) ou mais anos como arquiteto de soluções ou arquiteto 

de nuvem; 

 

1.3.5.3.2.2 Experiência em implantação com arquitetura de implementações corporativas; 

e, 

 

1.3.5.3.2.3 Profissional com 3 (três) ou mais certificações na plataforma do fornecedor dos 

serviços. 
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1.3.5.4 REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

1.3.5.4.1 QUESITO 1: A Prestadora de Serviços deverá assinar Termo de 

Sigilo/Confidencialidade, obrigando-se a não realizar, promover, nem 

incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente 

computacional do CNJ, bem como dos dados ou informações contidas nele sem 

a prévia autorização. 

 

1.3.5.4.2 QUESITO 2: Observar normativos e todos os procedimentos de segurança 

necessários e definidos na legislação pertinente e vigente no CNJ. 

 

1.3.5.4.3 QUESITO 3: Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e 

disciplina instituídos pelo CNJ, durante o tempo de permanência nas suas 

dependências. 

 

1.3.5.5 REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS 

 

1.3.5.5.1 QUESITO 1: A contratada deverá observar, naquilo que for aplicável, os 

termos expressos nos seguintes normativos: 

 

a) Lei9 nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 

b) Resolução/CNJ10 nº 400, de 16 de junho de 2021, alterada pela 

Resolução/CNJ nº 550, de 03 de abril de 2024; 

 

c) Portaria/CNJ11 nº 22, de janeiro de 2021, alterada pela Portaria/CNJ nº 

132, de 15 de abril de 2024. 

 

1.3.5.5.2 QUESITO 2: A CONTRATADA deverá observar e se submeter ao Plano de 

Logística Sustentável – PLS12, das Orientações do Controle Interno e demais 

procedimento do CNJ, devendo dar correta e adequada destinação aos itens 

descartáveis, quando a prestação dos serviços se der no ambiente do CNJ, 

relacionados aos bens adquiridos pelo Conselho, como p.ex., embalagens de 

equipamentos, quando da instalação e configuração no parque computacional 

ou de rede do CNJ 

 

9 Acessível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm  
10 Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986  
11 Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986  
12 Disponível em: < https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3986 > Acessado em 06 de março de 2023 
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1.3.5.5.3 QUESITO 3: Para os eventuais serviços presenciais, o profissional da contratada 

deverá usar vestuário compatível e identificação por crachá da empresa, além 

de portar documentação de identificação civil, obrigatórios para o ambiente de 

Centro de Dados. 

 

1.3.5.6 REQUISITOS LEGAIS  

 

1.3.5.6.1 QUESITO 1: Subsidiariamente e como proposta de fundamentação deste 

processo, cita-se, ainda, os seguintes instrumentos: 

 

• Decreto 9.637/201713 – Política Nacional de Segurança da Informação 

(PNSI) 

• Decreto 9.573/201814 – Política Nacional de Segurança de Infraestruturas 

Críticas (PNSIC) 

• Decreto 10.046/201915 – Governança no Compartilhamento de Dados 

(GCD) 

• Decreto 10.222/202016 – Estratégia Nacional de Segurança Cibernética (E-

CIBER) 

• Decreto 10.332/202017 – Estratégia de Governo Digital 2020/2022 

• Instrução Normativa18 nº 1, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre a 

Estrutura de Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas 

entidades da administração pública federal;  

• Instrução Normativa19 nº 2, de 24 de julho de 2020, altera a Instrução 

Normativa nº 1, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre a Estrutura de 

Gestão da Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades da 

administração pública federal. 

 

13 Disponível em: http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.637 -
2018?OpenDocument  

14 Acessível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9573.htm  
15 Acessível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10046.htm  
16 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10222.htm  
17 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10332.htm  
18 Link de acesso: https://www.gov.br/gsi/pt-br/ssic/legislacao/copy_of_IN01_consolidada.pdf  
19 Link de acesso: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-2-de-24-de-julho-de-2020-268684700  
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• Instrução Normativa20 nº 3, de 28 de maio de 2021, que dispõe sobre os 

processos relacionados à gestão de segurança da informação nos órgãos e 

nas entidades da administração pública federal. 

• Portaria GSI/PR21 nº 93, de 18 de outubro de 2021, que aprova o glossário 

de segurança da informação; 

• Portaria GSI/PR22 nº 120/2022, de 21 de dezembro de 2022, que aprova o 

Plano de Gestão de Incidentes Cibernéticos para a administração pública 

federal. 

 

1.3.5.7 DEMAIS REQUISITOS APLICÁVEIS 

 

1.3.5.7.1 Não foram identificados outros requisitos aderentes ao presente estudo 

técnico 

 

1.3.6 Aderência a padrões e modelos23 

 

1.3.6.1 Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI 

 

1.3.6.1.1 Não se aplica ao contexto deste estudo. 

 

1.3.6.2 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 

 

1.3.6.2.1 Não se aplica ao presente estudo.  

 

1.3.6.3  Modelo de Requisitos MoReq-Jus 

 

1.3.6.3.1 Não se aplica ao contexto deste estudo. 

 

1.4 Atendimento da demanda24 

 

1.4.1 Portal do Software Público Brasileiro 

 

 

20 Link de acesso: https://www.gov.br/gsi/pt-br/ssic/legislacao/copy_of_IN03_consolidada.pdf  
21 Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gsi/pr-n-93-de-18-de-outubro-de-2021-353056370  
22 Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gsi/pr-n-120-de-21-de-dezembro-de-2022-
452767918  
23 Art. 11, inciso II, alínea “d” da IN (SGD) n. 94/2022    
24 Art. 18, §1º incisos V, VI e XI da Lei nº 14.133/2021 combinado com art. 11, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, da IN 

(SGD) nº 94/2022 
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1.4.1.1 O Portal do Software Público Brasileiro consolida-se como uma iniciativa que 

conseguiu criar um ambiente comum para compartilhar soluções de software no 

setor público, racionalizar a gestão dos recursos de informática, reaproveitar as 

soluções de software existentes para diminuir custos e atividades redundantes, 

estabelecer parcerias e ações cooperadas e reforçar a política pública de 

estimular o uso de software livre. 

 

1.4.1.2 Entretanto, a natureza da presente demanda não se aplica a este quesito.   

 

1.4.2 Soluções de TIC 

 

1.4.2.1 Solução 1: Contratação de horas de serviço técnicos especializados para 

prestação de serviços profissionais AWS (AWS Professional Services). 

 

1.4.2.1.1 Esta solução consisti no fornecimento de horas de serviços técnicos profissionais 

especializados da AWS (AWS Professional Services – AWS PROSERVE). 

 

1.4.2.1.2 Através desta solução a AWS disponibiliza recursos técnicos especializados e 

exclusivos voltados para atendimento de demandas concernentes a atividades 

orientadas para projetos, planejamento, proposições e diagnóstico quanto ao 

uso de metodologias, tecnologias, produtos e serviços relacionados ao uso de 

recursos computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web 

Services) 

 

1.4.2.1.3 A execução de demandas é mensurada na forma de horas de serviços prestadas 

em: “AWS Cloud Specialist”, “AWS Migration Discovery & Readiness”, “AWS 

Migration Foundations & Planning (AMFP)” ou “AWS Product, Operating Model 

and People (POP)”, assim detalhados: 

 

1.4.2.1.3.1 Serviço de Especialista em Nuvem AWS (AWS Cloud Specialist) 

 

1.4.2.1.3.1.1 Consiste em dar suporte técnico especializado de segurança e governança, 

apoiando na implementação das melhores práticas, e na análise da 

arquitetura e implementação dos serviços da AWS, além apresentar 

sugestões e recomendações em como obter melhor desempenho, 

confiabilidade, segurança e economia de custos no uso da plataforma de 

nuvem.  
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1.4.2.1.3.1.2 Os serviços são prestados por consultores especializados com mais de mais 

de três anos de experiência trabalhando com a tecnologia AWS, atendendo 

aos seguintes requisitos: 

 

• Detentores mais de três certificações AWS. 

 

• Acesso registrado e credenciado às chaves de acesso direto aos 

times de engenharia da AWS. 

 

• Habilitados e reciclados frequentemente quanto às evoluções 

tecnológicas e novas funcionalidades dos serviços disponíveis na 

plataforma de nuvem AWS.  

 

1.4.2.1.3.2 Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão (AWS Migration 

Discovery & Readiness):  

 

1.4.2.1.3.2.1 Consiste em: 

• apoiar o contratante no processo de avaliação das aplicações e 

infraestrutura atuais (workloads) a partir de ferramentas de detecção e 

descoberta da AWS e aproveitar as perspectivas da AWS Cloud Adoption 

Framework (CAF) (estrutura de adoção de nuvem da AWS); 

• a avaliar a prontidão do contratante no processo de migração de nuvem 

e promovendo avaliação permanente da prontidão para migração para 

a nuvem; 

• apoiar na definição de estratégias de migração, com análise, 

recomendações e apoio da calculadora de custo total de propriedade 

(Total Cost Ownership (TCO))  

• apoiar no estudo de casos de negócio (business cases) direcionados a 

partir do conhecimento técnico de seus profissionais e das 

metodologias exclusivas da AWS para subsidiar as recomendações. 

 

1.4.2.1.3.3 Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AWS Migration 

Foundations & Planning - AMFP):  

 

1.4.2.1.3.3.1 O papel desempenhado pelo Serviço de Migração para AWS Planejamento 

& Fundação (AMFP) consiste em prestar orientação nos processos de adoção 

da plataforma de nuvem AWS e na migração de aplicações para o ambiente 

em nuvem.  

 

1.4.2.1.3.3.2 Neste serviço são tratadas: 
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• as lacunas identificadas previamente para a adoção da nuvem; 

• o planejamento de todo o processo de migração abordando aspectos 

metodológicos, técnicos, operacionais e gerenciais. 

• a implementação de fluxos de trabalho, que promovam: 

 

a) melhoria das habilidades e competências de equipes de tecnologia 

de informação para a migração e transformação de sua organização 

através da realização de treinamentos, liderados pelos profissionais 

do AWS Professional Service, criação de um centro de excelência em 

nuvem (CoE), Matrix RACI, desenvolvimento de habilidades para 

utilização de metodologia, processos e ferramentas relacionadas a 

plataforma de nuvem; 

 

b) definição e automação das políticas de segurança, risco e 

conformidade; 

 

c) definição e implementação da arquitetura/VPC e landing zone da 

AWS assegurando que seja escalável para suportar futuras migrações 

de aplicações; 

 

d) estabelecimento do modelo operacional para operação e 

sustentação da plataforma de nuvem; 

 

e) Avaliação do portfólio de aplicações que serão migradas para a 

plataforma de nuvem, identificando suas interdependências e 

refinando o plano de migração em etapas; 

 

f) revisão e refinamento do custo total de propriedade (Total Cost 

Ownership - TCO) e casos de negócio (business cases); 

 

g) auxílio na criação de modelos (templates) de migração para nuvem 

de forma a desenvolver experiência do cliente com estes padrões e 

permitir o ganho de escala pela repetição do padrão. Os padrões 

podem envolver diversas estratégias de migração, tais como: re-host, 

re-platforming, repurchasing, refactoring/re-architecting e retain; 
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h) revisão e implementação de seu novo modelo de governança em 

tecnologia da informação, alinhada com o modelo operacional de 

nuvem da AWS. 

 

1.4.2.1.3.4 Serviço de modelagem de Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS 

(AWS Product, Operating Model and People - POP): 

 

1.4.2.1.3.4.1 Este serviço promove a cultura de inovação da AWS, orientando e 

preparando os líderes de negócios e de tecnologia na medida em que eles 

transformam seu ambiente de tecnologia de informação tradicional em uma 

organização em nuvem. Os principais objetivos do POP são: 

 

1.4.2.1.3.4.1.1 Apoiar no aprendizado das melhores práticas da AWS relacionadas a 

modelos operacionais dos serviços AWS; 

 

1.4.2.1.3.4.1.2 Apoiar os processos de tomada de decisões-chave relacionadas a 

transformação digital e modelos operacionais de produtos de inovação; 

 

1.4.2.1.3.4.1.3 Desenvolver um roteiro que permita lançar o modelo operacional inicial da 

instituição e dar suporte aos serviços em nuvem. 

 

1.4.2.1.3.4.2 Os profissionais que atuam neste serviço possuem experiência na cultura, 

mecanismos e estruturas da AWS. Também têm experiência no modelo 

operacional e acesso ao capital intelectual da AWS. 

 

1.4.2.1.4 Há que se registrar que os serviços desta SOLUÇÃO são prestados COM 

EXCLUSIVIDADE pela AMAZON WEB SERVICE BRASIL LTDA, através dos 

profissionais da AWS Professional Services, como atesta a certidão nº. 

200708/35.790 emitida pela Associação Brasileira das Empresas de Software - 

ABES (Anexo A) 

 

1.4.2.2 Solução 2: Execução dos serviços com mão de obra do próprio CNJ. 

 

1.4.2.2.1 Esta solução requer alocação de servidores que preencham os requisitos 
registrados neste estudo; que tenham a qualificação certificada para 
atendimento dos requisitos e que sejam capazes de desempenhar os papeis e 
tarefas elencados neste ETP. 

 
1.4.3 Análise Crítica das Soluções 
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1.4.3.1 A Solução 1 - Contratação de horas de serviço tem como objetivo a prestação de 

serviços profissionais da AWS (AWS Professional Services) é prestada por 

fornecedor exclusivo e especializado conforme certidão nº. 200708/35.790, 

emitida pela Associação Brasileira das Empresas de Software – ABES, anexada a 

este ETP, com as seguintes características: 

 

1.4.3.1.1 contratação de horas de serviços técnicos especializados, sob a denominação de 

AWS Professional Services, executadas mediante identificação e atendimentos 

de demandas; ou seja, a contratação se dá no modelo “sob demanda”, cujo 

desembolso/remuneração se dá a partir da solicitação e efetiva execução dos 

serviços; 

 

1.4.3.1.2 os serviços são formalizados através de Ordens de Serviços e são executados por 

profissionais especializados e qualificados pela plataforma da contratada 

(equipe AWS Professional Services); 

 

1.4.3.1.3 na abertura da demanda são definidos/refinados o escopo e o volume da 

demanda, sempre alinhado com catálogo previamente estabelecido, com o 

custo da execução em horas de serviço efetivamente executados e mensurados 

a partir de avaliação dos indicadores de níveis de qualidade de serviços; e, 

 

1.4.3.1.4 a equipe de profissionais da AWS assume a execução e passa a atuar nas fases 

de definição de diretrizes gerais e arquiteturas de infraestrutura ampla 

(“assessments” e “landing zones”), desenvolvimento das arquiteturas 

específicas das aplicações a serem implantadas (“design”) e 

acompanhamento/supervisão das implantações (“deploy”). 

 

1.4.3.1.5 Esta solução se enquadra e atende plenamente aos requisitos e necessidades 

identificadas, elencadas e numeradas neste Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.4.3.2 A Solução 2 - Execução dos serviços com mão de obra do próprio CNJ – se mostra 

inviável pelo não atendimento dos seguintes requisitos: 

 

1.4.3.2.1 Alocação de mão de obra especializada: O CNJ não dispõe de equipe técnica 

habilitada e certificada para prestar os serviços descritos nos requisitos do item 

1.3.5 e seguintes, valendo registrar que a certificação de profissionais é um 

processo de exclusividade da AWS. 
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1.4.3.2.2 Metodologia própria e especializada: O CNJ não dispõe de metodologia que 

atenda às necessidades e os requisitos elencados para implementação no 

âmbito da DTI. Tão pouco dispõe de recursos humanos suficientes para atender 

de forma plena a todos os projetos em andamento. Essa insuficiência impacta 

diretamente a agilidade e a eficiência na execução das atividades, 

potencialmente causando atrasos e comprometendo a qualidade dos 

resultados, valendo registrar que a metodologia necessária para atendimento 

da presente demanda é de exclusividade da AWS.  

 

1.4.3.2.3 Sobrecarga de Tarefas: A equipe atual está sobrecarregada com atividades 

críticas e prioritárias, o que impede a alocação de recursos para novas tarefas. 

A execução da atividade exigiria uma redistribuição de responsabilidades que 

comprometeria a qualidade e os prazos das entregas em andamento. 

 

1.4.3.2.4 Risco de Erros e Falhas: Com uma equipe reduzida, a execução de tarefas 

adicionais pode aumentar significativamente o risco de erros e falhas devido à 

sobrecarga de trabalho. Isso pode levar a retrabalho, comprometimento da 

qualidade e potenciais prejuízos para a organização. 

 

1.4.3.2.5 Impacto na Qualidade das Entregas: A alocação da equipe reduzida para novas 

atividades comprometeria a atenção aos detalhes e a qualidade das entregas 

atuais. Para manter os padrões de excelência, é necessário priorizar as tarefas 

já em andamento. 

 

1.4.3.3 Dito isto, a opção que preenche e atende às necessidades e requisitos do CNJ é 

a Solução 1 - Contratação de horas de serviço tem como objetivo a prestação de 

serviços profissionais da AWS (AWS Professional Services). 

 

1.4.4 Contratações Públicas Similares  

 

1.4.4.1 Pesquisa levada a efeito no Portal Nacional de Contratações Públicas/PNCP, 

palavra-chave: “amazon web service” produziu 08 (oito) resultados a seguir 

identificados e avaliados pela Equipe de Planejamento da Contratação, como se 

segue: 

 

1.4.4.1.1 Id contratação PNCP: 43076702000161-1-000074/2024 

• Edital nº 95002/2024 

• Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico 

• Última Atualização: 20/06/2024 
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• Órgão: PMSP - EMPRESA DE TEC. DA INFORMAÇÃO - PRODAM 

• Local: São Paulo/SP 

• Objeto: Operacionalização do Acordo Amazon Web Services (AWS), para 

fornecimento de produtos e serviços da tecnologia AWS, pelo período de 24 

meses, conforme Edital e seus anexos25. 

 

1.4.4.1.1.1 Esta contratação não se alinha com as necessidades do presente estudo .  

 

• JUSTIFICATIVA: De seu termo de referência se extrai que o modelo de 

prestação de serviços versa acerca de subscrição de licenciamentos: IaaS, 

PaaS e SaaS. 

 

1.4.4.1.2 Id contratação PNCP: 01974088000105-1-000072/2024 

• Edital nº 037/2024 

• Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico 

• Última Atualização: 14/06/2024 

• Órgão: MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 

• Local: Primavera do Leste/MT 

• Objeto: [LICITANET] - Registro de preços, objetivando a contratação de 

empresa especializada para licenciamento de solução integrada de 

tecnologia da informação para gestão pública municipal, 100% web, 

compatível com os principais browsers da atualidade como google chrome, 

mozilla firefox e microsoft edge, tornando-o assim multiplataforma e ser 

operado em diferentes sistemas operacionais como windows, linux, macos, 

ios e android, deve ser executado em plataforma de serviços de computação 

com ambiente seguro (SSL) em nuvem como amazon web services(aws), 

microsoft azure e google cloud plataform, por prazo determinado, com 

atualização mensal, e serviços de hospedagem, instalação, importação e 

conversão de todos os bancos de dados dos anos anteriores e de 

propriedade do município, parametrização de todos os tributos, tarifas, 

alíquotas e demais informações que devam corresponder à legislação 

vigente, treinamento aos usuários dos sistemas, manutenções futuras e 

suporte técnico aos usuários, para atender a prefeitura municipal de 

primavera do leste, câmara municipal de primavera do leste e o instituto de 

previdência social dos servidores públicos do município de Primavera do 

Leste/MT26. 

 

25 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/43076702000161/2024/74. 
26 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/01974088000105/2024/72. 
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1.4.4.1.2.1 Esta contratação não se alinha com as necessidades do presente estudo.  

 

• JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição de solução de gestão integrada de 

administração pública municipal. A resposta da PNCP ao parâmetro de 

pesquisa se deve à exigência de que a solução deva ser executada em 

compatibilidade com “... plataforma de serviços de computação com 

ambiente seguro (SSL) em nuvem como Amazon Web Services (AWS), 

Microsoft Azure e Google Cloud Plataforma ...”. 

 

1.4.4.1.3 Id contratação PNCP: 46392171000104-1-000003/2025 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2025 

• Modalidade da Contratação: Dispensa 

• Última Atualização: 09/05/2024 

• Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 

• Local: São Paulo/SP 

• Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de tecnologia da 

informação para prestação de serviços de infraestrutura em nuvem 

(Infrastructure as a Service - IaaS) e de gerenciamento do consumo de 

nuvem (GCN) para o suporte aos negócios para a secretaria municipal de 

infraestrutura urbana e obras – SIURB na plataforma Amazon Web Services 

(AWS)27. 

 

1.4.4.1.3.1 Este achado está se sendo desconsiderado. 

• JUSTIFICATICAVA 1: Os instrumentos e informações disponibilizadas na 

Plataforma PNCP não permite avaliação e validação dos elementos 

contratados e a compatibilidade com as necessidades deste Estudo 

Técnico. 

• JUSTIFICATIVA 2: A rasa leitura da definição do objeto indica tratar-se de 

serviços na modalidade de IaaS e de gerenciamento de consumo, o que 

não se alinha com as necessidades deste CNJ.  

 

1.4.4.1.4 Id contratação PNCP: 75101873000190-1-000064/2024 

• Edital nº 90002/2024 

• Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico 

• Última Atualização: 16/04/2024 

 

27 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/46392171000104/2025/3. 
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• Órgão: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA 

• Local: Curitiba/PR 

• Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

intermediação de pagamentos junto ao provedor AWS- Amazon Web 

Services, CSB-Cloud Service Brokerage, CSM-Cloud Service Management e 

consultoria e implementação técnica de soluções em nuvem (CAD-Cloud 

Service Archteture Design)28. 

 

1.4.4.1.4.1 Esta contratação não se alinha com as necessidades do presente estudo .  

 

• JUSTIFICATIVA 1: Estes serviços, apesar de fazer parte do conjunto de 

exclusividade da Plataforma AWS, não são similares ou compatíveis com as 

necessidades deste CNJ. 

• JUSTIFICATIVA 2: itens deste processo licitatório estão descritos no termo 

de referência como: 

▪ Serviço de intermediação de pagamentos junto ao provedor 

Amazon Web Service - AWS: Cloud Service Brokerage (CSB);  

▪ Serviço de intermediação de pagamentos para produtos de parceiros 

da Amazon Web Service – AWS Marketplace: Cloud Service 

Brokerage – Marketplace (CSB-M);  

▪ Serviço de suporte a infraestrutura: Cloud Service Management 

(CSM); e, 

▪ Serviço de consultoria e implementação técnica de soluções em 

nuvem: Cloud Service Archtecture Design (CAD). 

 

1.4.4.1.5 Id contratação PNCP: 00509968000148-1-000793/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 51/2024 

• Modalidade da Contratação: Inexigibilidade 

• Última Atualização: 12/04/2024 

• Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO/TRT-5ª Região 

• Local: Salvador/BA 

• Objeto: Inscrição de 02(dois) servidores no curso Architecting on AWS 

(Amazon Web Services) ministrado pela Green Tecnologia. O valor total da 

contratação é de R$ 10.123,00 (dez mil cento e vinte e três reais)29. 

 

1.4.4.1.5.1 Achado incompatível com estes estudos, por se tratar apenas de treinamento. 

 

28 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/75101873000190/2024/64. 
29 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/00509968000148/2024/793. 
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1.4.4.1.6 Id contratação PNCP: 46392130000118-1-000020/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 8/2024 

• Modalidade da Contratação: Dispensa 

• Última Atualização: 05/04/2024 

• Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

• Local: São Paulo/SP 

• Objeto: Fornecimento de créditos para utilização em nuvem pública 

Amazon Web Services (AWS), por 24 (vinte e quatro) meses30. 

 

1.4.4.1.6.1 Esta contratação não se alinha com as necessidades do presente estudo . 

 

• JUSTIFICATIVA: Este processo trata da “... contratação de serviços de 

fornecimento de infraestrutura e armazenamento em nuvem pública ...” 

em compatibilidade com a tecnologia VMWare, assim descrito no 

instrumento de contratação direta: 

 

▪ AWS VMWare on Cloud (VMC) – solução de virtualização em nuvem, 

que permite interconectar o ambiente VMWare da SF ao ambiente 

VMWare na nuvem AWS; 

 
▪ AWS VMWare on Cloud Disaster Recovery (VCDR) – solução de DR 

para VMware on Cloud, que permite manter a infraestrutura de SF 

replicada na nuvem AWS, seja total ou parcialmente; 

 
▪ AWS S3 Glacier Deep Archive – solução de armazenamento de dados 

de baixo custo, longa retenção para armazenar os backups da 

totalidade do ambiente SF. 

 

1.4.4.1.7 Id contratação PNCP: 00509968000148-1-000260/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 13/2024 

• Modalidade da Contratação: Inexigibilidade 

• Última Atualização: 26/02/2024 

• Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

• Local: Salvador/BA 

 

30 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/46392130000118/2024/20. 
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• Objeto: Solicitação feita pela SETIC de inscrição de 2 servidores no curso 

Planning and Developing Databases on AWS (Amazon Web Services) 

ministrado pela GREEN TECNOLOGIA31. 

 

1.4.4.1.7.1 Achado incompatível com estes estudos, por se tratar apenas de treinamento. 

 

1.4.4.1.8 Id contratação PNCP: 00414607000118-1-000200/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 48/2024 

• Modalidade da Contratação: Inexigibilidade 

• Última Atualização: 21/08/2024 

• Órgão: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

• Local: Brasília/DF 

• Objeto: Fornecimento de serviços profissionais da AWS (AWS Professional 

Services – AWS PROSERVE) mediante provimento de recursos técnicos 

exclusivos e especializados voltados para atendimento de demandas 

concernentes a atividades orientadas para projetos, planejamento, 

proposições e diagnóstico quanto ao uso de metodologias, tecnologias, 

produtos e serviços relacionados ao uso de recursos computacionais 

disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services)32. 

 

1.4.4.1.8.1 O Tribunal de Contas da União também celebrou contratação assemelhada a 

pretendida pelo CNJ, como se pode evidenciar nos dados acima registrados e 

no acesso aos seguintes instrumentos33: 

 

a) Estudo Técnico Preliminar; 

 

b) Termo de Referência; 

 

1.4.4.1.8.2 Acessando a página de transparência daquele Tribunal34 também foi 

possível acessar os seguintes instrumentos: 

 

a) Parecer Jurídico; e, 

 

b) Termo de Contrato Assinado 

 

 

31 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/00509968000148/2024/260. 
32 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/00414607000118/2024/200. 
33 Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/00414607000118/2024/200. 
34 Disponível em: https://contas.tcu.gov.br/contrata2/web/externo/consultaPublicaTermoContratual.xhtml . 

file:///D:/00000%20-%20DOC's%20PROJETOS/0000%20-%20Projeto%20CNJ/0000-Demandas/000%20-%20ETP's_TR's/Produção_2024/Novos_Contratos/OS120%20-%20AWS_Professional_Services/0%20-%20Nova_contratação/Lei%20nº%201.4133%20(planalto.gov.br)
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663
https://pncp.gov.br/app/editais/00509968000148/2024/260
https://pncp.gov.br/app/editais/00414607000118/2024/200
https://pncp.gov.br/app/editais/00414607000118/2024/200
https://contas.tcu.gov.br/contrata2/web/externo/consultaPublicaTermoContratual.xhtml


 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 

Diretoria Técnica 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 

Seção de Gestão de Serviços e Aplicações 

Processo 
Administrativo 

SEI nº 

02501/2024 

 

26/168 
Estudos Técnicos Preliminares - Contratação de horas de serviço técnicos especializados de diagnósticos, projetos, uso de 
metodologias para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços destinados à implementação, arquitetura e otimização de 
soluções na nuvem 
Instrumentos de regência: Lei nº 1.4133 (planalto.gov.br);  Resolução (CNJ) n. 468, de 15 de julho de 2022.  
Instrumento subsidiário: Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 — Governo Digital (www.gov.br)  

1.4.4.1.8.3 O objeto contratado pelo TCU encontra-se assim descrito, com os respectivos 

itens: 

 

Fornecimento de serviços profissionais da AWS (AWS Professional Services) mediante 
provimento de recursos técnicos exclusivos e especializados voltados para atendimento 
de demandas concernentes a atividades orientadas para projetos, planejamento, 
proposições e diagnóstico quanto ao uso de metodologias, tecnologias, produtos e 
serviços relacionados ao uso de recursos computacionais disponibilizados na nuvem 
pública AWS (Amazon Web Services), pelo período de 30 (trinta) meses, prorrogável, 
conforme a Lei 14.133/21, até o limite de 60 (sessenta meses) de prestação dos serviços.  

 

 

 
 

1.4.4.1.8.4 Logo, evidenciada a compatibilidade da contratação do TCU com a pretendida 

pelo DTI/CNJ. 

 

1.4.4.2 IMPORTANTE REGISTRAR que a contratação do Tribunal de Contas da União se 

deu pela via direta por inexigibilidade de licitação em função da exclusividade 

de que é detentora Amazon AWS Serviços Brasil Ltda, amparada pelos termos 

da Certidão nº 240229/41.352, juntada a este estudo conforme Anexo A. 
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1.4.5 Soluções similares em outros órgãos  

 

1.4.5.1 Não foram evidenciadas no portal de compras, no painel de preços ou na 

plataforma nacional de contratações públicas outras soluções aderentes ao 

presente estudo de planejamento da contratação. 

 

1.4.6 Modelos de Aquisição/Prestação do Serviço  

 

1.4.6.1 O modelo de aquisição consiste na contratação de horas de serviços técnicos “sob 

demanda” executada por equipe técnica da AWS (AWS Professional Services – 

AWS PROSERVE), que dispõe de recursos exclusivos e especializados voltados para 

atendimento de demandas concernentes a atividades orientadas para projetos, 

planejamento, proposições e diagnóstico quanto ao uso de metodologias, 

tecnologias, produtos e serviços relacionados ao uso de recursos computacionais 

disponibilizados na nuvem pública. 

 

1.4.6.2 A demanda estimada é da ordem de 3.100 (três mil e cem) horas de serviços 

técnicos especializados, distribuídas conforme tabela abaixo, a serem consumidas 

e remuneradas sob demanda, sem compromisso de consumo mínimo por ordem 

de serviço; ou seja, as OS estabelecerão a necessidade de cada demanda, seu 

objeto, prazo e níveis de serviço para execução. 

 

Item Objeto Unidade Quant/H 

1 Serviços técnicos especializados de consultor pleno AWS hora 2.040 

2 Serviços técnicos especializados de consultor sênior AWS hora 1.060 

 

1.4.6.3 Por se tratar de empresa que detém exclusividade da Plataforma AWS (Amazon 

Web Services) e que de igual sorte detém exclusividade na disponibilização de 

equipe técnica, a contratação se dará por aquisição direta tal qual evidenciamos 

nas contratações da CGU e do TCU, no caso daquele tribunal comprovada com o 

parecer juntado no Anexo F – PARECER JURÍDICO TCU – INEXIGIBILIDADE - AWS. 

 

1.4.7 Capacidade e alternativas do mercado de TIC 

 

1.4.7.1 A contratação da prestação dos serviços encaminhada neste estudo não revelou 

a existência de alternativas de mercado, além daquelas já expressas e 

registradas neste estudo.  

 

1.5 Análise dos Custos Totais da Demanda 
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1.5.1 Face ao caráter de exclusividade da demanda e considerando que apenas duas 

cotações não preenchem os requisitos normativos que disciplinam a pesquisa de 

preços para fins de contratações públicas, restou encaminhar e-mail à Amazon 

AWS Serviços Brasil Ltda, solicitando indicação de outras evidências contratuais. 

 

1.5.2 Em resposta a empresa encaminhou proposta com seus preços – Anexo C – 

PROPOSTA DE PREÇO DA AWS – a acompanhada de cópias de contratos 

anomizados (trajados para proteção de dados referente ao sigilo comercial), 

firmados em 29/04/2023, 16/02/2024 e 27/05/2024, conforme registrado no 

Anexo D – Contratações Similares – Contratos Anomizados. 

 

1.5.3 Com base nos 05 (cinco) contratos e na proposta de preços da AWS (Anexo C) 

restou elaborada a tabela a seguir, valendo registrar que os achados foram 

corrigidos pela variação do ICTI35, apurado e divulgado pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada/IPEA36 até a última data publicada, conforme Anexo E – 

Tabela de Indicadores de Custo de Tecnologia da Informação . 

 

D E S C R I Ç Ã O 

Serviços 
Técnicos 

Especializados 
de Consultor 
Pleno AWS 

Serviços 
Técnicos 

Especializados 
de Consultor 
Senior AWS 

Tribunal de Contas da 
União 

Data da Contratação / AWS 16/08/2024 

Cotação Corrigida R$ 994,60 R$ 1.406,06 

  

Contrato ProServe - 
Anonimizado 03 - 2500h 
– mai./2023 - Anexo D - 
Item D.1 

Data da Cotação / AWS 29/04/2023 

Cotação Corrigida (ICTI) R$ 905,60 R$ 1.177,28 

  

Contrato ProServe 
Anonimizado 04 2000h 
fev./2024 - Anexo D - D.2 

Data da Cotação / AWS 16/02/2024 

Cotação Corrigida (ICTI) R$ 891,49 R$ 1.158,93 

  

Data da Cotação / AWS 27/05/2024 

 

35 Painel série histórica: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/wp-
content/uploads/2024/08/240807_cc_64_nota_4_dados.xlsx. 
36 Metodologia disponível em: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2018/04/10/indice-de-
evolucao-dos-custos-na-area-de-tecnologia-da-informacao-nota-metodologica/. 
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Contrato ProServe - 
Anonimizado 05 - 6000h 
– mai./2024 - Anexo D - 
Item D.3 

Cotação Corrigida (ICTI) R$ 877,10 R$ 1.140,22 

  

AWS Proposta para o 
Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ  

Data da Cotação / AWS 04/07/2024 

Cotação Original R$ 1.001,94 R$ 1.302,55 

  

PREÇO MÉDIO CORRIGIDO DA HORA DE SERVIÇO  R$ 934,15 R$ 1.237,01 

 

1.5.4 Considerando o caráter de exclusividade já assentado e comprovado, 

documentalmente pela evidência fornecida pela Amazon Web Service – AWS, os 

valores a serem considerados para fins da estimativa de custo da contratação, pela 

via da inexigibilidade serão aqueles assentados no item 4 – Tabela de Valores, da 

Carta Proposta encaminhada e data de 04/07/2024, conforme print abaixo 

inserido: 

 

 
  

1.5.5 Logo, o custo total estimado para a contratação é da ordem de R$3.664.664,31 

(três milhões seiscentos e sessenta e quatro mil seiscentos e sessenta e quatro 

reais e trinta e um centados). 

 

file:///D:/00000%20-%20DOC's%20PROJETOS/0000%20-%20Projeto%20CNJ/0000-Demandas/000%20-%20ETP's_TR's/Produção_2024/Novos_Contratos/OS120%20-%20AWS_Professional_Services/0%20-%20Nova_contratação/Lei%20nº%201.4133%20(planalto.gov.br)
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663


 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 

Diretoria Técnica 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 

Seção de Gestão de Serviços e Aplicações 

Processo 
Administrativo 

SEI nº 

02501/2024 

 

30/168 
Estudos Técnicos Preliminares - Contratação de horas de serviço técnicos especializados de diagnósticos, projetos, uso de 
metodologias para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços destinados à implementação, arquitetura e otimização de 
soluções na nuvem 
Instrumentos de regência: Lei nº 1.4133 (planalto.gov.br);  Resolução (CNJ) n. 468, de 15 de julho de 2022.  
Instrumento subsidiário: Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 — Governo Digital (www.gov.br)  

 

1.6 Escolha e Justificativa da Solução 

 

1.6.1 Descrição da Solução Escolhida 

 

1.6.1.1 Os trabalhos desenvolvidos pela Equipe de Planejamento mapearam, ainda que 

resumidamente e em um primeiro momento, as necessidades do CNJ e as fez 

registrar nos itens 1.3.1 a 1.3.6 deste estudo.  

 

1.6.1.2 A partir daquele mapeamento restaram definidos os requisitos e os respectivos 

quesitos, conforme itens 1.3.7 a 1.3.7.7.1, os quais nortearam a continuidade dos 

estudos de planejamento da contratação e, subsequentemente, a busca de 

soluções que pudessem atender os parâmetros técnicos e tecnológicos 

estabelecidos. Três foram as soluções tidas como aceitáveis, conforme registrado 

nos itens 1.3.7 a 1.3.7.7.1, a saber: 

 

• Solução 1 - Contratação de horas de serviço tem como objetivo a 

prestação de serviços profissionais da AWS (AWS Professional 

Services); 

 

• Solução 2 - Execução dos serviços com mão de obra do próprio CNJ; e, 

 

1.6.1.3 As duas soluções foram objeto de avaliação de conformidade quanto ao 

atendimento das necessidades e requisitos definidos pelo CNJ, conforme consta 

dos itens 1.4.3 e seguintes, restando admissível e em condições de atender à 

demanda do CNJ a solução 1, como registrado nos itens 1.4.2.1 a 1.4.2.1.4; 

1.4.3.1 a 1.4.3.1.5 e 1.4.3.3. 

 

1.6.1.4 Neste sentido, a solução consiste na Contratação de Serviços de Consultoria, 

Assessoria, Aconselhamento e Suporte Técnico Especializado em Ambiente de 

Nuvem, através da prestação de horas de serviços técnicos estabelecida na 

tabela abaixo, prestadas sob demanda por profissionais da Amazon AWS 

Serviços Brasil Ltda, mediante emissão de Ordem de Serviços, avaliadas e 

remuneradas a partir do cumprimento de níveis mínimos de serviços 

executados.  

 

Item Objeto Unidade Quant/H 

1 
Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS 

hora 2.040 
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2 
Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS 

hora 1.060 

  

1.6.2 Motivação da Escolha 

 

1.6.2.1 A escolha da SOLUÇÃO 1 observou os critérios eminentemente técnicos, conforme 

análise produzida no título 1.4.3 e seguintes, respeitando as necessidades do 

Conselho, motivada, ainda, pela observância dos seguintes princípios: 

 

1.6.2.1.1 Eficiência: A solução escolhida atende a todas as necessidades/requisitos que 

definem a demanda, gerando maior facilidade no gerenciamento do ambiente e 

na entrega de recursos para a áreas a serem alcançadas pela prestação dos 

serviços técnicos especializados, no largo aspecto da infraestrutura de 

tecnologia da informação e comunicação; 

 

1.6.2.1.2 Eficácia: Mostra-se eficaz por acolher todos os requisitos listados nos itens 1.3.1 

a 1.3.7.7.1, com efetividade no atendimento das necessidades identificadas pela 

área demandante; 

 

1.6.2.1.3 Economicidade: Em que pese o fator exclusividade, de que é detentora a 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda, os preços praticados atualmente (vide tabela 

do item 1.5.3 deste ETP) são compatíveis com aqueles praticados no Contrato 

ProServe - Anonimizado 03 firmado em 29/04/2023, como pode ser verificado 

no Anexo D, Item D.1. 

 

1.6.2.1.4 A solução mostra-se econômica por atender todos os requisitos elencados por 

este Estudo Técnico. 

 

1.6.3 Benefícios Esperados 

 

• Aprimoramento da Infraestrutura Tecnológica: 

o Modernizar e otimizar a infraestrutura tecnológica de nuvem do CNJ, utilizando 

as melhores práticas e tecnologias de ponta oferecidas pela AWS. 

• Garantia de Conformidade e Segurança: 

o Assegurar que as soluções em nuvem estejam em conformidade com as normas 

e regulamentações governamentais de segurança e proteção de dados. 

• Transferência de Conhecimento e Capacitação: 

o Capacitar a equipe interna do órgão público por meio de treinamento e 

transferência de conhecimento sobre as melhores práticas e soluções AWS. 
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• Otimização de Custos: 

o Implementar soluções de otimização de custos, analisando e ajustando o uso 

dos serviços AWS para garantir que os recursos sejam utilizados de maneira 

eficiente. 

• Suporte em Projetos Complexos e Estratégicos: 

o Apoiar a implementação de projetos estratégicos e complexos que exigem um 

alto nível de especialização técnica, como migrações de data centers para a 

nuvem, adoção de inteligência artificial, e automação de processos. 

• Garantia de Continuidade de Serviços 

o Assegurar a continuidade operacional dos sistemas e serviços críticos 

hospedados na nuvem, minimizando o risco de interrupções e falhas.  

• Inovação e Implementação de Novas Tecnologias: 

o Facilitar a adoção de novas tecnologias, como machine learning, big data, e IoT, 

dentro do ambiente AWS, para aprimorar os serviços do CNJ. 

 

1.6.4 Resultados Esperados 

 

• Aprimoramento da Infraestrutura Tecnológica: 

o Aumentar a eficiência e a resiliência dos sistemas do CNJ, garantindo alta 

disponibilidade, escalabilidade e segurança. 

• Garantia de Conformidade e Segurança: 

o Proteger informações sensíveis e garantir que todos os processos estejam 

alinhados com as exigências legais e de compliance. 

• Transferência de Conhecimento e Capacitação: 

o Desenvolver a autonomia técnica da equipe, possibilitando que futuramente 

possam gerenciar e operar a infraestrutura sem depender exclusivamente de 

serviços externos. 

• Otimização de Custos: 

o Reduzir despesas operacionais e garantir que os investimentos em tecnologia 

gerem o máximo retorno possível. 

• Suporte em Projetos Complexos e Estratégicos: 

o Garantir a execução bem-sucedida de projetos críticos que são fundamentais 

para a transformação digital do CNJ. 

• Garantia de Continuidade de Serviços 

o Manter a disponibilidade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos aos 

cidadãos, mesmo em situações de alta demanda ou incidentes. 

• Inovação e Implementação de Novas Tecnologias: 
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o Estimular a inovação e a melhoria contínua dos processos e serviços, 

aumentando a eficiência e a capacidade de resposta do CNJ às necessidades dos 

cidadãos. 

 

1.6.5 Relação entre a Demanda Prevista e a quantidade de bens e/ou serviços 

Contratados 

 

1.6.5.1  Os estudos necessários para definir a estimativa de consumo desta contratação 

foram conduzidos por meio de um processo de trabalho estruturado. Esse 

processo visa assegurar e promover a disponibilidade operacional atual e futura 

dos sistemas mantidos pelo CNJ, que são fundamentais para garantir a celeridade, 

a qualidade da prestação jurisdicional e o acesso à justiça de acordo com o Plano 

de trabalho detalhado no CADERNO DE ANEXOS deste ETP - “Anexo C – Proposta 

de Preços da AWS” 

 

1.6.6 Estimativa do Custo Total da Solução Escolhida 

  

1.6.6.1 Com base na necessidade registrada no item 1.4.9.2 e os custos apurados no item 

1.5 a 1.5.4 deste documento o custo total estimado para a contratação é da ordem 

de R$3.524.903,60 (três milhões quinhentos e vinte e quatro reais novecentos e 

três reais e sessenta centavos), conforme tabela abaixo. 

 

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado 

1 
Serviços técnicos especializados de 
consultor pleno AWS 

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60 

2 
Serviços técnicos especializados de 
consultor sênior AWS 

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.671,20 

TOTAL R$3.424.628,80 

 

Taxa percentual estimada (7,01%) R$240.035,51 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.664,31 

 

1.7 Declaração de viabilidade da contratação 
 

A equipe de planejamento desta pretendida contratação, diante dos estudos técnicos 

realizados e aqui amplamente registrados considera VIÁVEL o objeto deste estudo para fins de 

contratação, como já consignado e assentado no "Capítulo 1: Análise de Viabilidade da 

Contratação" 
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Importa ressaltar que esta Equipe de Planejamento da Contratação se reserva o direito 

de revisá-la a qualquer momento durante a elaboração do ETP, caso seja considerado necessário 

e pertinente. 

 

Capítulo 2: Sustentação do Contrato  
 

2.1 Adequação do Ambiente  
 

2.1.1 Frente as características típicas do Serviço, prestado e disponibilizado em 

ambiente virtual, não serão necessárias quaisquer adequações ao ambiente do 

CNJ para viabilizar a execução contratual, que já não tenham sido tomadas ; logo, 

não se fazendo necessária qualquer adequação do atual ambiente.  

 

2.2 Recursos Materiais e Humanos  
 

2.2.1.1 Não haverá nenhuma necessidade de recurso material a ser despendida, uma vez 

que o CNJ já dispõe de infraestrutura adequada à prestação dos serviços. 

 

2.2.1.2 Quanto aos recursos humanos a contratada deverá alocar na prestação do serviço 

equipe técnica cujos profissionais preencham os seguintes requisitos técnicos: 

 

2.2.1.2.1 Consultor Sênior  

 

2.2.1.2.1.1 Comprovação de vínculo com a equipe da AWS Professional Services. Essa 

comprovação ser dará mediante declaração emitida pela AWS ou documento 

equivalente que demonstre a vinculação com a AWS e deverá ser apresentada 

como condicionante para o momento da assinatura do contrato. 

  

2.2.1.2.1.2 Profissionais com mais de 10 (dez) anos de experiência em liderar projetos, 

desenvolvimento e implantação de software empresarial em grande escala; ou, 

 

2.2.1.2.1.3  experiência em infraestrutura de tecnologia, rede, computação, 

armazenamento e virtualização; e, 

 

2.2.1.2.1.4 Profissional que tenha mais de 3 (três) certificações na plataforma do 

fornecedor dos serviços; 

 

2.2.1.2.2 Consultor Pleno:  
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2.2.1.2.2.1 Comprovação de vínculo com a equipe da AWS Professional Services. Essa 

comprovação ser dará mediante declaração emitida pela AWS ou documento 

equivalente que demonstre a vinculação com a AWS e deverá ser apresentada 

como condicionante para o momento da assinatura do contrato. 

  

2.2.1.2.2.2 Experiência de 3(três) ou mais anos como arquiteto de soluções ou arquiteto 

de nuvem; 

 

2.2.1.2.2.3 Experiência em implantação com arquitetura de implementações corporativas; 

e, 

 

2.2.1.2.2.4 Profissional com 3 (três) ou mais certificações na plataforma do fornecedor dos 

serviços.  

 

2.2.1.3 Cumprirá ao CNJ nomear a equipe de gestão e fiscalização do contrato.  

 

2.3 Continuidade do Fornecimento  
 

2.3.1 A exclusividade evidenciada e registrada neste ETP impõe que a continuidade da 

prestação dos serviços seja efetivada pelo mesmo prestador dos serviços, desde 

que mantida a referida exclusividade e as condições de vantajosidade da 

contratação. 

 

2.3.2 Entretanto, a interrupção ou descontinuidade na execução do contrato ou de 

qualquer ordem de serviço implicará na aplicação de sanções e/ou penalidades 

legais. 

 

2.4 Transição Contratual e encerramento do contrato  
 

2.4.1 A Contratada deverá entregar ao CNJ, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do 

Contrato, toda e qualquer informação sigilosa gerada em consequência da prestação do 

serviço, destruindo de maneira irrecuperável todas as cópias instaladas na memória de 

seus equipamentos ou em qualquer outro tipo de suporte, inclusive as cópias de 

segurança (backup). 

 

2.4.2 No último dia do contrato o Preposto da contratada deverá listar:  

 

2.4.2.1 todos os chamados encerrados nos últimos 30 dias, para fim de controle de garantia.; 

 

2.4.2.2 todos os chamados abertos e não tratados; e 
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2.4.2.3 todos os chamados abertos em tratamento. 

 

2.4.3 No último mês do contrato, a contratada deverá estar acessível para o Preposto da nova 

contratada, para esclarecimentos na transição de contrato, se for o caso. 

 

2.4.4 Não cabe estabelecer condições e elementos para transição contratual face ao caráter 

de exclusividade da contratação. 

 

2.4.5 Para o caso de eventual rescisão do contratual observar-se-ão os regramentos dos 

incisos e parágrafos do art. 137 e suas formas de extinção e as resultantes consequências 

seguirão o disposto nos arts. 138 e 139 todos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 Estratégia de Independência Tecnológica 

  
2.5.1 A estratégia de independência consistirá na transferência de conhecimento efetuada 

pelos consultores aos gestores e fiscais do contrato ao tempo em que os serviços forem 

executados. 

 

Capítulo 3:  Estratégia para a Contratação  
 

3.1 Quanto a natureza 
 

3.1.1 Todos os bens e serviços definidos para a pretendida contratação são definidos como 

serviços técnicos especializados, prestados em caráter de exclusividade pela AMAZON 

WEB SERVIÇO BRASIL LTDA. 

 

3.2 Parcelamento do Objeto 
 

3.2.1 A nova lei de licitações estabelece critérios para: 

3.2.1.1 o planejamento dentre os quais atendimento aos princípios do parcelamento (art. 

40, V, “a” e “b”); a presença das condições do § 2º e seus incisos do mesmo artigo;  

3.2.1.2 o dever de adoção quando presente os requisitos do art. 40, § 3º, com relevante 

destaque para os incisos I e II; e, 

3.2.1.3 a presença da necessidade dos serviços de manutenção e de assistência técnica 

assentados no §4º do mesmo art. 40. 
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3.2.2 Há que registrar que o art. 47 assenta a mesma orientação para serviços em geral, 

dispensando sua citação no presente estudo. 

 

3.2.3 A transcrição dos dispositivos que consolidam a adoção do tema deste quesito, 

alinhado aos fundamentos técnicos apresentados até aqui neste estudo, revelam 

o imperativo da adoção do parcelamento com clara indicação da associação ao 

princípio da padronização: 
 
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte: 

 
[...] 

 
V - atendimento aos princípios: 
 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas 
ou de desempenho; 
 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;  
 
[...] 

 
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados: 
 
[...] 
 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem 
na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
 
[...] 
 
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 
fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades. 

 
3.2.4 Diante dos fundamentos legais acima indicados evidencia-se a inaplicabilidade do 

parcelamento à pretendida contratação. 
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3.3 Adjudicação do Objeto 
 

3.3.1 Não se aplica por se tratar de contração direta. 

 

3.4 Modalidade e Tipo de Licitação 
 

3.4.1 A modalidade da contratação se encontra fundamentada no art. 74, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, dado o caráter de exclusividade evidenciado no presente 
estudo. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de : 
 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 
 

3.4.2 A exclusividade da AMAZON WEB SERVIÇO BRASIL LTDA, para prestação dos 
serviços se encontra evidenciada pela Certidão de Exclusividade (Anexo A), nos 
registros das contratações efetivadas pela Controladoria Geral da União/CGU 
(Anexo B – Item B.9) e pelo Tribunal de Contas da União/TCU (Anexo B – Item 
B.8), este último corroborado pelo Parecer Jurídico (Anexo F) daquele Tribunal. 

 

3.5 Classificação e Indicação orçamentária 

 

3.5.1 Esta pretendida contratação encontra-se registrada, indicada e classificada no 

Plano Anual de Contratações deste CNJ37, com as seguintes informações: 

 

• Item PCA:  

• Ação Orçamentária: 21BH 

• Plano Orçamentário: 0003 

• Grupo de Natureza de Despesa: 3 

• Natureza da Despesa Detalhada: 3.3.90.40.21 

• Unidade: DTI 

• Demanda: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Profissionais da 

AWS (AWS Professional Services) 

 

37 PCA_2024_DTI_v30_02.09.2024_1 – SEI 09937/2023 – Doc nº 1954008 
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• Justificativa: Assegurar que as soluções em nuvem da AWS sejam 

implementadas, gerenciadas e otimizadas de maneira eficiente e segura, 

proporcionando à organização uma base sólida para inovação e crescimento 

sustentável. 

 

3.5.2 Das implicações da forma de pagamento 

 

3.5.3 As horas de serviços técnicos especializados serão prestadas “sob demanda” 

conforme emitidas nas Ordens de Serviços e o modelo de pagamento adotado no 

contrato será o pagamento por desempenho.  

 

3.5.4 Nesse modelo, o valor mensal a ser faturado é calculado com base na quantidade 

de serviço efetivamente solicitada e executada no mês descontados dos 

resultados (indicadores de nível de serviço) não alcançados pela CONTRATADA na 

prestação deste serviço, nos termos a serem definidos no Termo de Referência e 

no Acordo de Níveis Mínimos de Serviço Executados.  

 

3.5.5 Portanto, para a apuração da quantidade de horas de serviço a ser faturada em 

cada mês de prestação dos serviços, serão verificadas as ordens de serviço (OS) 

porventura concluídas no período e descontados os pertinentes descontos pelo 

não atingimento dos níveis mínimos de serviço aplicáveis.  

 

3.5.6 A superação dos resultados esperados e níveis de qualidade para um critério não 

poderá ser utilizada para compensar o não atendimento dos resultados obtidos 

em outros critérios no mesmo período, tampouco poderá ser utilizada para 

compensar o não atendimento do mesmo critério em um período diferente.  

 

3.5.7 Fatores de ajustes e descontos serão aplicados sempre que os serviços/produtos 

não atenderem aos níveis de qualidade exigidos, prazos de atendimento, 

resultados esperados e níveis mínimos de serviço, nos termos do presente 

documento.  

 

3.5.8 As ordens de serviço concluídas e recebidas definitivamente no mês de 

referência, nos montantes efetivamente executados e autorizados pelo CNJ, 

ajustadas pelos descontos pertinentes e aplicação do NMSE devido, serão 

integralmente pagas no mês subsequente, salvo se houver autorização expressa 

do Gestor do Contrato para pagamento parcial de OS. Como regra geral, os 

serviços que ultrapassarem o mês de sua solicitação serão apurados no mês de 

sua finalização.  
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3.5.9 O pagamento referente à entrega dos serviços será efetuado após conclusão e 

recebimento mensal, mediante entrega da nota fiscal da CONTRATADA 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.  

 

3.5.10 As notas fiscais/faturas referentes aos serviços contratados deverão ser emitidas 

e apresentadas pela CONTRATADA, já deduzidos os fatores de abatimento 

calculados, após a aprovação final do Relatório de Serviços Prestados.  

 

3.5.11 As notas fiscais/faturas devem apresentar, no campo descrição dos serviços, as 

OS a que se referem, adicionados do quantitativo de horas de serviço apuradas, 

assim como todos os descontos e ajustes pertinentes.  

 

3.5.12 A documentação de comprovação da regularidade fiscal deverá ser entregue 

juntamente à nota fiscal/fatura do mês de competência do serviço. Não serão 

aceitas notas fiscais/faturas desacompanhadas da documentação fiscal.  

 

3.5.13 Na medição dos serviços mensais, para fins de faturamento serão computados:  

 

3.5.13.1 A quantidade de horas de serviço efetivamente aceitas em cada OS, descontados 

dos fatores de ajustes específicos da OS relativos aos resultados esperados e 

níveis de qualidade exigidos.  

 

3.5.13.2 Os fatores de Descontos Adicionais. 

 

3.6 Vigência da garantia dos bens e/ou serviços 

 

3.6.1 Não se aplica ao presente estudo ou à futura contratação 

 

3.7 Equipe de Apoio à Contratação 

 

Nome: Renato Franklin Bomfim da Silveira 

Matrícula: 1751 

Telefone: 5444 

E-mail: renato.silveira@cnj.jus.br 

 

Nome: Pedro Bergamaschi Val 

Matrícula: 1269 

Telefone: 5417 

E-mail: pedro.val@cnj.jus.br 
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Nome: Alessandro Erik de Jesus 

Matrícula: 1737 

Telefone: 5317 

E-mail: alessandro.jesus@cnj.jus.br 

 

3.8 Equipe de Gestão do Contrato 

 

Gestor 

Nome: Renato Franklin Bomfim da Silveira 

Matrícula: 1751 

Telefone: 5444 

E-mail: renato.silveira@cnj.jus.br 

 

Gesto Substituto 

Nome: Pedro Bergamaschi Val 

Matrícula: 1269 

Telefone: 5417 

E-mail: pedro.val@cnj.jus.br 
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Capítulo 4: Análise de Riscos 
 

4.1 Riscos Mapeados 
 

4.1.1 RISCOS TÉCNICOS 

Risco 

01 

Risco: Indisponibilidade de serviços essenciais 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 1: 

Grandes prejuízos para a imagem institucional do CNJ e para a 

prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

aos jurisdicionados 

Tratamento:  

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Efetuar sistemático acompanhamento da execução contratual DTI/SEGSA 

   

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Avaliar   possíveis    alternativas    para    manutenção    das 

aplicações no ambiente legado ou migração de serviços para 

ambiente de nuvem computacional externo ao CNJ. 

DTI/SEGSA 

   

 

Risco 

02 

Risco:  

Probabilidade:  

Impacto:  

Dano 1:  

Tratamento:  

Id Ação Preventiva Responsável 

1   
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2   

Id Ação de Contingência Responsável 

   

   

 

Capítulo 5: Aprovação e Assinatura 
 

A Equipe de Planejamento da Contratação, instituída conforme Doc/SEI 1787405 e 

referendada por ato da Diretoria de Projetos, datado de 28/02/2024, consoante Despacho/SEI 

1788083, bem como pela autoridade competente da área de TIC, aprovam o Estudo Técnico 

Preliminar e atestam sua conformidade às disposições da Resolução CNJ nº 468/2022.  

 

Capítulo 6: Ciência da Instância deliberativa de TIC 
 

Confirmo o recebimento do Estudo Técnico Preliminar, no qual tomo ciência de forma integral 

de seu conteúdo. A partir deste momento, darei prosseguimento às providências cabíveis visando 

garantir o encaminhamento do ETP para a instância competente do órgão. 
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ANEXO A – CERTIDÃO DE EXCLUSIVIDADE 
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ANEXO B – CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SIMILARES 
4.2 B.1) Id contratação PNCP: 46392171000104-1-000003/2025 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2025 

• Modalidade da Contratação: Dispensa 

• Última Atualização: 09/05/2024 

• Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 

• Local: São Paulo/SP 
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4.3 B.2) Id contratação PNCP: 01974088000105-1-000072/2024 

• Edital nº 037/2024 

• Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico 

• Última Atualização: 14/06/2024 

• Órgão: MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 

• Local: Primavera do Leste/MT 
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4.4 B.3) Id contratação PNCP: 46392171000104-1-000003/2025 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2025 

• Modalidade da Contratação: Dispensa 

• Última Atualização: 09/05/2024 

• Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 

• Local: São Paulo/SP 
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4.5 B.4) Id contratação PNCP: 75101873000190-1-000064/2024 

• Edital nº 90002/2024 

• Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico 

• Última Atualização: 16/04/2024 

• Órgão: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA 

• Local: Curitiba/PR 
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4.6 B.5) Id contratação PNCP: 00509968000148-1-000793/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 51/2024 

• Modalidade da Contratação: Inexigibilidade 

• Última Atualização: 12/04/2024 

• Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO/TRT5 

• Local: Salvador/BA 
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4.7 B.6) Id contratação PNCP: 46392130000118-1-000020/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 8/2024 

• Modalidade da Contratação: Dispensa 

• Última Atualização: 05/04/2024 

• Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

• Local: São Paulo/SP 
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4.8 B.7) Id contratação PNCP: 00509968000148-1-000260/2024 

• Ato que autoriza a Contratação Direta nº 13/2024 

• Modalidade da Contratação: Inexigibilidade 

• Última Atualização: 26/02/2024 

• Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

• Local: Salvador/BA 
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4.10 B.9) Contrato nº 09/2022 – Controladoria Geral da União 
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4.11 D.1) Contrato ProServe - Anonimizado 03 - 2000h – Maio/2023 
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ANEXO E – TABELA DOS INDICADORES DE CUSTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Para fins de registro nesta manifestação colacionamos os fatores de variação já 
publicados a até a presente pelo Instituto de Pesquisa Econômico Aplicada/IPEA38 
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jan/13 100,28 0,28 -   mar/15 111,03 0,58 3,18   mai/17 131,84 0,32 5,61 

fev/13 100,71 0,43 -   abr/15 111,73 0,63 3,82   jun/17 132,23 0,29 5,38 

mar/13 101,16 0,45 -   mai/15 112,77 0,93 4,74   jul/17 132,76 0,40 5,48 

abr/13 101,58 0,42 -   jun/15 113,23 0,40 4,99   ago/17 133,45 0,52 5,49 

mai/13 102,19 0,60 -   jul/15 114,03 0,70 5,61   set/17 134,10 0,49 5,69 

jun/13 102,87 0,66 -   ago/15 114,50 0,42 5,58   out/17 134,78 0,51 5,81 

jul/13 103,31 0,43 -   set/15 115,80 1,14 6,47   nov/17 135,53 0,55 5,98 

ago/13 103,92 0,59 -   out/15 117,54 1,50 8,13   dez/17 136,43 0,66 6,03 

set/13 104,42 0,48 -   nov/15 118,86 1,12 9,42   jan/18 136,84 0,30 5,62 

out/13 104,91 0,47 -   dez/15 120,15 1,09 10,52   fev/18 136,72 -0,09 4,91 

nov/13 105,65 0,70 -   jan/16 121,53 1,15 10,87   mar/18 136,89 0,13 4,52 

dez/13 106,64 0,94 6,64   fev/16 122,46 0,76 10,93   abr/18 137,12 0,16 4,33 

jan/14 106,97 0,31 6,68   mar/16 123,63 0,96 11,35   mai/18 137,69 0,42 4,43 

fev/14 107,13 0,14 6,37   abr/16 124,37 0,60 11,31   jun/18 138,62 0,67 4,83 

mar/14 107,61 0,45 6,38   mai/16 124,84 0,38 10,70   jul/18 138,67 0,04 4,45 

abr/14 107,62 0,01 5,94   jun/16 125,47 0,51 10,81   ago/18 138,90 0,17 4,09 

mai/14 107,67 0,05 5,36   jul/16 125,86 0,31 10,38   set/18 139,24 0,24 3,84 

jun/14 107,85 0,16 4,84   ago/16 126,50 0,51 10,48   out/18 139,95 0,51 3,83 

jul/14 107,97 0,12 4,51   set/16 126,88 0,30 9,57   nov/18 139,94 -0,01 3,25 

ago/14 108,45 0,44 4,36   out/16 127,38 0,39 8,37   dez/18 139,94 0,00 2,58 

set/14 108,76 0,29 4,16   nov/16 127,88 0,39 7,59   jan/19 140,89 0,68 2,96 

out/14 108,70 -0,05 3,62   dez/16 128,66 0,61 7,08   fev/19 141,83 0,66 3,74 

nov/14 108,63 -0,07 2,82   jan/17 129,56 0,69 6,60   mar/19 142,86 0,73 4,36 

dez/14 108,71 0,08 1,94   fev/17 130,32 0,59 6,43   abr/19 143,61 0,53 4,74 

jan/15 109,62 0,83 2,47   mar/17 130,98 0,50 5,95   mai/19 144,25 0,44 4,76 

fev/15 110,39 0,70 3,04   abr/17 131,42 0,34 5,67   jun/19 145,06 0,56 4,65 

 

 

 

38 Metodologia disponível em: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2018/04/10/indice-
de-evolucao-dos-custos-na-area-de-tecnologia-da-informacao-nota-metodologica/ 
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jul/19 145,66 0,41 5,03   set/21 167,65 0,15 6,67   nov/23 182,84 0,31 1,66 

ago/19 146,21 0,38 5,26   out/21 168,02 0,22 6,20   dez/23 183,54 0,38 1,17 

set/19 146,99 0,53 5,56   nov/21 168,44 0,25 5,76   jan/24 184,80 0,69 1,35 

out/19 147,37 0,26 5,31   dez/21 168,87 0,25 5,74   fev/24 186,29 0,81 1,71 

nov/19 147,74 0,25 5,58   jan/22 170,24 0,81 5,75   mar/24 186,84 0,30 1,91 

dez/19 148,67 0,63 6,24   fev/22 171,51 0,75 5,75   abr/24 187,99 0,62 2,62 

jan/20 149,33 0,44 5,99   mar/22 172,28 0,45 5,46   mai/24 189,44 0,77 3,76 

fev/20 149,91 0,39 5,70   abr/22 173,52 0,72 5,77   jun/24 190,72 0,68 4,77 

mar/20 151,01 0,73 5,70   mai/22 174,58 0,61 5,59   

 

abr/20 151,95 0,62 5,81   jun/22 175,81 0,70 6,26   

mai/20 152,34 0,26 5,61   jul/22 176,43 0,35 5,96   

jun/20 152,84 0,33 5,36   ago/22 176,87 0,25 5,65   

jul/20 154,30 0,96 5,94   set/22 177,34 0,27 5,78   

ago/20 155,27 0,63 6,19   out/22 178,46 0,63 6,22   

set/20 157,17 1,22 6,93   nov/22 179,85 0,78 6,77   

out/20 158,21 0,66 7,35   dez/22 181,42 0,87 7,43   

nov/20 159,27 0,67 7,80   jan/23 182,34 0,51 7,11   

dez/20 159,71 0,28 7,42   fev/23 183,16 0,45 6,79   

jan/21 160,99 0,80 7,80   mar/23 183,34 0,10 6,42   

fev/21 162,19 0,75 8,19   abr/23 183,20 -0,07 5,58   

mar/21 163,36 0,72 8,18   mai/23 182,57 -0,34 4,58   

abr/21 164,06 0,43 7,97   jun/23 182,03 -0,30 3,54   

mai/21 165,34 0,78 8,53   jul/23 181,97 -0,03 3,14   

jun/21 165,45 0,07 8,25   ago/23 181,85 -0,07 2,82   

jul/21 166,50 0,64 7,91   set/23 181,93 0,05 2,59   

ago/21 167,40 0,54 7,81   out/23 182,27 0,18 2,13   
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Data: 19/11/2024

Sim Sim Sim

Objeto ITEM UM Qtde Unitário Total
Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Total 

Considerado
Unitário Total

Serviços técnicos especializados de consultor pleno 

AWS
1 UN 2.040           1.001,94             2.043.957,60        2.043.957,60              994,60        2.028.984,00      2.028.984,00           1.001,94        2.043.957,60      2.043.957,60              994,60            2.028.984,00 

Serviços técnicos especializados de consultor sênior 

AWS
2 UN 1.060           1.302,55             1.380.703,00        1.380.703,00           1.404,06        1.488.303,60      1.488.303,60           1.302,52        1.380.671,20      1.380.671,20           1.302,52            1.380.671,20 

Estimativa de taxas           240.068,70         240.047,20 

OBS 1: Os valores referentes a impostos/taxas, relativo ao Contrato n. 42/2024 do Tribunal de Contas da União (TCU), já estão embutidos nos valores unitários dos itens. 

OBS 2: Os valores referentes a impostos/taxas são estimados e estão sujeitos a alteração de acordo com a lei brasileira. 

OBS 3: Os valores referentes ao Contrato n. 42/2024 do TCU não devem ser considerados, por tratarem de negocição distinta, com volumetrias diferentes. 

3.409.655,20 (três milhões, setecentos e onze mil quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

Valar mínimo sugerido pela unidade demandante: 3.664.729,30     (três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e trinta centavos)

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 07.421.906/0001-29

Considerar? Considerar?

VALOR MÍNIMO TOTAL 

                                      3.409.655,20                                                                      3.664.729,30                                                               3.517.287,60                                                               3.664.676,00 

Considerar?

VALOR TOTAL

Empresa: Amazon AWS Serviços Brasil LTDA                                                                           

CNPJ: 23.412.247/0001-10

Contrato n. 42/2024 

Tribunal de Contas da União 

Contrato n. 003/515/2024

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Valor mínimo total:

Mapa Comparativo
Unidade: Seção de Compras

Processo:  10586/2024

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados profissionais da AWS (AWS Professional Services)

Servidor: Naiara Santos da Cunha 

Valor Valor Valor
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1 Do Objeto  

 

1.1 Definição e Descrição detalhada do objeto 

 

1.1.1. Fornecimento de serviços profissionais da AWS (AWS Professional Services – AWS PROSERVE) 

mediante provimento de recursos técnicos exclusivos e especializados voltados para atendimento 

sob demandas concernentes a atividades orientadas para projetos, planejamento, proposições e 

diagnóstico quanto ao uso de metodologias, tecnologias, produtos e serviços relacionados ao uso 

de recursos computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), pelo 

período de 30 (trinta) meses, prorrogável, conforme a Lei 14.133/21, até o limite de 60 (sessenta) 

meses de prestação dos serviços.  

 

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado 

1 
Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS 

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60 

2 
Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS 

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.703.00 

TOTAL R$3.424.660,60 

Valor estimado dos impostos  R$240.068,70 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.729,30 

Tabela 1 - Objeto detalhado 

 

 

2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.1 Descrição geral dos serviços 
1.1.2. A presente contratação de horas de serviço tem como objetivo a prestação de serviços 

profissionais da AWS (AWS Professional Services), com vistas ao atendimento de demandas 

relacionadas a atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e demais elementos 

orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços relativamente aos recursos 

computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), de forma a 

permitir implementar, arquitetar e otimizar soluções na nuvem da AWS. 

2.1.1 Os serviços fornecidos são os seguintes: i) AWS Cloud Specialist; ii) AWS Migration Discovery & 

Readiness; iii) AWS Migration Foundations & Planning (AMFP); iv) AWS Product Operating Model 

and People (POP). Os serviços são descritos a seguir. 

2.1.2 Serviço de Especialista em Nuvem AWS (AWS Cloud Specialist): o objetivo do Serviço de 

Especialista em Nuvem AWS é oferecer apoio relativo a aspectos de segurança, governança e 

melhores práticas à Contratante. Os consultores da AWS Professional Services trabalharão com a 

Contratante para apoiar na análise da arquitetura e implementação dos serviços da AWS e 

file:///D:/GoogleDrive/CNJ/DTI/Normativos/468-2022-ResContratacoes/Guia/Revisão2023/Artefatos/Lei%20nº.%2014.133,%20de%2001%20de%20abril%20de%202021
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fornecerão recomendações e sugestões sobre como a Contratante pode obter melhor 

desempenho, confiabilidade, segurança e custos otimizados. 

2.1.3 Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão (AWS Migration Discovery & Readiness): 

o objetivo do Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão é dar apoio à Contratante 

para avaliar suas aplicações e infraestrutura atuais (workloads) usando as ferramentas de 

detecção e descoberta da AWS e aproveitar as perspectivas do AWS Cloud Adoption Framework 

(CAF) (estrutura de adoção de nuvem da AWS), avaliando a prontidão da Contratante para 

migração para a nuvem. Os profissionais do AWS Professional Services apoiarão a Contratante na 

definição da estratégia de migração, com análise, recomendações e apoio da calculadora de custo 

total de propriedade (Total Cost Ownership (TCO)) e, adicionalmente, no estudo de casos de 

negócio (business cases) direcionados, mediante uso de conhecimento técnico de seus 

profissionais e das metodologias exclusivas da AWS para subsidiar as recomendações. 

2.1.4 Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AWS Migration Foundations & 

Planning - AMFP): O objetivo do Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AMFP) 

é orientar a Contratante nos processos de adoção da plataforma de nuvem AWS, bem como na 

migração de aplicações para o ambiente em nuvem. Neste serviço, são tratadas as lacunas 

identificadas previamente para a adoção da nuvem e, com isso, o planejamento de todo o 

processo de migração abordando aspectos metodológicos, técnicos, operacionais e gerenciais. 

Este serviço compreende oito fluxos de trabalho, a seguir descritos: 
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2.1.4.1 Aprimoramento de habilidades e competências das equipes de tecnologia de informação da 

Contratante para a migração e transformação de sua organização. É prevista a realização de 

treinamentos, que podem ser liderados pelos profissionais do AWS Professional Services, 

orientações para a criação de um centro de excelência em nuvem (CoE), confecção de Matrix 

RACI (Responsável, Autoridade, Consultado, Informado), relativamente a metodologia, 

processos e ferramentas. 

2.1.4.2 Definição e automação de políticas de segurança, risco e compliance para acomodar controles 

operacionais; 

2.1.4.3 Definição e implementação de arquitetura/VPC e landing zone da nuvem da AWS, que podem 

ser dimensionadas à medida em que mais aplicações são migradas para o ambiente AWS; 

2.1.4.4 Estabelecimento de modelo operacional da Contratante na nuvem AWS; 

2.1.4.5 Avaliação de portfólio de aplicações elegíveis para migração, interdependência de aplicações e 

construção de planos de migração em etapas; 

2.1.4.6 Revisão e refinamento de custo total de propriedade (Total Cost Ownership – TCO) 

relativamente a casos de negócio (business cases) alinhados com os projetos de planos de 

migração; 

2.1.4.7 Assistência técnica à Contratante na execução de migração de até 3 (três) padrões de migração: 

re- host, re-platforming, repurchasing, refactoring/re-architecting, retain. O objetivo é 

desenvolver uma experiência prática de migração à Contratante relativamente a estes padrões. 

2.1.4.8 Assistência consultiva à Contratante em processos de revisão e implementação relacionados a 

novos modelos de governança de tecnologia da informação, em ambiente nuvem pública AWS. 

 

2.1.5 Serviço de modelagem de Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS (AWS Product, 

Operating Model and People - POP): O objetivo do Serviço de Modelagem de Produto, Modelo 

Operacional e Pessoas da AWS (POP) é proporcionar à Contratante métodos próprios da cultura 

de inovação da AWS, no intuito de orientar os líderes de negócios e de tecnologia na medida 

emque transformam seu ambiente de TI tradicional em uma organização baseada no uso de 

tecnologias e recursos computacionais em nuvem. Tendo como pressuposto o acesso exclusivo 

aos métodos da AWS, por meio do time da AWS Professional Services, os principais objetivos do 

POP são: 
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2.1.5.1 Apoiar a Contratante no aprendizado das melhores práticas da AWS, relacionadas a modelos 

operacionais de produtos e destinadas também à capacitação de pessoas; 

2.1.5.2 Apoiar a Contratante quanto a processos de tomada de decisões relacionadas a tópicos de 

transformação digital e modelos operacionais de produtos de inovação da Contratante; e 

2.1.5.3 Desenvolver um roteiro para a Contratante lançar o seu modelo operacional inicial e dar suporte 

aos serviços em nuvem (incluindo a(s) equipe(s) interna(s) necessária(s) para tanto). 

 

2.1.6 As demandas serão formalizadas mediante ordem de serviço e atendidas exclusivamente pela 

Equipe da AWS Professional Services. Na ordem de serviço, será definido o escopo do serviço a 

ser prestado e o respectivo custo para sua execução. 

2.1.7 Os serviços descritos anteriormente serão executados por analistas com um dos seguintes perfis 

de formação técnica e profissional: 

2.1.7.1 Profissional Consultor Pleno: 3(três) ou mais anos de experiência como arquiteto de soluções 

ou arquiteto de nuvem, com experiência em implantação com arquitetura de implementações 

corporativas. Profissional com 3 (três) ou mais certificações AWS. 

2.1.7.2 Profissional Consultor Sênior: 10 (dez) ou mais anos de experiência em liderar projetos, 

desenvolvimento e implantação de software empresarial em grande escala ou experiência em 

infraestrutura de tecnologia, rede, computação, armazenamento e virtualização. Profissional 

que tenha mais de 3 (três) certificações AWS. 

 

3 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 

3.1 Requisitos de qualificação profissional  

 

3.1.1 Comprovação de vínculo com a equipe da AWS Professional Services. Essa comprovação ser dará 

mediante declaração emitida pela AWS ou documentação equivalente que demonstre de forma 

inequívoca vinculação direta com a AWS. 

3.1.2 Qualificação profissional do Consultor Sênior AWS: 

3.1.2.1 Experiência mínima comprovada de 10 (dez) ou mais anos em liderar projetos, desenvolvimento 

e implantação de software empresarial em grande escala ou experiência em infraestrutura de 

tecnologia, rede, computação, armazenamento e virtualização. Profissional que tenha mais de 

3 (três) certificações AWS. 

 

3.1.3 Qualificação profissional do Consultor pleno AWS: 
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3.1.3.1 Experiência mínima comprovada de 3 (três) ou mais anos de experiência como arquiteto de 

soluções ou arquiteto de nuvem, com experiência em implantação com arquitetura de 

implementações corporativas. Profissional com 3 (três) ou mais certificações AWS. 

 

4 ORDEM DE SERVIÇO 

 

4.1 Descrição geral 

 

4.1.1 QUANTO A EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 

 

4.1.1.1 A Ordem de Serviço (OS) é o instrumento por meio do qual será solicitada a execução dos 

serviços. 

 

4.1.1.2 Os serviços a serem executados por intermédio de ordem de serviço serão negociados, orçados 

e aprovados previamente pela empresa contratada juntamente com a Contratante, com base 

em limites e critérios estabelecidos nesse documento. 

 

4.1.1.3 O orçamento da Ordem de Serviço pode ser revisto após o início de sua execução, no sentido 

de que o seu valor previamente negociado, em algumas situações específicas, poderá ser 

alterado, caso elementos supervenientes resultem no aumento ou diminuição não previsível do 

tempo ou da equipe responsável necessários para a execução dos serviços, justificando ajustes 

posteriores no preço anteriormente pactuado. 

 

4.1.1.4 Em relação à remuneração final de uma OS, além da aferição dos serviços efetivamente 

executados, poderão incidir descontos de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) ou descontos 

adicionais (previstos no item XX.Y), assim como sanções contratuais previstas no presente 

Termo de Referência, em legislação vigente ou na própria OS, para cada caso particular. 

 

4.1.2 Elaboração da Ordem de Serviço 

 

4.1.2.1 A elaboração de uma OS e a apresentação desta para aprovação, assim como eventuais 

correções a aperfeiçoamentos, tais como relatórios de impacto e modificação nos quantitativos 

que sejam exigíveis, são responsabilidade primária e não recusável da Contratada, cabendo à 

Contratante a análise, colaboração, correção e aprovação quanto aos serviços e quantidades 

especificadas.  
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4.1.2.2 A atividade de elaboração de uma OS não será remunerada. Uma vez demandada, todo o 

processo de elaboração da OS, incluindo negociação com a Contratante, detalhamentos das 

necessidades, etapas, métricas, definições e prazo, assim como sua redação, deverá ser 

executado pela Contratada sem custos adicionais para a Contratante, nem tampouco com 

cobrança em horas de serviço para essa finalidade. 

 

4.1.2.2.1 A contratada, na elaboração da O.S deverá nominar o consultor que prestará o serviço, 

incluindo seu nome, e-mail e demais dados de contato e identificação. Além de condicionar a 

apresentação da sua identificação funcional quando da prestação do serviço. 

 

4.1.2.2.2 A contratada alocará consultor com conhecimento técnico e certificações necessárias 

relacionadas ao objeto da O.S. 

 

4.1.2.3 A abertura de Ordens de Serviço poderá ser solicitada pelos servidores da Contratante que 

possuam autorização expressa para isso. Antes de sua execução caberá à equipe de 

gestão/fiscalização do contrato negociar junto à contratada os termos finais da OS, propondo 

correções/modificações, negociando condições, para, ao final, aprová-la, autorizando sua 

execução e, posteriormente, após sua conclusão pela equipe da contratada, efetuar o 

recebimento da OS, juntamente com os produtos nela descritos, para fins de pagamento. 

 

4.1.2.4 As Ordens de Serviço serão registradas no sistema da Contratante para fins de controle e os 

documentos de especificação dos serviços deverão seguir os modelos estipulados pela 

Contratante em conjunto com a Contratada, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a. Identificador único da OS; 

b. Identificação dos responsáveis pela OS, no caso, o servidor responsável 

pela abertura e pelo recebimento e avaliação dos produtos entregues; 

c. Data de início e data de término previstos para execução dos serviços; 

d. Especificação das atividades a serem executadas e dos produtos e 

documentos a serem entregues; 

e. Quantificação dos serviços em horas de serviço. Sempre que possível, 

estimativa de horas de serviço para cada entrega definida na OS. 

f. Critérios de recebimento dos serviços pela Contratante. 

 

4.1.2.5 Em razão de necessidade de readequação ou implantação de novos elementos de serviço, a OS 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, desde que a Contratada seja previamente notificada 

ainda no prazo de execução da OS para promover as atualizações necessárias, mediante 

elaboração de relatório de impacto. 

 

4.1.3 Orçamento da Ordem de Serviço 
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4.1.3.1 Assim que solicitada uma OS, a Contratada deverá proceder à estimativa de custo dos serviços 

em horas de serviço, apresentado ao CNJ a minuta contendo estimativa das atividades a serem 

executadas e força de trabalho (equipe) necessária. 

 

4.1.3.2 O custo estimado de uma OS será definido mediante negociação entre as partes. 

 

4.1.3.3 O objetivo da precificação da OS é estimar adequadamente a quantidade de horas de serviço 

necessárias para a prestação dos serviços a ela associados. 

 

4.1.4 Gestão da Ordem de Serviço 

 

4.1.4.1 A Contratante enviará mensagens de correio ao gestor do Contrato da Contratada apresentando 

a necessidade a ser atendida. 

 

4.1.4.2 Em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da necessidade, a Contratada agendará reunião 

de planejamento com a Contratante. 

 

4.1.4.3 Em até 5 (cinco) dias úteis, após a realização da reunião de planejamento, a Contratada enviará 

por mensagens de correio à Contratante com a ata contendo o registro do discutido na reunião 

e a OS preenchida. 

 

4.1.4.4 Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da OS, a Contratante decidirá se aprovará a OS 

para execução, ou se necessita realizar nova reunião para realinhamento do planejamento com 

a Contratada. 

 

4.1.4.5 Caso necessário, os prazos acima especificados podem ser ajustados de comum acordo entre as 

partes. 

 

4.1.4.6 A aprovação da OS será comunicada à Contratada por mensagens de correio. 

Concomitantemente à comunicação da aprovação da OS, a Contratante deverá registrar a OS 

no sistema de gestão de serviços e a AWS iniciará a execução da OS na data estipulada. 

 

4.1.4.7 Durante o prazo no qual esteja trabalhando na OS, caso a Contratada detecte necessidade de 

mudança, elaborará relatório de impacto (Anexo II), que será submetido para análise da 

Contratante. Caso a Contratante não aprove a mudança, o escopo e prazo originais da OS 

seguirão inalterados, salvo os períodos utilizados para discussão do relatório de impacto. 
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4.1.4.8 A Contratante poderá cancelar, caso necessário e de forma justificada, a ordem de serviço. 

Nesse caso, sendo pagos apenas os serviços até então prestados e aprovados, ou ainda em 

andamento, conforme o caso. 

 

4.1.4.9 Após concluídos os trabalhos da OS, a Contratada enviará o relatório da prestação dos serviços 

e as entregas acordadas na OS à Contratante. A Contratante, por sua vez, avaliará o relatório e 

as entregas, em até 10 (dez) dias úteis, e notificará a Contratada por mensagens de correio se 

os serviços foram prestados na forma ajustada ou não. 

 

4.1.4.9.1 Se a Contratada deixar de prestar os serviços na forma ajustada na OS, a Contratante poderá 

demandar à Contratada, o refazimento do respectivo serviço, por até 2 (duas) vezes. Após 

esses refazimentos, caso o serviço continue não sendo aceito pela Contratante, a OS será 

considerada como não executada, não havendo, portanto, cobrança de horas de serviço, sem 

prejuízo das sanções cabíveis ser for o caso. 

 

4.1.5 Reuniões de Planejamento e Alinhamento 

 

4.1.5.1 As reuniões realizadas entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por meio de 

ferramenta de comunicação definida pela Contratante e pela Contratada ou, ainda, de forma 

presencial. 

 

4.1.5.2 Após a assinatura do contrato, a equipe de técnicos da Contratante comunicará os 

representantes da contratada para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação, 

participar de reunião de alinhamento de expectativas contratuais, quando eventuais dúvidas ou 

questionamentos de ambas as partes poderão ser elucidados visando o início da prestação dos 

serviços. 

 

4.1.5.3 A reunião de planejamento será realizada entre a Contratante e a Contratada para discutir o 

detalhamento das necessidades apresentadas pelo CNJ e permitir a elaboração da OS. 

 

4.1.5.4 A contratada deverá registrar as atas das reuniões e a definição de ações a serem adotadas pelas 

partes e enviar tais documentos à Contratante, por mensagens de correio, em até 5 (cinco) dias 

úteis após a conclusão da reunião. 

 

4.1.5.5 A Contratada deverá informar o endereço eletrônico do gestor do Contrato na AWS para fins 

abertura e gerenciamento de OS. 

 

4.1.6 Relatório de fechamento mensal 
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4.1.6.1 A Contratada deverá encaminhar à Contratante até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, relatório de fechamento mensal, contendo a relação de ordens de 

serviços finalizadas e aprovadas até o término do mês anterior, assim como os dados, 

informações e documentos relacionados a cada OS. 

 

4.1.6.2 Em caso de impossibilidade no cumprimento de uma OS conforme os valores inicialmente 

estimados, a Contratada deverá apresentar relatório de impacto para especificar os fatos e 

fundamentos técnicos que, de alguma forma, impediram a realização do serviço nos prazos e 

custos inicialmente acordados. Os novos prazos e valores propostos em razão de aumento ou 

diminuição no volume, complexidade do serviço ou de melhorias não previstas e que modificam 

a estimativa inicial, se tornarão válidos somente quando a Contratante assentir 

expressamente quanto ao novo orçamento e respectivos prazos de execução. 

 

4.1.6.3 Salvo condições específicas de NMS estipulados na OS, prevalecerão, para fins de aferição de 

qualidade e de desempenho dos serviços executados, os níveis de serviço constantes no tópico 

Acordo de Níveis Mínimos de Serviço. 

 

4.1.7 Encerramento da Ordem de Serviço 

 

4.1.7.1 A OS será considerada como concluída após execução completa de todas as atividades nela 

registradas e acordadas, dentro dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

4.1.7.2 A OS também poderá ser rejeitada, caso necessite ajustes em sua execução ou em virtude de 

alguma outra situação que a impeça de ser aceita pela Contratante. Em ambos os casos, o fiscal 

ou gestor consignarão no registro da OS quais ajustes precisam ser efetuados e, no caso de 

rejeição, os motivos pelos quais não pode ser aceita. 

 

4.1.7.3 Em qualquer caso de rejeição, será considerado como prazo de término da OS a data final em 

que foi homologada definitivamente. 

 

4.1.7.4 Assim que concluídas definitivamente, salvo casos de pendência de documentação, as ordens 

de serviço devem ser incluídas para fins de análise e pagamento no fechamento do ciclo de 

pagamento mensal. 

 

5 Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS)  

 

5.1.1 O Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) representa o compromisso assumido pela 

contratada perante a Contratante, válido durante todo o período de vigência contratual e 

estabelece a forma de aferição e cálculo dos níveis de qualidade dos serviços prestados, exigidos 
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pela Contratante, sendo que o não atingimento dos níveis mínimos acordados representará 

desconto a ser aplicado sobre o valor devido pelos serviços. 

 

5.1.2 Para o cálculo do NMS, será considerado como indicador o Índice de atraso na Entrega da OS 

(IAEOS) que mede atraso relativo da entrega da OS em relação prazo acordado na OS. Esse 

indicador será usado para a aplicação do Fator de Abatimento por Atraso na Entrega (FAAEOS). 

 

 

 

Onde: 

 

 

• IAEOS = Índice de atraso na Entrega da OS, medido percentualmente. 

• TEXC= Tempo gasto na execução e entrega da OS, medido em dias. 

• TPREV = Tempo previsto para execução e entrega da OS, medido em dias. 

 

5.1.3 Os descontos FAAEOS se relacionam com o IAEOS conforme projetado na tabela a seguir: 

 

IEAOS FAEOS 

até 10% 0% de desconto 

Maior que 10% e menor ou igual a 20% 2% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 20% e menor ou igual a 30% 4% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 30% e menor ou igual a 40% 10% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 40% e menor ou igual a 50% 15% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 50% 30% de desconto sobre o valor da OS 

 

Exemplo: 

Caso o tempo previsto para execução e entrega (TPREV) seja de 10 dias e o tempo gasto na 

execução e entrega (TEXC) foi de 14 dias, o índice de atraso na entrega da OS (IAEOS) será de 40%:  

 

 

Assim, o Fator de Abatimento por Atraso na Entrega do Ordem de Serviço (FAEOS) será de 10% 

sobre o valor. Ou seja, será descontado 10% sobre o valor da OS. 

   TEXC – TPREV 
IAEOS= ----------------------(%) 

TPREV 
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5.1.4 Para contagem do tempo previsto para execução e entrega (TPREV), serão considerados apenas 

dias úteis. Devendo seu valor constar na OS. Os dias acordados não necessariamente coincidirão 

com a quantidade horas previstas na OS, devendo ser ajustados entre a Contratada e a 

Contratante no momento da elaboração da OS. 

 

5.1.5 Após a data final ajustada para a entrega da OS, a Contratada estará em atraso, desde que o atraso 

seja de responsabilidade da Contratada. Cada dia de atraso irá compor o tempo gasto na execução 

e entrega da OS (TEXC). Serão considerados apenas dias úteis. Serão considerados como feriados 

aqueles definidos em calendário nacional ou outros acordados na OS. 

Exemplo: 

Caso o TPREV acordado fosse de 10 dias e data de entrega acordada fosse 17/05/2023 

(quarta-feira) e a entrega fosse realizada apenas no dia 22/05/2023 (segunda-feira), o tempo 

gasto na execução e entrega da OS (TEXC) a ser considerado será de 13 dias, uma vez que a 

entrega ocorreu 3 (três) dias úteis após a data de entrega acordada. 

 

  

 

5.1.6 Caso uma ou mais entregas não sejam aceitas pela Contratante, o tempo de execução voltará a 

ser contado a partir do dia útil seguinte àquele em que a Contratada tomou ciência da não 

aceitação. 

 

5.1.7 Excepcionalmente, a critério exclusivo da Contratante, poderá ser aceito a entrega parcial da OS. 

Nesse caso, as entregas não realizadas, deverão ter o seu valor em horas de serviço descontadas 

do valor da OS. 

 

5.1.8 Caso o IAEOS (Índice de atraso na Entrega da OS) se apresentar superior a 60%, a Contratante 

poderá cancelar a OS. Nesse caso, as entregas não realizadas, deverão ter o seu valor em horas 

de serviço descontadas do valor da OS. Caso as entregas parciais realizadas sejam inservíveis para 

o CNJ estas não serão pagas, sem prejuízo de sanções cabíveis. 

 

5.1.9 Para o cálculo do NMS, poderá ainda ser aplicado  

5.1.10 Fator de Abatimento por Violação de Requisito (FAVR). Esse fator poderá ser aplicado quando os 

requisitos temporais dos itens 8.2, 8.3 e 8.4 não forem atendidos. Atrasos, desde que justificados, 

poderão ser aceitos pela fiscalização. Para cada dia útil de atraso, poderá ser descontado o valor 

de 0,05% sobre o valor da OS até o limite de 10% (dez por cento) do valor da OS. 
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6 SIGILO DAS INFORMAÇÕES E RESPONSABILIZAÇÃO DA Contratada E SEUS EMPREGADOS POR 

SEUS ATOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1.1 Sigilo das Informações e Responsabilização da Contratada e seus Empregados 

6.1.2 As informações acerca das instalações e infraestrutura de TI da Contratante são de propriedade 

exclusiva da Contratante, sendo vedada qualquer divulgação destas informações sem prévia 

autorização, por escrito, do órgão, cabendo penalizações administrativas e sanções legais 

cabíveis, em caso de descumprimento; 

6.1.3 A Contratante é responsável pela segurança e integridade dos seus sistemas; no entanto, a 

contratada poderá ser responsabilizada por danos ou desvios eventualmente causados ao 

patrimônio da Contratante ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições 

previstas no contrato; 

6.1.4 A contratada não terá acesso aos ambientes computacionais da Contratante (dados e sistemas) 

em produção na nuvem AWS. 

6.1.5 É de responsabilidade da Contratante realizar previamente procedimentos para teste, 

implementação, manutenção e segurança de qualquer amostra de código (sample code) 

fornecido pela Contratada para uso em ambiente de produção. 

6.1.6 Os empregados da contratada colocados à disposição da Contratante no âmbito do contrato, 

embora sujeitos a normas de conduta da Contratante, não terão com ele qualquer vínculo 

empregatício. 

6.1.7 Deverá fazer parte da documentação, da contratada, dentre outros, o “Termo de 

confidencialidade e sigilo”, modelo anexo. 

 

 

7 GESTÃO CONTRATUAL 

 

Prazos de Execução 

7.1.1 Após a assinatura do contrato, a equipe de técnicos da Contratante convocará os representantes 

da contratada para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação, participar de reunião 

de alinhamento de expectativas contratuais, quando eventuais dúvidas ou questionamentos de 

ambas as partes poderão ser elucidados visando o início da prestação dos serviços. 

 

8  ESTTIMATIVA DE PREÇOS 

 

8.1.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 3.664.664,31. 

 

 

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado 
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1 
Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS 

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60 

2 
Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS 

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.703,00 

TOTAL R$3.424.660,60 

Valor estimado dos impostos  R$240.068,70 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.729,30 

 

 

9 SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1.1 Não será permitida a subcontratação para execução do objeto do contrato. 

 

10 MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

10.1.1 Contratação direta por inexigibilidade. 

 

11 VIGÊNCIA E PERÍODO DE EXECUÇÃO 

11.1.1 O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços é de 30 (trinta)] meses, prorrogável, 

conforme a Lei 14.133/21, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

12 MODELO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

12.1.1 O modelo de pagamento adotado no contrato será o pagamento por desempenho. Nesse modelo, 

o valor mensal a ser faturado é calculado com base na quantidade de serviço efetivamente 

solicitada e executada no mês descontados dos resultados (indicadores de nível de serviço) não 

alcançados pela Contratada na prestação deste serviço, nos termos do presente Termo de 

Referência e do Acordo de Níveis Mínimos de Serviço. 

12.1.2 Portanto, para a apuração da quantidade de horas de serviço a ser faturada em cada mês de 

prestação dos serviços, serão verificadas as ordens de serviço (OS) porventura concluídas no 

período e descontados os pertinentes descontos pelo não atingimento dos níveis mínimos de 

serviço aplicáveis. 

12.1.3 A superação dos resultados esperados e níveis de qualidade para um critério não poderá ser 

utilizada para compensar o não atendimento dos resultados obtidos em outros critérios no 

mesmo período, tampouco poderá ser utilizada para compensar o não atendimento do mesmo 

critério em um período diferente. 

12.1.4 Fatores de ajustes e descontos serão aplicados sempre que os serviços/produtos não atenderem 

aos níveis de qualidade exigidos, prazos de atendimento, resultados esperados e níveis mínimos 

de serviço, nos termos do presente documento. 
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12.1.5 As ordens de serviço concluídas e recebidas definitivamente no mês de referência, nos montantes 

efetivamente executados e autorizados pela Contratante, ajustadas pelos descontos pertinentes 

e aplicação do NMS devido, serão integralmente pagas no mês subsequente, salvo se houver 

autorização expressa do Gestor do Contrato para pagamento parcial de OS. Como regra geral, os 

serviços que ultrapassarem o mês de sua solicitação serão apurados no mês de sua finalização. 

12.1.6 O pagamento referente à entrega dos serviços será efetuado após conclusão e recebimento 

mensal, mediante entrega da nota fiscal da Contratada devidamente atestada pelo Gestor do 

Contrato. 

12.1.7 As notas fiscais/faturas referentes aos serviços contratados deverão ser emitidas e apresentadas 

pela Contratada, já deduzidos os fatores de abatimento calculados, após a aprovação final do 

Relatório de Serviços Prestados. 

12.1.8 As notas fiscais/faturas devem apresentar, no campo descrição dos serviços, as OS a que se 

referem, adicionados do quantitativo de horas de serviço apuradas, assim como todos os 

descontos e ajustes pertinentes. 

12.1.9 A documentação de comprovação da regularidade fiscal deverá ser entregue juntamente à nota 

fiscal/fatura do mês de competência do serviço. 

12.1.10 Não serão aceitas notas fiscais/faturas desacompanhadas da documentação fiscal. 

12.1.11 Na medição dos serviços mensais, para fins de faturamento serão computados: 

12.1.12 A quantidade de horas de serviço efetivamente aceitas em cada OS, descontados dos fatores de 

ajustes específicos da OS relativos aos resultados esperados e níveis de qualidade exigidos. 

12.1.13 Os fatores de Descontos Adicionais. 

 

 

13 DO REAJUSTE 

 

13.1.1 No caso de reajuste, será usado o índice ICTI (Índice de Custo de Tecnologia da Informação), 

calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), uma vez que melhor reflete a 

variação de preços de serviços da área de tecnologia da informação como o do objeto da presente 

solicitação de contratação. 

 

14 LOCAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

14.1.1 Os serviços serão prestados preferencialmente de forma remota, mas poderão ser prestados 

presencialmente, quando se fizer necessário, de acordo com o definido na OS. Quando 

executados presencialmente, serão executados nas dependências da contratante em: 

  

Conselho Nacional de Justiça 

Blocos E e F - SAF SUL Quadra 2 - Lotes 5/6, Brasília, 70070-600 

 

15 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO 
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CONTRATO 

15.1.1 Na Contratante, a unidade técnica responsável pela elaboração deste termo de referência e 

fiscalização do contrato será o Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
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ANEXO I – Modelo de Ordem de Serviço 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 

Diretoria Técnica 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 

Seção de Gestão de Serviços e Aplicações 

ORDEM DE ABERTURA DE CHAMADO 

Contrato nº XX/XXXX 

OS-AAAA-XXX 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ABERTURA E RECEBIMENTO 

 

 

2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS, INCLUINDO O QUE SERÁ E O QUE NÃO SERÁ EXIGIDO 

 

3. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E ENTREGAS 

 

4.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS ENTREGAS 

 

5. ESTIMATIVA DE ESFORÇO 

Quantidades de horas de consultores pleno Valor unitário da hora de serviço 
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Quantidades de horas de consultores sênior Valor unitário da hora de serviço 

  

Valor total da Ordem de Serviço 

 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

Data de início Data de término 

  

 

Brasília, ___ de __________ de _____. 

 

__________________________________ 

Responsável técnico da empresa 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 

__________________________________ 

Responsável técnico do CNJ 

Conselho Nacional de Justiça 
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ANEXO II – RELATÓRIO DE IMPACTO 

Contrato nº: 

OS nº: 

 

1. INTRODUÇÃO 

O propósito deste relatório é justificar a necessidade de ajustes na Ordem de Serviço especificada 

acima, ou nos Entregáveis, em função das ocorrências aqui registradas. 

2. INCLUSÕES NO ESCOPO DA ORDEM DE SERVIÇO 

Serviço/Entrega Justificativa Impacto 

   

   

TOTAL -- 

3. EXCLUSÕES NO ESCOPO DA ORDEM DE SERVIÇO 

Serviço/Entrega Justificativa Impacto 

   

   

TOTAL -- 

4. OCORRÊNCIAS DE IMPACTO NA ORDEM DE SERVIÇO 

Descrição dos Serviços Profissionais da AWS Justificativa 

 

A data de conclusão da atividade será 

prorrogada para _______,  

em decorrência de ....  

 
A data de conclusão da atividade será 

prorrogada para _______,  
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em decorrência de .... 

 

5. TOTAL DO IMPACTO NA ORDEM DE SERVIÇO 

Itens de Impacto Impacto 

Inclusões no escopo da Ordem de Serviço 00:00 

Exclusões no escopo do Ordem de Serviço 00:00 

Ocorrências de impacto na Ordem de Serviço 00:00 

Total de horas de impacto na Ordem de Serviço: 00:00 

 

Brasília, ___ de __________ de _____. 

 

__________________________________ 

Responsável técnico da empresa 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 

__________________________________ 

Responsável técnico CNJ 

Conselho Nacional de Justiça 
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Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

PARECER - COJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 10586/2024
Ementa: Contratação direta por inexigibilidade de
licitação. Contratação de de serviços profissionais da AWS
(AWS Professional Services – AWS PROSERVE). Análise e
manifestação.

 
Senhora Assessora-Chefe,
 
Trata-se de procedimento administrativo para contratação, por meio

de inexigibilidade de licitação, de serviços profissionais da AWS (AWS Professional
Services – AWS PROSERVE) mediante provimento de recursos técnicos exclusivos e
especializados voltados para atendimento sob demandas concernentes a atividades
orientadas para projetos, planejamento, proposições e diagnóstico quanto ao uso de
metodologias, tecnologias, produtos e serviços relacionados ao uso de recursos
computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services).

2. A contratação pretendida justificou-se nos seguintes termos:
DOD - DTI 1937108
1.3. Justificativa da necessidade:
1.3.1. A contratação de serviços técnicos especializados
da AWS Professional Services se mostra essencial para o
atendimento das crescentes demandas tecnológicas e
operacionais, especialmente no contexto do uso de
soluções em nuvem pública da AWS (Amazon Web
Services) atualmente em uso pelo CNJ.
1.3.2. A complexidade da infraestrutura em nuvem
também traz desafios relacionados à segurança e
conformidade regulatória. Profissionais especializados da
AWS podem ajudar a garantir que todas as soluções
implantadas estejam em conformidade com as normas
vigentes, minimizando riscos de segurança e otimizando
a governança de dados.
1.3.3. Além disso, a expertise oferecida por esses serviços
permite a otimização dos recursos utilizados na nuvem, o
que pode resultar em economias significativas. A AWS
Professional Services ajuda a identificar oportunidades de
redução de custos e a implementar soluções mais
eficientes, garantindo que os investimentos realizados
retornem em valor agregado para a organização.
1.3.4. Dessa forma, a contratação dos serviços técnicos
especializados da AWS Professional Services é
fundamental para assegurar que as soluções em nuvem
da AWS sejam implementadas, gerenciadas e otimizadas
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de maneira eficiente e segura, proporcionando à
organização uma base sólida para inovação e crescimento
sustentável.

 
3. A aquisição pretendida está prevista nos termos descritos abaixo:

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado

1
Serviços técnicos
especializados de
consultor pleno AWS

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60

2
Serviços técnicos
especializados de
consultor sênior AWS

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.671,20

TOTAL R$3.424.628,80

Valor estimado dos impostos  R$240.035,51

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.664,31

 
É o relatório.
 
DA COMPETÊNCIA DA ASSESSORIA JURÍDICA
4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da

Assessoria Jurídica limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade
formal do procedimento. Portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de
conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do
objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão
e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou
medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da
função de assessoramento jurídico.

5. Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do
assessoramento jurídico, que este parecer se restringe ao controle prévio de
legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento do art. 53, § 4º da Lei
n. 14.133/2021, destacado abaixo:

Lei n. 14.133/2021
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos.

 
6. De igual forma, destaca-se que o presente opinativo embasou-se

tão somente na documentação carreada aos autos e na legislação correlata.
Qualquer arcabouço documental que possa vir a surgir e que tenha o condão de
contrariar os fatos apresentados no bojo do processo, base em que se apoia o
presente exame, deve ser novamente submetido à análise desta Assessoria, já que
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por ora é desconhecido.
7. Ademais, convém registrar que, para fins de controle desta unidade,

foi realizado o preenchimento da Lista provisória COJU 2065251 sem prejuízo de que
outra lista seja futuramente proposta e adotada.

 
DA LEGALIDADE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
8. Pois bem, a inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral

de realização de licitação para as contratações públicas. A Lei n. 14.133/2021
permite a contratação por inexigibilidade em determinadas situações e desde que
estejam preenchidos os requisitos legais.

9. No presente caso, pleiteia-se a inexigibilidade para contratar por
ser a empresa Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. (AWS Brasil) a única empresa no
Brasil a prestar os serviços de AWS Cloud Specialist, AWS Migration Discovery &
Readiness, AWS Migration Foundations & Planning (AMFP) ou AWS Product,
Operating Model and People (POP) (2031313).

10. O caso em apreço está previsto no inciso I do art. 74 da Lei n.
14.133/2021, que possibilita a contratação direta quando os serviços só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante exclusivos. Observe-se:

Lei n. 14.133/2021
Art. 74. É dispensável a licitação:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;
(...)
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste
artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto
é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência
por marca específica.

 
10.1. Para fins de comprovação do §1º, do art. 74 da Nova Lei de

Licitações, apresentou-se certidão da Associação Brasileira das Empresas de
Software – ABES (2031313), em que se certifica que somente a Amazon AWS
Serviços Brasil Ltda. pode diretamente executar serviços por meio de seu time de
Professional Services: “AWS Cloud Specialist”, “AWS Migration Discovery &
Readiness”, “AWS Migration Foundations & Planning (AMFP)” ou “AWS Product,
Operating Model and People (POP)”, que inclui um rol específico de recursos, funções
e características técnicas ali discriminados. Frisa-se que a referida certidão tem
validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados de 20/08/2024, o que indica ainda
ser de exclusividade da empresa, na data de análise deste processo, a execução dos
serviços.

11. Desse modo, conclui-se que a contratação enquadra-se na forma
pretendida - inexigibilidade de licitação - e encontra respaldo no inciso I do art. 74
da Lei n. 14.133/2021.

 
DOS NORMATIVOS APLICAVEIS A CONTRAÇÃO
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12. Para se evitarem irregularidades em processos licitatórios, é
essencial adotar medidas preventivas que garantam o cumprimento das leis, a
transparência, a integridade e a competitividade no certame. A observância de boas
práticas pode minimizar erros formais e ineficiências, assegurando que a
administração pública obtenha a proposta mais vantajosa dentro dos princípios que
regem a licitação.

13. Assim, para que o procedimento licitatório transcorra de forma
legal, no âmbito do CNJ, é necessária a observância das disposições constantes na
Lei n. 14.133/2021[1], Lei n. 11.488/2007[2], Lei Complementar n. 123/2006[3],,
Decreto n. 8.538/2015[4], Resolução CNJ n. 468/2022[5], Portaria CNJ n. 129/2019[6],

Instrução Normativa MPOG n. 5/2007[7], Portaria DG/CNJ n. 290/2022[8], Despacho
DG n. 1349706, constante no Processo SEI n. 02829/2021[9], e Instrução Normativa
CNJ n. 89/2022[10].

 
DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA EFETIVAÇÃO

DA CONTRATAÇÃO
14. Em atenção às orientações e normativos que regem a pretensa

contratação e às informações e documentos constantes dos autos, constatou-se que
seguem, no geral, os requisitos legais e normativos de contratações.

15. Nos autos, consta o Documento de Oficialização de Demanda
(DOD), devidamente elaborado pela unidade demandante, contendo a descrição do
objeto e a justificativa para a contratação (1937108). Apesar do referido documento
não conter aprovação expressa pelo Diretor Executivo do DTI, infere-se sua
aprovação no despacho 1937487, mediante o qual o Diretor Executivo da TI,
determina o prosseguimento do processo, encampando, portanto, o conteúdo do
DOD, e submetendo-o ao rito processual de contratação.

16. Quanto às informações imprescindíveis na instrução processual -
que são i) definição das condições de execução e pagamento; ii) manifestação
acerca de garantias exigidas e ofertadas; iii) condições de recebimento dos itens
e/ou serviços; iv) orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação; v) regime de fornecimento de bens e prestação de serviços; vi)
indicação da modalidade de licitação e o critério de julgamento; vii) justificativa
acerca da exigência ou não de qualificação técnica e/ou econômico-financeira; viii)
justificativa acerca dos critérios de pontuação e julgamento das propostas (para
contratações por melhor técnica ou técnica e preço); ix) justificativa pertinentes à
participação ou não de empresas em consórcio; x) análise de riscos - estão
devidamente consignadas nos Estudos Técnicos Preliminares ( 2045678) e/ou no
Termo de Referência (2062567).

16.1. Ademais, a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) foi
devidamente indicada, conforme se verifica nos documentos SEI
ID 1937108 e 1938978. Porém, nem todos os documentos de competência da EPC
estão assinados por todos os integrantes, por essa razão, em atenção aos arts.7º,
11, 15 e 16 da Resolução CNJ n. 468/2022, sugere-se a ratificação dos documentos
de competência da EPC. 

16.2. Além disso, não constam dos autos informações acerca das
portarias que designam os servidores integrantes da EPC. Nos termos do art. 7º da
Resolução CNJ n. 468/2022, a EPC será formalmente designada pela autoridade
competente e será composta pelos integrantes da área demandante, da área
técnica e da área administrativa, cada qual com suas atribuições definidas pelo Guia
de Contratações de STIC. Nesse aspecto, convém registrar que por meio da Portaria
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DG n. 323/2019 e suas alterações, constante do Processo SEI 03977/2019, foram
relacionados servidores que poderiam ser indicados para compor as equipes de
planejamento de contratações de STIC, nas funções de integrantes técnicos e
administrativos, como forma de otimizar a formal designação das equipes sem a
necessidade de que nova portaria fosse publicada a cada nova contratação.

16.3. Apesar da ausência de menção das referidas portarias, admite-
se que os nomes indicados e aprovados pela autoridade competente sejam
considerados como nomes devidamente indicados para composição da EPC, desde
que constantes das referidas portarias. É a leitura que se faz do art. 7º, da Res. CNJ
n. 468/2022. Considerando que não foi possível localizar nos autos informações
acerca das portarias (ou suas atualizações) que designam os servidores que
integrarão a EPC, sugere-se que seja incluído nos autos a adequações dos nomes
indicados.

17. Quando for o caso, deve constar nos autos o Estudo técnico
preliminar (ETP), que deve informar: i) descrição da necessidade da contratação;
ii) problema a ser resolvido e sua melhor solução; iii) previsão da contratação no
plano de contratações anual; iv) requisitos da contratação; v) estimativa das
quantidades a serem contratadas, acompanhadas das memórias de cálculo e
documentos que lhe dão suporte ; vi) levantamento de mercado (indicação e análise
das alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha da solução);
vii) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte; viii)
descrição da solução; ix) justificativa para o parcelamento ou não da contratação; x)
demonstrativo dos resultados pretendidos; xi) providências a serem adotadas
previamente a contratação; xii) contratações correlatas e/ou interdependentes; xiii)
descrição dos possíveis impactos ambientais; xiv) riscos da contratação; xv)
conclusão acerca da adequação da contratação.

17 .1 . Não obstante, não há manifestação acerca de eventuais
"providências a serem adotadas previamente a contratação, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual"
e das "descrições dos possíveis impactos ambientais" (incisos X e XII do §1º do art.
18 da Lei n. 14.133/2021). Tais informações não são imprescindíveis ao documento,
mas sua ausência, em atenção ao disposto no §2 do art. 18 da Lei n. 14.133/2021,
deve ser devidamente justificada. Desse modo, sugere-se manifestação da unidade
sobre a ausência desses dados.

17.2. Acrescenta-se, também, que não se identificou manifestação do
Grupo Revisor acerca da última versão do ETP (2045678), bem como não foi
encontrada a aprovação da versão final do ETP pelo Diretor Executivo do DTI. Por
essa razão, recomenda-se a manifestação do Grupo Revisor e a ratificação do
documento pelo Diretor Executivo da DTI.

18. No tocante ao Termo de Referência (2062567), salienta-se que
constam as seguintes informações: i) descrição do objeto; ii) natureza; iii)
quantitativos; iv) vigência do contrato e, se for o caso, possibilidade de prorrogação;
v) fundamento da contratação (que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes); vi) descrição da solução; vii) requisitos da
contração; viii) modelo de execução do objeto; ix) modelo de gestão do contrato; x)
critérios de medição e pagamento; xi) forma e critérios de seleção do
fornecedor; xii) estimativa do valor da contratação, com preços unitários
referenciais, memória de cálculo, documentos que lhe dão suporte e parâmetros
utilizados para obtenção dos preços e cálculos; xiii) adequação orçamentária; xiv)
especificação do produto; e xv) indicação dos locais de entrega e recebimento,
quando for o caso; xvi) especificação da garantia e assistência técnica, quando for o
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caso; xvii) aprovação do TR pela autoridade competente, que no CNJ é o SAD e
Diretor Executivo da DTI; xvii) Parecer do Grupo Revisor quanto a viabilidade e
sustentação da contratação, TR apresentando e eventuais alterações.

18.1. Quanto à adequação do TR 2062567, temos que atende os
requisitos necessários, todavia, a versão final do termo de referência carece de
manifestação do Grupo Revisor e aprovação do Diretor Executivo da DTI, razão pela
qual sugere-se ratificação do mencionado documento. Frisa-se que, em que pese ao
atendimento, em linhas gerais, dos requisitos da lei, observa-se que o modelo
adotado pela EPC para elaboração do TR não segue a versão do modelo aprovado e
constante do Guia de Contratações de STIC, anexo à Resolução CNJ n. 468/2022,
sendo recomendável que as futuras contratações passem a adotar referido modelo
ou que, na sua não utilização, haja justificativa, pela EPC.

18.2. Destaca-se, ainda, que a presente contratação foi justificada,
conforme indicado nos itens 1.1 e 1.3 do ETP, nos seguintes termos:

(...)
1.1.1. O Departamento de Tecnologia da Informação,
integrante da estrutura organizacional do Conselho
Nacional de Justiça/CNJ – Órgão Governante Superior do
Poder Judiciário, vem atuando para qualificar o Conselho
em um patamar ainda mais elevado de infraestrutura,
física e lógica, capaz de promover e promover a
integração tecnológica interna, externa e entre os Órgão
do Poder Judiciário.
1.1.2. Dentre outras ações, o CNJ vem investindo de
forma consideravelmente no uso e disponibilização de
serviços de nuvem para atender, de modo eficiente e
seguro, às necessidades internas e externas relacionadas
ao papel e missão institucional.
1.1.3. A computação em nuvem é vista no Conselho como
uma oportunidade estratégica não só para redução de
custos, mas na facilitação da adoção de novas
tecnologias. Diante deste cenário, o Departamento de TI
busca a construção de um modelo que atenda a
especificidade do seu ambiente, alinhado aos normativos,
resoluções, instruções, ao Programa Justiça 4.0 e a
Plataforma da PDPJ.
1.1.4. Nesta perspectiva, o CNJ participou, desde 2021, do
Grupo de Trabalho integrado pelo TCU, CNJ e CGU para o
desenvolvimento conjunto dos artefatos, de planejamento
da contratação, para o provisionamento de serviços
técnicos especializados de computação em nuvem.
1.1.5. No Judiciário adoção de serviços em nuvem se
encontra em diferentes estágios de desenvolvimento,
apesar da tecnologia já estar no mercado há mais de dez
anos.
1.1.6. Os desafios da contratação de serviços de
computação em nuvem se mostraram ao longo do tempo
inúmeros. Com o intuito de integrar e servir-se das
experiências havidas com os contratos ao longo dos
últimos anos, como consta dos Processos SEI 02382/2019,
SEI 13.101/2019 e SEI 03547/2021, o Departamento de
Tecnologia da Informação e Comunicação (DTI)
experimentou evolução tecnológica alçada no Poder
Judiciário.
1.1.7. O cenário mundial enfrentado nos últimos anos vem
convergindo em um grande fenômeno da Transformação
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Digital e um novo paradigma da prestação jurisdicional.
1.1.8. Ao priorizar a experiência das áreas de negócio, o
CNJ pode garantir que a transição para a nuvem seja
suave e eficiente. Isso implica em oferecer suporte
adequado, treinamento e recursos necessários para que
as equipes possam explorar plenamente os benefícios da
computação em nuvem em suas atividades diárias.
1.1.9. Dessa forma, o CNJ busca estar preparado para
capitalizar as oportunidades trazidas pela computação em
nuvem, impulsionando a transformação organizacional,
melhorando a eficiência e impulsionando a inovação em
seus processos de negócio.
1.1.10. No entanto, contar apenas com os serviços de
acesso a computação em nuvem que não é suficiente às
necessidades de recursos e serviços. É igualmente
importante realizar um gerenciamento e monitoramento
eficaz do ambiente de TI em nuvem, que se torna cada
vez mais complexo e interrelacionado, envolvendo
dispositivos, produtos de software, sistemas corporativos
e serviços prestados de maneira sincronizada e
informatizada.
1.1.11. O objetivo do presente estudo e buscar a
identificação de solução de consultoria e assessoria
técnica especializada nos processos de maximização e
otimização de serviços em nuvem.
(...)
1.3. Caracterização da demanda
1.3.1 Definição e Especificação das Necessidades
1.3.1.1 O DTI/CNJ vem atuando para qualificar o Conselho
em um patamar ainda mais elevado de serviços de
infraestrutura tecnológica, tanto para estrutura física
quanto ao ambiente de estrutura lógica, sempre
norteados pelos princípios da eficiência, eficácia,
economicidade e razoabilidade.
1.3.2 Para garantir eficiência, eficácia e segurança do
ambiente tecnológico do CNJ é necessário
a) Adotar práticas de gerenciamento robustas, que
incluam monitoramento contínuo;
b) Identificar eventuais problemas ou falhas;
c) Implementar medidas de segurança proativas;
d) Promover e prover atualizações constante dos sistemas
e softwares utilizados;
e) Monitorar e otimizar custos;
f) Qualificar e capacitar equipe interna, dentre outras
várias ações.
1.3.3. Neste sentido, para que os resultados decorrentes
da observância de tais princípios sejam alcançados, se faz
necessária a contratação de horas de serviço técnicos
profissionais especializados, com vistas ao atendimento
de demandas relacionadas a atividades de diagnósticos,
projetos, uso de metodologias e demais elementos
orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e
serviços relativamente aos recursos computacionais
disponibilizados, de forma a permitir implementar,
arquitetar e otimizar soluções na nuvem.
1.3.4. Sob o prisma destes princípios a solução
tecnológica deverá consistir na prestação de serviços
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técnicos especializados a ser executado por fornecedor
credenciado, através de emissão de ordens de serviços,
as quais definirão e refinarão o escopo das atividades, na
forma que vier a ser estabelecido em Catálogo de
Serviços e que serão remunerados “sob demanda”
mediante comprovação de atendimento de Níveis
Mínimos de Serviços Executados/NSE”.

 
19. Em relação à estimativa do valor da contratação, entende-se que

as informações constantes no TR 2062567, no Mapa Comparativo de
Preços 2055106 e no ETP 2045678 apresentam todos os elementos necessários,
evidenciando-se que houve a aprovação do Mapa Comparativo de Preços pela EPC
(2056546), mas que o documento carece da aprovação pelo SAD.

20. Informa-se, ainda, que não constam nos autos informações quanto
à disponibilidade orçamentária e financeira para atendimento da demanda, bem
como classificação orçamentária da despesa. Dessa forma, recomenda-se
manifestação da unidade sobre a existência e classificação de tais recursos.

21. Salienta-se que não consta nos autos a minuta do contrato, mas
que quando da elaboração do documento, devem-se ater às orientações do art. 92
da Lei n. 14.133/2024 e que os dados a serem inseridos no documento devem ser os
do Diretor-Geral, tendo em vista o valor total estimado da licitação.

22. A análise de riscos prevista no §2º da Instrução Normativa CNJ n.
89/2022 foi devidamente elaborada (2003839).

23. No que se refere ao Despacho COIE 2062568 e às alterações
sugeridas pela pretensa contratada, tem-se que, após análise do documento
apresentado pela empresa (2057619) e das sugestões consideradas na elaboração
da versão final do TR 2062567, que as modificações apresentadas não contrariam os
normativos vigentes.

24. Além disso, em se tratando de contratação de STIC, o art. 28 da
Resolução CNJ n. 468/2022, determina a publicação do DOD, do ETP e do TR em sítio
eletrônico de fácil acesso, bem como na Plataforma de Governança Digital
Colaborativa do Poder Judiciário (Connect-Jus), observando-se a legislação específica
relativa à proteção de informações e atendendo-se aos prazos estabelecidos no art.
94 da Lei n. 14.133/2021.

25. Salienta-se também que, após a homologação do processo
licitatório, é obrigatória a disponibilização no PNCP dos documentos elaborados na
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei n. 14.133/2021.

 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, observando-se os itens 16.1, 16.3, 17.1, 17.2, 18.1,

19, 20 e 21  desta manifestação, opina-se pela inexistência de óbices legais ao
prosseguimento do presente processo de contratação.

 
É o parecer.
 
 

Jaqueline Cardoso Cruz
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Assessora Jurídica
 
De acordo.
 

Camila Neves Bezerra
Coordenadora em substituição

COJU/AJU/DG/CNJ
 
Senhor Secretário de Administração,
Estou de acordo com os termos deste parecer. Seguem os autos para

as providências subsequentes.
 

Ana Luiza Gama Lima de Araújo
Assessora-Chefe

AJU/DG/CNJ
 

-----------------------------------
[1] Lei n. 14.133/2024
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
(...)
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado
será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou
não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(...)
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
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disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
(...)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser
observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no
mesmo ramo de atividade.
(...)
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de
2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência
 
[2] Lei n. 11.488/2007
Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no
inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.
 
[3] Lei Complementar n. 123/2006
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Vide Lei nº 14.133, de 2021
(...)
 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014) (Vide Lei nº 14.133, de 2021
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(...)
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (Vide Lei nº 14.133, de 2021
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar
nº 147, de 2014)
 
[4] Decreto n. 8538/2015
Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
 
[5] Resolução CNJ n. 468/2022
Art. 7o A fase de planejamento da contratação será coordenada por uma equipe de planejamento da contratação, formalmente
designada pela autoridade competente e composta pelo demandante e pelos setores técnico e administrativo do tribunal ou
conselho, com atribuições descritas no Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário.
Parágrafo único. O integrante administrativo designado pela autoridade competente não poderá ser servidor da área de TIC, salvo
em situações excepcionais, por decisão devidamente fundamentada.
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Art. 11. Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contratação deve proceder às ações de gerenciamento de
riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos.
Parágrafo único. O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser juntado e atualizado ao processo administrativo de contratação, pelo
menos:
I – ao final da elaboração dos estudos técnicos preliminares;
II – ao final da elaboração do termo de referência; e
III – após eventos relevantes.
 
Art. 15. As contratações de STIC deverão ser precedidas de encaminhamento do Termo de Referência pelo setor demandante, em
consonância com os estudos técnicos preliminares elaborados pela equipe de planejamento da contratação.
Parágrafo único. As plataformas eletrônicas públicas voltadas às contratações e automações das contratações de STIC poderão ser
utilizadas de forma facultativa e a critério de cada órgão, desde que atendidas as diretrizes dispostas nesta Resolução.
 
[6] Portaria CNJ n. 129/2019
Art. 2º São atribuições do Grupo Revisor de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação:
I – emitir parecer de mérito quanto aos artefatos de Análise de Viabilidade e Sustentação da Contratação;
II – emitir parecer opinativo quanto:
a) aos artefatos Estratégia da Contratação e Análise de Riscos,
b) ao Plano de Trabalho, no caso das contratações com cessão de mão de obra de forma exclusiva e nas dependências do CNJ
exclusivamente para os processos do Departamento de Tecnologia da Informação;
c) ao Termo de Referência;
III – analisar eventuais pedidos de alteração do Termo de Referência ou do Projeto Básico procedidos na fase de seleção de
fornecedor à luz do arcabouço normativo das contratações de TIC;
IV – realizar diligências para as unidades do CNJ quanto aos aspectos administrativos das contratações de TIC, incluindo os
socioambientais e
V – desenvolver outras atividades correlatas segundo diretrizes estabelecidas pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação.
 
[7]  IN/MPOG n. 5/2017
11. Das condições de habilitação econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez
Geral(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis do último exercício social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de
que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c" acima,
observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE)apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
 
[8]  PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes
atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
 
[9] Processo SEI n. 02829/2021 - Despacho-DG n. 1349706 - Documento 1345064.
9. Após examinado o Relatório, bem como as propostas apresentadas pelo Grupo de Trabalho (1345078), autorizo a revisão da IN n.
82/2020 e do Manual de Aquisições do CNJ nos termos descritos no referido documento, bem como aprovo os modelos de Estudo
Técnico Preliminar (1345064) e Termo de Referência (1345065), os quais passam a ser de uso obrigatório.
 
[10] PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes
atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 20/01/2025, às 19:08,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por CAMILA NEVES BEZERRA,
COORDENADORA EM SUBSTITUIÇÃO - COORDENADORIA DE ANÁLISE
JURÍDICA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, em 20/01/2025, às 22:03, conforme
art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2065252 e o código CRC 974453EB.

10586/2024 2065252v53
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Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

APROVAÇÃO DOCUMENTO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a contratação
de serviços técnicos especializados profissionais da AWS (AWS Professional
Services). 

Através do Despacho 2062568, a Coordenadoria de Infraestrutura de
TIC encaminhou os autos à Assessoria Jurídica para análise do modelo proposto pela
empresa Amazon AWS Serviços Brasil LTDA, nos seguintes termos: 

1. Por meio do e-mail 2051484, foi enviada à Amazon
AWS Serviços Brasil LTDA uma nova versão do Termo de
Referência (2045680), devidamente corrigida e alinhada à
proposta de preço apresentada pela empresa. O objetivo
foi submeter o documento para análise e, se aplicável,
obter manifestação de concordância quanto aos termos
estabelecidos no referido documento.
2. Em resposta, por meio do e-mail 2057621, a Amazon
AWS Serviços Brasil LTDA, após análise do Termo de
Referência encaminhado pelo CNJ, enviou uma nova
minuta do documento (2057619), contendo diversas
sugestões de alteração para revisão.
3. Atendendo às sugestões de alteração enviadas pela
Amazon AWS Serviços Brasil LTDA na minuta do
documento (2057619), foi incluída no processo uma nova
versão do Termo de Referência ( 2062567), revisada para
incorporar todas as mudanças propostas pela empresa.
4. Conforme indicado no e-mail 2057621 enviado pela
Amazon AWS Serviços Brasil LTDA, as alterações
propostas têm como finalidade alinhar o Termo de
Referência aos documentos já revisados e aprovados em
processos anteriores da própria Amazon, como os
adotados nas contratações do Tribunal de Contas da
União (TCU)1 e do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro
(TJ-RJ)2.
5. Por ser uma empresa global, com presença em mais de
190 países, a padronização e a definição de modelos
contratuais tornam-se essenciais. Isso garante
uniformidade e eficiência nos processos, evitando que a
análise e aprovação de formatos distintos se tornem
impraticáveis, considerando o elevado número de clientes
que a empresa atende em escala mundial. Além disso, tal
abordagem contribui para a agilidade nas negociações,
reduzindo riscos de incompatibilidades e facilitando a
conformidade com as regulamentações locais e globais.
6.Neste sentido, solicitamos a colaboração desta
Coordenadoria para avaliar a viabilidade de aceitação do
modelo proposto, à luz das resoluções vigentes,
considerando tratar-se de um processo de inexigibilidade.
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Através do Parecer COJU 2065252, a Assessoria Jurídica opinou pela
inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo de
contratação, observadas as ressalvas apresentadas nos itens 16.1, 16.3, 17.1, 17.2,
18.1, 19, 20 e 21, as quais foram devidamente atendidas, conforme se segue: 

a) 16.1 - Equipe de Planejamento da Contratação - Através do
Despacho SEFIC 2080457, o integrante administrativo ratificou as últimas versões
do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. Ademais, também verificamos
a assinatura de todos os integrantes da equipe de planejamento na última versão do
Termo de Referência juntado aos autos (doc. SEI n. 2093762); 

b) 16.3 - Em relação à formalização dos integrantes da equipe de
planejamento, através do Processo n. 03977/2019 foi proposta a revogação
d a Portaria Diretoria-Geral n. 323/2019 (0788514), bem como suas alterações, e
adoção de fluxo mais célere proposto pela Seção de Fiscalização de Contratos
(SEFIC) nas contratações originárias do DTI, qual seja, formalização da equipe de
planejamento da contratação com a aprovação do DOD e/ou mediante despacho da
unidade competente. Através do Despacho DG 2093177 foi autorizado o novo fluxo
e, através da Portaria Diretoria-Geral 29 (2098543), a Portaria Diretoria-Geral n.
323/2019 foi revogada. 

c) 17.1 - Providências a serem adotadas previamente a contratação -
Em relação ao item, a Coordenadoria de Infraestrutura de TIC se manifestou através
do Despacho 2090168: 

(...)
No caso das providências prévias à contratação, entende-
se que a capacitação dos servidores e a gestão contratual
são medidas contínuas, já incorporadas às rotinas
institucionais, não havendo necessidade de detalhamento
adicional neste momento.
Quanto à descrição dos possíveis impactos ambientais,
não se identificaram elementos que justificassem a
inclusão dessa análise no documento em questão, uma
vez que o objeto da contratação não apresenta potencial
significativo de impacto ambiental que exija tratamento
específico.
Dessa forma, em atenção ao §2º do art. 18 da Lei nº
14.133/2021, a ausência dessas informações se justifica
pela sua não essencialidade para a instrução do presente
processo de contratação.

d) 17.2 e 18.1 - Grupo Revisor e - Despacho DTI 2099346, no qual
o Diretor Executivo do DTI aprova as últimas versões do ETP e TR e
Parecer 2096403, no qual o Grupo Revisor também aprova as últimas versões dos
citados documentos; e 

e) 20 - Disponibilidade orçamentária atestada no Despacho
SEPOR 2098546 e classificação da despesa 2096438. 

No que concerne a última versão do Termo de Referência,
documento 2093762, considerando a análise realizada pela Seção de Elaboração de
Editais, através do documento 2015679, no qual afirmou que o TR está em
conformidade com as disposições da Lei n. 14.133/2021 e da Instrução Normativa
CNJ n. 89/2023, os esclarecimentos prestados pela Coordenadoria de Infraestrutura
de TIC, no Despacho  2062568, citado no início deste expediente e, ainda, a
manifestação da Assessoria Jurídica, no item 18.1 do Parecer COJU 2065252, com
fundamento na Portaria Diretoria-Geral n. 290, de 11 de outubro de 2022, aprovo a
última versão do Termo de Referência (doc. SEI n. 2093762). 
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Em relação à pesquisa de preços, tendo em vista o exposto no
Despacho SECOM 2103337, e a ratificação da última versão do Mapa Comparativo
de Preços v.4 (2092392) pela unidade demandante (Despacho COIE 2093763),
aprovo o mencionado documento. 

Posto isso, encaminho os autos à Seção de Gestão de Contratos,
para elaboração da minuta de contrato.  

Por oportuno, ressalto que os autos serão encaminhados
posteriomente à Assessoria Jurídica para, em conjunto com a análise da minuta de
contrato, avaliação do questionamento apresentado pela Seção de Compras, qual
seja, a possibilidade de, excepcionalmente, dispensar o envio da Declaração de não
Empregabilidade de Menor e o Termo de Responsabilidade pela empresa e, em vez
disso, aceitar o Código de Conduta e Ética Empresarial da Amazon, e será
dado conhecimento do atendimento das ressalvas apresentadas no Parecer COJU
2065252, notadamente quanto ao novo fluxo autorizado pelo sr. Diretor-Geral,
através do Despacho DG 2093177, para formalização das equipes de planejamento
das contratações de TI. 

Atenciosamente, 
 

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
SECRETÁRIO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 17/02/2025, às 16:19,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2101316 e o código CRC 27863128.

10586/2024 2101316v25
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��I�n�x�}dn�d�o�*��b�vva��w~;b̀��n}�x�o�n%d\e$%�4jOOfN���MP�RlN �x}r��xr�%�wb�asw�wa�S̀ `̀ scs̀ �BCDH��EGF�HGD�� H� �¡ DG�¢£G£ H�£C�¤CFD ¥ £CF�}$¦"�nK§W$�p$J\KL%�+9+6'(�+80�0/*12&'0�:*+025�5).+©̈ª«¬­®̄ °±²³́µ±¶·¹̧º» ¼½¾½/¿R�RMÀ scs��j�s�RhjgO 4z�RgNÀt sÁÂÃÄÅÆÇ ÈÉÊËÌÍ�ÎÏÐË�ÑÏÊ�ÒÓ�ÔÕÖÔ××ØÙÔÚ�Í�ÛÍÉÜËÐ�ÝËÞÊÍÒËÐ�ÌÏ�ÈÍÒÜÉËÜËßàÏá�ÛâãÐÊÞËá�äÛÝÈÛå�æÍ�áçÜÊÍ�ÏÐÏÜÉèÒÊÞÍ�ÍéÞÊËÐ�ÌÏáÜÊÒËÌÍ�ê�ÌÊëìÐíËßîÍ�ÞÏÒÜÉËÐÊïËÌË�Ï�ÍãÉÊíËÜðÉÊË�ÌÍá�ËÜÍáÏñÊíÊÌÍá�Ïò�áÏÌÏ�ÌÏ�ÐÊÞÊÜËßàÏá�Ï�ÞÍÒÜÉËÜÍá�ËÌòÊÒÊáÜÉËÜÊëÍá�ËãËÉÞËÌÍá�ÎÏÐÍ�ÒÍëÏÐÌÊÎÐÍòËÖó�íÏÉÊÌÍ�ÎÏÐÍ�ÈÍòÊÜô�õÏáÜÍÉ�ÌË�öÏÌÏ�ÝËÞÊÍÒËÐ�ÌÏ�ÈÍÒÜÉËÜËßàÏá�ÛâãÐÊÞËáÚ�ìòÞÍÐÏíÊËÌÍ�ÌÏÐÊãÏÉËÜÊëÍ�ÞÍò�áìËá�ËÜÉÊãìÊßàÏá�ÏáÜËãÏÐÏÞÊÌËá�ÒÍ�÷ÏÞÉÏÜÍ�ÒÓ�ÔøÖù�ÕÚÌÏ���ÌÏ�ËíÍáÜÍ�ÌÏ�ÙøÙÔÖ

������	
����
��	��	��
���������	��������� � �������



Data e hora da consulta:
Usuário:

  14/05/2025 14:26
        ***.639.781-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

40003 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA REAL - (R$)

2025 NE 259

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167504 1000000000 339040 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

07/05/2025 Global 10586/2024 - 999.844,41

23.412.247/0001-10 AMAZON AWS SERVICOS BRASIL LTDA

10586/2024 - CONTRATAÇÃO SERVIÇOS PROFISSIONAIS DA AWS (AWS PROFESSIONAL SERVICES.  AWS
PROSERVE) MEDIANTE PROVIMENTO DE RECURSOS TÉCNICOS EXCLUSIVOS E ESPECIALIZADOS. TERMO
DE REFERÊNCIA 2093762.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

PRESIDENTE JUSCELINO KU 2.041 ANDAR 18 E 19 VILA NOVA CONCEICAO

CEP

04543-000

Município

SAO PAULO SP

UF Telefone

CNPJ

07.421.906/0001-29

CEP

70070-600

Endereço

SAF SUL QUADRA 2 LOTES 5/6

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

2326-4921, 2326-5152, 2326-5151,5136

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

14/05/2025 14:00:28
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  14/05/2025 14:26
        ***.639.781-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI 999.844,41

Total da Lista

Subelemento 21 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

001 394.672,65ITEM 01 - CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTOR SÊNIOR AWS (AWS PROFESSIONAL SERVICES
AWS PROSERVE) MEDIANTE PROVIMENTO DE RECURSOS
TÉCNICOS EXCLUSIVOS E ESPECIALIZADOS. TERMO DE
REFERÊNCIA2093762.
DESPACHO DG 2171539. DESPACHO COIE 2189699.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/05/2025 Inclusão 303,00000 1.302,5500 394.672,65

Seq. Descrição Valor do Item

002 605.171,76TEM 02 - CONTRATAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTOR PLENO AWS (AWS PROFESSIONAL SERVICES
AWS PROSERVE) MEDIANTE PROVIMENTO DE RECURSOS
TÉCNICOS EXCLUSIVOS E ESPECIALIZADOS. TERMO DE
REFERÊNCIA2093762. DESPACHO DG 2171539. DESPACHO COIE
2189699.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/05/2025 Inclusão 604,00000 1.001,9400 605.171,76

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JOHANESS ECK

***.583.638-**

14/05/2025 14:00:28

Gestor Financeiro

WERNNE PEREIRA E SILVA

***.924.564-**

14/05/2025 10:56:51

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

14/05/2025 14:00:28
Operação
Alteração



  Página 1 de 14 

TERMO DE CONTRATO N. 06/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMAZON AWS SERVIÇOS BRASIL LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PROFISSIONAIS DA AWS. 

CONTRATANTE:  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA; CNPJ n.º 07.421.906/0001-29; Endereço: SAF/SUL, 
Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, Brasília/DF, CEP: 70.070-600; Representante: JOHANESS ECK, 
Diretor Geral, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 
3°, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010. 

CONTRATADA: a empresa AMAZON AWS SERVIÇOS BRASIL LTDA. (“AWS”); CNPJ (MF) 
n.º 23.412.247/0001-10; Endereço: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Andar 18º e 19º, 
Torre E, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04543-000; Representante: PAULO APARECIDO CUNHA, 
Administrador, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada pelos atos societários da 
CONTRATADA. 

As PARTES celebram o presente Contrato, instruído no Processo SEI n.º 10586/2024, por inexigibilidade 
de licitação, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados 
profissionais da AWS em relação ao ambiente AWS, conforme detalhado no ANEXO I – Termo de AWS 
por Referência (“Serviços Profissionais da AWS”). 

1.2. Este Contrato vincula-se ao processo administrativo identificado no preâmbulo. 

2CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total deste Contrato é de R$ 3.664.729,30, conforme tabela abaixo: 

Item Objeto Un Qtd/H Valor/hora Custo / Estimado 

1 Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS hora 1.060 R$ 1.302,55 R$ 1.380.703,00 

2 Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS hora 2.040 R$ 1.001,94 R$ 2.043.957,60 

TOTAL R$ 3.424.660,60 
Valor estimado dos impostos R$ 240.068,70 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$ 3.664.729,30 
 
3CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

3.1. A despesa orçamentária com a execução deste Contrato para o exercício de 2025, no valor 
de R$ 999.844,41, correrá conforme a nota de empenho nº 2025NE000259, de 14 de maio de 2025. 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

Docusign Envelope ID: 6DA67892-A972-4AAA-B939-CCFBF784FEFA
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4CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 30 (trinta) meses contados da data de sua assinatura, 
inclusive. 

4.2. O prazo de vigência deve ser prorrogado juntamente com o prazo de execução, se este for 
renovado, nos termos das cláusulas quinta e décima primeira. 

5CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução contratual deverá ocorrer a partir da reunião inicial de planejamento estabelecida 
entre as PARTES e solicitada pela AWS em até 10 dias úteis da assinatura do Contrato por ambas as 
PARTES. 

6CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os Serviços objeto deste Contrato serão prestados de forma remota, preferencialmente, e 
presencialmente, sempre que se fizer necessário, conforme Ordem de Serviço (“OS”) emitida pela 
CONTRATANTE, nos termos do Anexo I. 

6.1.1. O local de prestação dos Serviços presenciais é a Sede da CONTRATANTE. 

6.2. Não será permitida a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato. 

6.3. A execução do objeto deste Contrato deverá obedecer às especificações técnicas constantes 
do Anexo I deste Contrato. 

7CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Adicionalmente ao previsto em outras cláusulas deste Contrato e nos seus Anexos, constituem 
obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Efetuar os pagamentos devidos, desde que preenchidas as formalidades legais e as 
previstas neste Contrato; 

7.1.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos Serviços; 

7.1.3. Verificar a regularidade de recolhimento dos tributos antes do pagamento; 

7.1.4. Acompanhar a execução dos Serviços; 

7.1.5. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado, na forma do Anexo I; 
e 

7.1.6. Observar o rigoroso sigilo quanto à prestação dos Serviços prestados pela 
CONTRATADA, nos termos do Acordo de Confidencialidade entre as PARTES. 

Docusign Envelope ID: 6DA67892-A972-4AAA-B939-CCFBF784FEFA
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7.2. A capacidade da CONTRATADA de fornecer os Serviços depende da cooperação razoável e 
oportuna da CONTRATANTE e da precisão e integridade das informações disponibilizadas. 

7.3. A CONTRATANTE fornecerá todo o suporte necessário para entregar com sucesso o escopo dos 
Serviços descritos em cada OS e manterá a OS dentro do cronograma, do orçamento e do escopo, 
incluindo: 

7.3.1. A CONTRATANTE fornecerá o suporte e aprovação de suas partes interessadas de 
negócios, proprietários de aplicativos, equipe de infraestrutura de TI e segurança, bem como 
aprovará quaisquer exceções necessárias aos processos padrão para permitir a execução da 
OS; 

7.3.2. A CONTRATANTE estabelecerá internamente um caminho de escalonamento para 
resolver rapidamente riscos e problemas relacionados à OS; 

7.3.3. A CONTRATANTE fornecerá feedback à CONTRATADA em tempo hábil para permitir 
que a OS prossiga de acordo com quaisquer cronogramas acordados. 

7.3.4. Os gestores da CONTRATANTE priorizarão as OSs parte do Contrato e fornecerão os 
recursos necessários para produzir os Entregáveis e alcançar os resultados desejados sob as 
OSs; 

7.3.5. Os gestores da CONTRATANTE, bem como os gestores de projeto da OS, se reunirão 
semanalmente para resolver questões relacionadas a OS; 

7.3.6. A CONTRATANTE se compromete a tomar as medidas necessárias para alcançar os 
resultados de cada OS; e 

7.3.7. A CONTRATANTE implementará alterações na configuração do firewall de segurança 
e obterá aprovação da política de segurança para apoiar cada OS, conforme necessário; 

7.4. A CONTRATANTE responderá ou fornecerá feedback à CONTRATADA em tempo hábil para 
permitir que a OS prossiga de acordo com quaisquer cronogramas acordados na OS. O cumprimento pela 
CONTRATADA dos cronogramas estimados estabelecidos sob a OS depende da cooperação oportuna da 
CONTRATANTE sob o Contrato. 

7.4.1. Se a CONTRATANTE atrasar ou pausar a OS por pelo menos 2 (duas) semanas, a 
CONTRATADA poderá pausar os Serviços e, ao reiniciá-los, utilizar recursos diferentes e 
reagendar uma nova reunião inicial da OS. 

7.5. A CONTRATANTE possuirá e gerenciará todos os aspectos dos ambientes de produção da 
CONTRATANTE, incluindo, entre outros, contas da CONTRATADA, pipelines, portões de implantação, 
registros e controles de acesso. 

7.6. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA acesso oportuno e adequado ao seu pessoal, 
documentação, dados, sistemas e instalações correlatos aos Serviços Profissionais da AWS. 

7.7. A CONTRATANTE é a única responsável pelas atividades em ambientes de produção, nos quais 
software, aplicações, código, ou outros produtos estão disponíveis para operação de seus usos 
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pretendidos por usuários internos ou externos, incluindo (i) lançamento de operação e manutenção de 
ambientes de produção; e (ii) avaliação da prontidão dos entregáveis para lançamento, e avaliação das 
modificações dos ambientes em produção da CONTRATANTE. 

7.8. O Conteúdo que a CONTRATADA fornece como parte dos Serviços é o Conteúdo da 
CONTRATADA. A CONTRATANTE é a única responsável por testar, implantar, manter e apoiar Conteúdo 
fornecido ou recomendado pela CONTRATADA. 

7.9. A CONTRATANTE é inteiramente responsável pelo desenvolvimento, Conteúdo, operação, 
manutenção e uso do seu Conteúdo. 

7.10. A CONTRATANTE declara que o seu Conteúdo não infringirá qualquer lei aplicável. A 
CONTRATANTE (ou seus licenciantes) detém todo direito, titularidade e participação sobre e em relação 
ao seu Conteúdo. Exceto em caso de disposição em contrário neste Contrato ou nos Anexos, a 
CONTRATADA não possui nenhum direito sobre o Conteúdo da CONTRATANTE (ou de seus licenciantes). 

7.11. A CONTRATADA não obtém qualquer direito sobre este Contrato (ou dos licenciantes da 
CONTRATANTE) em relação ao Conteúdo do CONTRATANTE. A CONTRATANTE consente com a utilização 
do Conteúdo da CONTRATANTE pela CONTRATADA para fornecer os Serviços. 

7.12. Parte do Conteúdo Desenvolvido pode incluir Conteúdo da CONTRATADA fornecido nos termos 
de uma licença separada. Em caso de conflito entre o previsto neste Contrato ou nos Anexos e qualquer 
licença à parte, a licença separada prevalecerá em relação ao Conteúdo da CONTRATADA ou Conteúdo 
de terceiros. 

7.13. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as licenças de produtos necessárias à 
execução dos Serviços, para além das licenças previstas nos Anexos. 

7.14. A CONTRATANTE criará e manterá cópias de backup de todos os sistemas e Conteúdos sensíveis 
ou valiosos antes, durante e após a entrega dos Serviços. A CONTRATANTE é responsável por qualquer 
perda de conteúdo relativo à falha no backup de seu Conteúdo. 

7.15. A CONTRATANTE não poderá usar os Serviços Profissionais da AWS, de qualquer maneira ou 
para qualquer finalidade distinta do expressamente permitido pelo Contrato e seus Anexos. A 
CONTRATANTE não poderá ou tentará (i) modificar, alterar, adulterar, reparar ou, de outro modo, criar 
trabalhos derivados de qualquer Conteúdo incluído nos Serviços Profissionais da AWS (exceto na medida 
em que o Conteúdo incluído nos Serviços Profissionais da AWS seja fornecido à CONTRATANTE sob uma 
licença separada que permita expressamente a criação de trabalhos derivados); (ii) fazer a engenharia 
reversa, desmontar ou descompilar os Serviços Profissionais da AWS ou aplicar qualquer outro processo 
ou procedimento para conseguir o código-fonte de qualquer software incluído nos Serviços Profissionais 
da AWS; (iii) acessar ou usar os Serviços Profissionais da AWS de modo a evitar contrair taxas ou exceder 
limites ou quotas de uso; ou (iv) revender ou sublicenciar os Serviços Profissionais da AWS. 

8CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Adicionalmente ao previsto em outras cláusulas deste Contrato e nos seus Anexos, constituem 
obrigações da CONTRATADA: 
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8.1.1. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no momento da contratação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência 
de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

8.1.1.1. Habilitação jurídica: contrato social em vigor, devidamente registrado; 

8.1.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: (i) prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; (ii) prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
e Municipal; (iii) prova de regularidade relativa à seguridade social; (iv) .prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e (v) prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa; 

8.1.1.3. Qualificação técnica: comprovação da exclusividade dos Serviços 
Profissionais da AWS objeto do Contrato; 

8.1.2. A seu critério, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, sempre sujeito ao previsto na 
Cláusula Décima Terceira e ao disposto no Anexo II; 

8.1.4. Dar integral cumprimento ao Termo de Referência da CONTRATANTE e à proposta 
comercial apresentada; 

8.1.5. Responder pelos danos que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus 
funcionários ou de quem estiver credenciado a agir em seu nome, nos termos do presente 
Contrato, sempre sujeito ao previsto na Cláusula Décima Terceira; 

8.1.6. Fornecer os Serviços Profissionais da AWS usando consultores qualificados e 
experientes e executá-los de maneira profissional, conforme as orientações contidas no Termo 
de Referência; 

8.1.7. Quando aplicável, acatar as exigências da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 

8.1.8. Manter um preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para irá representá-lo administrativamente sempre que necessário, conforme 
previsto no Anexo I; 

8.1.9. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
na execução dos Serviços, relacionada direta ou indiretamente a estes; 

8.1.10. Observar o rigoroso sigilo quanto à documentação recebida e manipulada por meio 
dos Serviços prestados à CONTRATANTE, nos termos do artigo 8º da Lei nº 5.615/1970 e demais 
dispositivos legais aplicáveis; 
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8.1.11. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 

8.1.12. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais resultantes desta contratação que sejam de sua responsabilidade na forma da 
legislação aplicável; e 

8.1.12.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste Contrato. 

8.2. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

8.3. A CONTRATADA deverá prestar os Serviços diretamente, usando pessoal próprio. 

8.4. A CONTRATADA acorda em agir conforme todas as leis aplicáveis relacionadas a práticas de 
suborno ou corrupção durante a vigência deste Contrato. 

8.5. A CONTRATADA tratará quaisquer dados pessoais relativos ao pessoal da CONTRATANTE 
(“Pessoal”) que sejam fornecidos á CONTRATADA para os fins do Contrato, de acordo com as práticas 
descritas na Notificação de Privacidade AWS (disponível em https://aws.amazon.com/pt/privacy/), sem 
prejuízo da legislação aplicável à matéria. A CONTRATANTE disponibilizará a Notificação de Privacidade 
AWS a todo Pessoal cujos dados pessoais sejam fornecidos à CONTRATADA. 

8.6. A CONTRATADA ou seus licenciantes detém todo direito, titularidade e participação sobre e em 
relação aos Serviços Profissionais da AWS, o Conteúdo Desenvolvido e toda tecnologia e direitos de 
propriedade intelectual correlatos. Observando os termos do Contrato e seus Anexos, a CONTRATADA 
concederá à CONTRATANTE uma licença limitada, revogável, não exclusiva, não sublicenciável e não 
transferível para praticar os seguintes atos: (i) acessar e usar os Serviços Profissionais da AWS e o 
Conteúdo Desenvolvido exclusivamente em conformidade com o Contrato e seus Anexos; e (ii) copiar e 
utilizar o Conteúdo da CONTRATADA unicamente para o uso permitido dos Serviços Profissionais da AWS. 

8.6.1. Exceto conforme previsto nesta cláusula, a CONTRATANTE não obtém nenhum direito 
previsto neste Contrato e seus Anexos quanto aos Serviços, incluindo, entre outros, quaisquer 
direitos de propriedade intelectual correlatos. 

8.7. A CONTRATADA realizará revisões periódicas da segurança de sua rede e da adequação de seu 
programa de segurança da informação, conforme medidas de acordo com os padrões de segurança 
industriais e com suas políticas e procedimentos. A CONTRATADA continuará avaliando a segurança de 
sua rede e dos Serviços AWS relacionados para determinar se medidas de segurança adicionais ou 
diferentes são necessárias para responder a novos riscos de segurança ou a descobertas constatadas 
pelas revisões periódicas em relação aos Serviços Profissionais da AWS. 

8.7.1. O Conteúdo das imagens do servidor é migrado na forma em que se encontra na 
imagem do servidor, e a CONTRATADA não tem a obrigação de aplicar outras proteções, 
configurações de criptografia ou qualquer outra medida a esse Conteúdo. 
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9CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução dos Serviços será acompanhada e fiscalizada 
pela CONTRATANTE, por meio de servidores especialmente designados para esse fim, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes a essa atribuição, não 
recaindo sobre a CONTRATADA qualquer responsabilidade sobre eventual contratação destes terceiros 
para assistência aos fiscais. 

9.2. Os fiscais anotarão todas as ocorrências relacionadas com a execução dos Serviços Profissionais 
da AWS em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização para adequação para 
atendimento do demandado na OS, nos termos deste Contrato. 

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4. O Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) definido no item 12 do Termo de Referência, o 
qual representa o compromisso assumido pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE, válido durante 
todo o período de vigência contratual e que estabelece a forma de aferição e cálculo dos níveis de 
qualidade dos serviços prestados, sendo que o não atingimento dos níveis mínimos acordados 
representará desconto a ser aplicado sobre o valor devido pelos serviços. 

9.5. Os descontos do Fator de Abatimento por Atraso na Entrega do Ordem de Serviço (“FAEOS”) 
relaciona-se com o Índice de atraso na Entrega da OS (“IAEOS”) da seguinte maneira: 

IEAOS FAEOS 
até 10% 0% de desconto 
Maior que 10% e menor ou igual a 20% 2% de desconto sobre o valor da OS 
Maior que 20% e menor ou igual a 30% 4% de desconto sobre o valor da OS 
Maior que 30% e menor ou igual a 40% 10% de desconto sobre o valor da OS 
Maior que 40% e menor ou igual a 50% 15% de desconto sobre o valor da OS 
Maior que 50% 30% de desconto sobre o valor da OS 

 
10CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E AVALIAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. A CONTRATADA deverá encaminhar relatório de fechamento mensal à CONTRATANTE até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos Serviços, acompanhado da correspondente 
nota fiscal/fatura. A nota fiscal será emitida somente após a confirmação de que nenhum valor será 
reduzido em razão da metodologia de cálculo definida no Anexo I. 

10.1.1. O relatório de fechamento mensal deverá conter a relação de OSs finalizadas até o 
término do mês anterior e os dados relacionados a cada OS. 

10.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à fiscalização, quando da assinatura do presente 
Contrato, cópias digitais com código de autenticidade, dos seguintes documentos: 

10.2.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
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10.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

10.2.4. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; e 

10.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.3. Os documentos relacionados nos subitens acima poderão ser substituídos, total ou 
parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

10.4. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a nota fiscal/fatura, desde que não 
haja apuração de ocorrências de atrasos no ciclo de vida da OS, que não sejam por culpa ou dolo do 
CONTRATADA, nos termos deste Contrato e do item 35 e seguintes do Anexo I. A nota fiscal será emitida 
somente após a confirmação de que nenhum valor será reduzido em razão da metodologia de cálculo 
definida no Anexo I. 

10.5. A remuneração das OSs sofrerá desconto de acordo com os eventuais atrasos no ciclo de vida 
da OS e obedecerá a metodologia de cálculo definida no Anexo I. 

10.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

10.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a AWS não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

TX = 10% ao ano 

I = TX/365 = 0,00027397 
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11CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos nº 124 a 136 da Lei no 
14.133/2021, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

11.2. O presente Contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e 
autorizado formalmente pela autoridade competente: 

11.2.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

11.2.2. a Administração da CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços; 

11.2.3. o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e 

11.2.4. a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

12CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

12.1. Os valores dos Serviços, objeto deste Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta de valores pela CONTRATADA ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, 
mantido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, acumulado em 12 (doze) meses, 
adotando-se a seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: Vl = VlA + (VlA x V) 

Onde: 

Vl = valor reajustado, ou preço novo; 

VlA = valor atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do primeiro item desta cláusula, de modo que (Vl x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

12.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste dentro de 90 dias após o fim de cada ano 
contratual e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

12.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois 
de extinto o contrato. 

12.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do Cláusula 12.1. 
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12.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da 
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do regime fiscal instituído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15/12/2016. 

13CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. No caso de descumprimento contratual, com fundamento nos artigos 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021, a CONTRATADA se sujeita a um processo administrativo assegurado o direito à ampla 
defesa e disposições legais adicionais, ficando então sujeita à aplicação das sanções indicadas a seguir, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.1.1. Advertência: aplicada exclusivamente se a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.1.2. Multa: aplicada se a CONTRATADA for responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

13.1.3. Impedimento de licitar ou contratar: aplicada à CONTRATADA se responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. Impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.1.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: aplicada à CONTRATADA se 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida acima, no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Tal sanção será de competência 
da CONTRATANTE e deverá ser precedida de análise jurídica. 

13.2. As multas serão aplicadas na forma prevista no Anexo I e como detalhado abaixo. 

13.2.1. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação dos 
Serviços, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita a 
multa equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) do valor anual do Contrato, por dia 
corrido de atraso, até o limite de 3% (três por cento) do valor anual deste Contrato. Após 30 
(trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total deste 
Contrato; 

13.2.2. Em cada ciclo de faturamento, no caso de o contador Incidentes de que trata o Anexo 
I, ser superior a 5 (cinco), sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE e sem sua culpa 
e dolo, a CONTRADADA ficará sujeita a multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) x 
(Incidentes - 5) do valor total daquele ciclo de faturamento (limitado a 10% do valor total das 
OSs referentes ao respectivo ciclo de faturamento); 
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13.2.3. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 15% (quinze por cento) do valor do 
Contrato; 

13.2.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato; 

13.2.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as demais 
sanções previstas neste Contrato, nos termos do § 7º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

13.2.6. As multas devidas serão descontadas do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA; 

13.2.7. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias 
contado da comunicação oficial sobre o trânsito em julgado do procedimento administrativo 
ou judicial relacionado à aplicação da respectiva multa; e 

13.2.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

14.1. O presente Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021, conforme autorização da CONTRATANTE, constante do processo eletrônico nº 
10586/2024. 

15CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua extinção, conforme disposto 
nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o disposto neste contrato. 

15.2. O presente Contrato poderá ser extinto: 

15.2.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos I a 
IX do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

15.2.2. Consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, como prevê o 
inciso II do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021; 

15.2.3. Quando se constituir em direito da CONTRATADA, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a V do § 2º do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das disposições do artigo 3º da 
mesma lei. 

15.2.4. Por decisão arbitral, em decorrência de compromisso arbitral, ou por decisão judicial, 
conforme previsto no inciso III do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

15.4. A CONTRATANTE reconhece o direito da CONTRATADA de ser ressarcida pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido no caso da rescisão decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, bem assim dos demais direitos, tudo como prevê o § 2º do artigo 138 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.5. A rescisão do presente Contrato não deverá liberar a CONTRATANTE da obrigação de pagar os 
valores à CONTRATADA devidos pelos Serviços Profissionais da AWS efetivamente prestados até a data 
da efetiva rescisão. 

16CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES FONTE 

16.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, 
às retenções na fonte, estabelecidas na legislação aplicável. 

16.2. Os tributos incluídos nos valores do Contrato são calculados de acordo com a legislação 
tributária atual e vigente para serviços como os Serviços Profissionais da AWS. Os tributos efetivamente 
aplicáveis serão calculados de acordo com a legislação tributária vigente ao tempo da performance dos 
Serviços Profissionais da AWS. 

17CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis, e normas e princípios gerais dos contratos. 

18CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA não poderão transferir este Contrato ou qualquer um de 
seus direitos e obrigações nele previstos sem aprovação prévia por escrito da outra PARTE. 

18.2. Este Contrato representa o acordo integral firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
em relação ao objeto deste Contrato. 

18.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA são partes independentes, e este Contrato não será 
interpretado no sentido de criar uma parceria, joint venture, representação ou relação de trabalho. 
Nenhuma das PARTES será agente da outra para qualquer finalidade, tampouco terá qualquer autoridade 
para vincular a outra. 

18.4. Este Contrato limita-se, exclusivamente, à contratação pela CONTRATANTE dos Serviços 
Profissionais da AWS especificados no Contrato e nos Anexos. Este Contrato não concede à 
CONTRATANTE autorização para usar Serviços AWS e não modifica nenhum contrato existente que a 
CONTRATANTE possa ter relacionado às aquisições de Serviços AWS. A CONTRATANTE deverá adquirir 
separadamente o acesso e uso dos Serviços AWS. Para afastar quaisquer dúvidas, os Serviços AWS são 
os serviços definidos no Contrato do Cliente AWS, disponível em 
https://aws.amazon.com/pt/agreement/. A CONTRATANTE declara e garante que seu Contrato de 
Serviço permite o direito de autorizar a CONTRATADA a acessar as contas da CONTRATANTE para fins e 
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nos limites necessários para fornecer os Serviços Profissionais da AWS especificados no Anexo I deste 
Contrato. 

18.5. Os termos em letras maiúsculas possuem os significados estabelecidos em outras partes deste 
Contrato, exceto se definido de outra forma nesta cláusula: 

• "Conteúdo" significa software (incluindo imagens de máquina), dados, texto, áudio, vídeo 
ou imagens; 

• "Conteúdo da CONTRATADA” significa Conteúdo que a CONTRATADA disponibiliza em 
conexão com os Serviços Profissionais da AWS para permitir o acesso e uso dos Serviços 
Profissionais da AWS, incluindo Documentos e Software; e outras tecnologias 
relacionadas (incluindo qualquer uma das anteriores fornecidas por nosso pessoal). O 
Conteúdo da CONTRATADA não inclui os Serviços AWS ou Conteúdo de terceiros; 

• “Serviços AWS” significa todos os serviços disponibilizados pela CONTRATADA, incluindo 
os serviços de computação em nuvem descritos nos Termos de Serviço localizados em 
http://aws.amazon.com/serviceterms (e qualquer sucessor ou local relacionado 
designado por nós), conforme pode ser atualizado por nós de tempos em tempos. Os 
Serviços AWS não incluem Conteúdo de terceiros. 

• “AWS” significa Amazon AWS Serviços Brasil Ltda., e nenhuma outra entidade AWS. 

18.6. Este Contrato deve ser interpretado como os termos finais, completos e exclusivos firmados 
entre as PARTES em relação ao fornecimento dos Serviços Profissionais da AWS e substitui todos os 
contratos e entendimentos anteriores (sejam orais ou escritos) relacionados ao objeto deste Contrato. 
Este Contrato não regula quaisquer outros Serviços AWS, outro que não os Serviços Profissionais da AWS. 

19CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 

19.1. Compõem, como parte integrante deste contrato, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I: Termo de Referência, e 

19.1.2. Anexo II: Proposta da CONTRATADA. 

20CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art. 102, inciso l, alínea “d”, da Constituição Federal. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, 
eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de login e senha, 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Datado e assinado eletronicamente. 
 
 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
RODRIGO MORAES GODOY 

Assessor-Chefe em Substituição da Assessoria Jurídica 
 
 
 
 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
JOHANESS ECK 
Diretor Geral 

 

 

AMAZON AWS SERVIÇOS BRASIL LTDA. 
PAULO APARECIDO CUNHA 

Representante Legal 
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1 Do Objeto  

 

1.1 Definição e Descrição detalhada do objeto 

 

1.1.1. Fornecimento de serviços profissionais da AWS (AWS Professional Services – AWS PROSERVE) 

mediante provimento de recursos técnicos exclusivos e especializados voltados para atendimento 

sob demandas concernentes a atividades orientadas para projetos, planejamento, proposições e 

diagnóstico quanto ao uso de metodologias, tecnologias, produtos e serviços relacionados ao uso 

de recursos computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), pelo 

período de 30 (trinta) meses, prorrogável, conforme a Lei 14.133/21, até o limite de 60 (sessenta) 

meses de prestação dos serviços.  

 

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado 

1 
Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS 

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60 

2 
Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS 

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.703.00 

TOTAL R$3.424.660,60 

Valor estimado dos impostos  R$240.068,70 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.729,30 

Tabela 1 - Objeto detalhado 

 

 

2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.1 Descrição geral dos serviços 
1.1.2. A presente contratação de horas de serviço tem como objetivo a prestação de serviços 

profissionais da AWS (AWS Professional Services), com vistas ao atendimento de demandas 

relacionadas a atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e demais elementos 

orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços relativamente aos recursos 

computacionais disponibilizados na nuvem pública AWS (Amazon Web Services), de forma a 

permitir implementar, arquitetar e otimizar soluções na nuvem da AWS. 

2.1.1 Os serviços fornecidos são os seguintes: i) AWS Cloud Specialist; ii) AWS Migration Discovery & 

Readiness; iii) AWS Migration Foundations & Planning (AMFP); iv) AWS Product Operating Model 

and People (POP). Os serviços são descritos a seguir. 

2.1.2 Serviço de Especialista em Nuvem AWS (AWS Cloud Specialist): o objetivo do Serviço de 

Especialista em Nuvem AWS é oferecer apoio relativo a aspectos de segurança, governança e 

melhores práticas à Contratante. Os consultores da AWS Professional Services trabalharão com a 

Contratante para apoiar na análise da arquitetura e implementação dos serviços da AWS e 
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fornecerão recomendações e sugestões sobre como a Contratante pode obter melhor 

desempenho, confiabilidade, segurança e custos otimizados. 

2.1.3 Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão (AWS Migration Discovery & Readiness): 

o objetivo do Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão é dar apoio à Contratante 

para avaliar suas aplicações e infraestrutura atuais (workloads) usando as ferramentas de 

detecção e descoberta da AWS e aproveitar as perspectivas do AWS Cloud Adoption Framework 

(CAF) (estrutura de adoção de nuvem da AWS), avaliando a prontidão da Contratante para 

migração para a nuvem. Os profissionais do AWS Professional Services apoiarão a Contratante na 

definição da estratégia de migração, com análise, recomendações e apoio da calculadora de custo 

total de propriedade (Total Cost Ownership (TCO)) e, adicionalmente, no estudo de casos de 

negócio (business cases) direcionados, mediante uso de conhecimento técnico de seus 

profissionais e das metodologias exclusivas da AWS para subsidiar as recomendações. 

2.1.4 Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AWS Migration Foundations & 

Planning - AMFP): O objetivo do Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AMFP) 

é orientar a Contratante nos processos de adoção da plataforma de nuvem AWS, bem como na 

migração de aplicações para o ambiente em nuvem. Neste serviço, são tratadas as lacunas 

identificadas previamente para a adoção da nuvem e, com isso, o planejamento de todo o 

processo de migração abordando aspectos metodológicos, técnicos, operacionais e gerenciais. 

Este serviço compreende oito fluxos de trabalho, a seguir descritos: 
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2.1.4.1 Aprimoramento de habilidades e competências das equipes de tecnologia de informação da 

Contratante para a migração e transformação de sua organização. É prevista a realização de 

treinamentos, que podem ser liderados pelos profissionais do AWS Professional Services, 

orientações para a criação de um centro de excelência em nuvem (CoE), confecção de Matrix 

RACI (Responsável, Autoridade, Consultado, Informado), relativamente a metodologia, 

processos e ferramentas. 

2.1.4.2 Definição e automação de políticas de segurança, risco e compliance para acomodar controles 

operacionais; 

2.1.4.3 Definição e implementação de arquitetura/VPC e landing zone da nuvem da AWS, que podem 

ser dimensionadas à medida em que mais aplicações são migradas para o ambiente AWS; 

2.1.4.4 Estabelecimento de modelo operacional da Contratante na nuvem AWS; 

2.1.4.5 Avaliação de portfólio de aplicações elegíveis para migração, interdependência de aplicações e 

construção de planos de migração em etapas; 

2.1.4.6 Revisão e refinamento de custo total de propriedade (Total Cost Ownership – TCO) 

relativamente a casos de negócio (business cases) alinhados com os projetos de planos de 

migração; 

2.1.4.7 Assistência técnica à Contratante na execução de migração de até 3 (três) padrões de migração: 

re- host, re-platforming, repurchasing, refactoring/re-architecting, retain. O objetivo é 

desenvolver uma experiência prática de migração à Contratante relativamente a estes padrões. 

2.1.4.8 Assistência consultiva à Contratante em processos de revisão e implementação relacionados a 

novos modelos de governança de tecnologia da informação, em ambiente nuvem pública AWS. 

 

2.1.5 Serviço de modelagem de Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS (AWS Product, 

Operating Model and People - POP): O objetivo do Serviço de Modelagem de Produto, Modelo 

Operacional e Pessoas da AWS (POP) é proporcionar à Contratante métodos próprios da cultura 

de inovação da AWS, no intuito de orientar os líderes de negócios e de tecnologia na medida 

emque transformam seu ambiente de TI tradicional em uma organização baseada no uso de 

tecnologias e recursos computacionais em nuvem. Tendo como pressuposto o acesso exclusivo 

aos métodos da AWS, por meio do time da AWS Professional Services, os principais objetivos do 

POP são: 
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Instrumento Subsidiário: Instrução Normativa SGD nº 94, de 23 de dezembro de 2022.   

2.1.5.1 Apoiar a Contratante no aprendizado das melhores práticas da AWS, relacionadas a modelos 

operacionais de produtos e destinadas também à capacitação de pessoas; 

2.1.5.2 Apoiar a Contratante quanto a processos de tomada de decisões relacionadas a tópicos de 

transformação digital e modelos operacionais de produtos de inovação da Contratante; e 

2.1.5.3 Desenvolver um roteiro para a Contratante lançar o seu modelo operacional inicial e dar suporte 

aos serviços em nuvem (incluindo a(s) equipe(s) interna(s) necessária(s) para tanto). 

 

2.1.6 As demandas serão formalizadas mediante ordem de serviço e atendidas exclusivamente pela 

Equipe da AWS Professional Services. Na ordem de serviço, será definido o escopo do serviço a 

ser prestado e o respectivo custo para sua execução. 

2.1.7 Os serviços descritos anteriormente serão executados por analistas com um dos seguintes perfis 

de formação técnica e profissional: 

2.1.7.1 Profissional Consultor Pleno: 3(três) ou mais anos de experiência como arquiteto de soluções 

ou arquiteto de nuvem, com experiência em implantação com arquitetura de implementações 

corporativas. Profissional com 3 (três) ou mais certificações AWS. 

2.1.7.2 Profissional Consultor Sênior: 10 (dez) ou mais anos de experiência em liderar projetos, 

desenvolvimento e implantação de software empresarial em grande escala ou experiência em 

infraestrutura de tecnologia, rede, computação, armazenamento e virtualização. Profissional 

que tenha mais de 3 (três) certificações AWS. 

 

3 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 

3.1 Requisitos de qualificação profissional  

 

3.1.1 Comprovação de vínculo com a equipe da AWS Professional Services. Essa comprovação ser dará 

mediante declaração emitida pela AWS ou documentação equivalente que demonstre de forma 

inequívoca vinculação direta com a AWS. 

3.1.2 Qualificação profissional do Consultor Sênior AWS: 

3.1.2.1 Experiência mínima comprovada de 10 (dez) ou mais anos em liderar projetos, desenvolvimento 

e implantação de software empresarial em grande escala ou experiência em infraestrutura de 

tecnologia, rede, computação, armazenamento e virtualização. Profissional que tenha mais de 

3 (três) certificações AWS. 

 

3.1.3 Qualificação profissional do Consultor pleno AWS: 
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3.1.3.1 Experiência mínima comprovada de 3 (três) ou mais anos de experiência como arquiteto de 

soluções ou arquiteto de nuvem, com experiência em implantação com arquitetura de 

implementações corporativas. Profissional com 3 (três) ou mais certificações AWS. 

 

4 ORDEM DE SERVIÇO 

 

4.1 Descrição geral 

 

4.1.1 QUANTO A EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS 

 

4.1.1.1 A Ordem de Serviço (OS) é o instrumento por meio do qual será solicitada a execução dos 

serviços. 

 

4.1.1.2 Os serviços a serem executados por intermédio de ordem de serviço serão negociados, orçados 

e aprovados previamente pela empresa contratada juntamente com a Contratante, com base 

em limites e critérios estabelecidos nesse documento. 

 

4.1.1.3 O orçamento da Ordem de Serviço pode ser revisto após o início de sua execução, no sentido 

de que o seu valor previamente negociado, em algumas situações específicas, poderá ser 

alterado, caso elementos supervenientes resultem no aumento ou diminuição não previsível do 

tempo ou da equipe responsável necessários para a execução dos serviços, justificando ajustes 

posteriores no preço anteriormente pactuado. 

 

4.1.1.4 Em relação à remuneração final de uma OS, além da aferição dos serviços efetivamente 

executados, poderão incidir descontos de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) ou descontos 

adicionais (previstos no item XX.Y), assim como sanções contratuais previstas no presente 

Termo de Referência, em legislação vigente ou na própria OS, para cada caso particular. 

 

4.1.2 Elaboração da Ordem de Serviço 

 

4.1.2.1 A elaboração de uma OS e a apresentação desta para aprovação, assim como eventuais 

correções a aperfeiçoamentos, tais como relatórios de impacto e modificação nos quantitativos 

que sejam exigíveis, são responsabilidade primária e não recusável da Contratada, cabendo à 

Contratante a análise, colaboração, correção e aprovação quanto aos serviços e quantidades 

especificadas.  
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4.1.2.2 A atividade de elaboração de uma OS não será remunerada. Uma vez demandada, todo o 

processo de elaboração da OS, incluindo negociação com a Contratante, detalhamentos das 

necessidades, etapas, métricas, definições e prazo, assim como sua redação, deverá ser 

executado pela Contratada sem custos adicionais para a Contratante, nem tampouco com 

cobrança em horas de serviço para essa finalidade. 

 

4.1.2.2.1 A contratada, na elaboração da O.S deverá nominar o consultor que prestará o serviço, 

incluindo seu nome, e-mail e demais dados de contato e identificação. Além de condicionar a 

apresentação da sua identificação funcional quando da prestação do serviço. 

 

4.1.2.2.2 A contratada alocará consultor com conhecimento técnico e certificações necessárias 

relacionadas ao objeto da O.S. 

 

4.1.2.3 A abertura de Ordens de Serviço poderá ser solicitada pelos servidores da Contratante que 

possuam autorização expressa para isso. Antes de sua execução caberá à equipe de 

gestão/fiscalização do contrato negociar junto à contratada os termos finais da OS, propondo 

correções/modificações, negociando condições, para, ao final, aprová-la, autorizando sua 

execução e, posteriormente, após sua conclusão pela equipe da contratada, efetuar o 

recebimento da OS, juntamente com os produtos nela descritos, para fins de pagamento. 

 

4.1.2.4 As Ordens de Serviço serão registradas no sistema da Contratante para fins de controle e os 

documentos de especificação dos serviços deverão seguir os modelos estipulados pela 

Contratante em conjunto com a Contratada, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a. Identificador único da OS; 

b. Identificação dos responsáveis pela OS, no caso, o servidor responsável 

pela abertura e pelo recebimento e avaliação dos produtos entregues; 

c. Data de início e data de término previstos para execução dos serviços; 

d. Especificação das atividades a serem executadas e dos produtos e 

documentos a serem entregues; 

e. Quantificação dos serviços em horas de serviço. Sempre que possível, 

estimativa de horas de serviço para cada entrega definida na OS. 

f. Critérios de recebimento dos serviços pela Contratante. 

 

4.1.2.5 Em razão de necessidade de readequação ou implantação de novos elementos de serviço, a OS 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, desde que a Contratada seja previamente notificada 

ainda no prazo de execução da OS para promover as atualizações necessárias, mediante 

elaboração de relatório de impacto. 

 

4.1.3 Orçamento da Ordem de Serviço 
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4.1.3.1 Assim que solicitada uma OS, a Contratada deverá proceder à estimativa de custo dos serviços 

em horas de serviço, apresentado ao CNJ a minuta contendo estimativa das atividades a serem 

executadas e força de trabalho (equipe) necessária. 

 

4.1.3.2 O custo estimado de uma OS será definido mediante negociação entre as partes. 

 

4.1.3.3 O objetivo da precificação da OS é estimar adequadamente a quantidade de horas de serviço 

necessárias para a prestação dos serviços a ela associados. 

 

4.1.4 Gestão da Ordem de Serviço 

 

4.1.4.1 A Contratante enviará mensagens de correio ao gestor do Contrato da Contratada apresentando 

a necessidade a ser atendida. 

 

4.1.4.2 Em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da necessidade, a Contratada agendará reunião 

de planejamento com a Contratante. 

 

4.1.4.3 Em até 5 (cinco) dias úteis, após a realização da reunião de planejamento, a Contratada enviará 

por mensagens de correio à Contratante com a ata contendo o registro do discutido na reunião 

e a OS preenchida. 

 

4.1.4.4 Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da OS, a Contratante decidirá se aprovará a OS 

para execução, ou se necessita realizar nova reunião para realinhamento do planejamento com 

a Contratada. 

 

4.1.4.5 Caso necessário, os prazos acima especificados podem ser ajustados de comum acordo entre as 

partes. 

 

4.1.4.6 A aprovação da OS será comunicada à Contratada por mensagens de correio. 

Concomitantemente à comunicação da aprovação da OS, a Contratante deverá registrar a OS 

no sistema de gestão de serviços e a AWS iniciará a execução da OS na data estipulada. 

 

4.1.4.7 Durante o prazo no qual esteja trabalhando na OS, caso a Contratada detecte necessidade de 

mudança, elaborará relatório de impacto (Anexo II), que será submetido para análise da 

Contratante. Caso a Contratante não aprove a mudança, o escopo e prazo originais da OS 

seguirão inalterados, salvo os períodos utilizados para discussão do relatório de impacto. 
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4.1.4.8 A Contratante poderá cancelar, caso necessário e de forma justificada, a ordem de serviço. 

Nesse caso, sendo pagos apenas os serviços até então prestados e aprovados, ou ainda em 

andamento, conforme o caso. 

 

4.1.4.9 Após concluídos os trabalhos da OS, a Contratada enviará o relatório da prestação dos serviços 

e as entregas acordadas na OS à Contratante. A Contratante, por sua vez, avaliará o relatório e 

as entregas, em até 10 (dez) dias úteis, e notificará a Contratada por mensagens de correio se 

os serviços foram prestados na forma ajustada ou não. 

 

4.1.4.9.1 Se a Contratada deixar de prestar os serviços na forma ajustada na OS, a Contratante poderá 

demandar à Contratada, o refazimento do respectivo serviço, por até 2 (duas) vezes. Após 

esses refazimentos, caso o serviço continue não sendo aceito pela Contratante, a OS será 

considerada como não executada, não havendo, portanto, cobrança de horas de serviço, sem 

prejuízo das sanções cabíveis ser for o caso. 

 

4.1.5 Reuniões de Planejamento e Alinhamento 

 

4.1.5.1 As reuniões realizadas entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por meio de 

ferramenta de comunicação definida pela Contratante e pela Contratada ou, ainda, de forma 

presencial. 

 

4.1.5.2 Após a assinatura do contrato, a equipe de técnicos da Contratante comunicará os 

representantes da contratada para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação, 

participar de reunião de alinhamento de expectativas contratuais, quando eventuais dúvidas ou 

questionamentos de ambas as partes poderão ser elucidados visando o início da prestação dos 

serviços. 

 

4.1.5.3 A reunião de planejamento será realizada entre a Contratante e a Contratada para discutir o 

detalhamento das necessidades apresentadas pelo CNJ e permitir a elaboração da OS. 

 

4.1.5.4 A contratada deverá registrar as atas das reuniões e a definição de ações a serem adotadas pelas 

partes e enviar tais documentos à Contratante, por mensagens de correio, em até 5 (cinco) dias 

úteis após a conclusão da reunião. 

 

4.1.5.5 A Contratada deverá informar o endereço eletrônico do gestor do Contrato na AWS para fins 

abertura e gerenciamento de OS. 

 

4.1.6 Relatório de fechamento mensal 
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4.1.6.1 A Contratada deverá encaminhar à Contratante até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, relatório de fechamento mensal, contendo a relação de ordens de 

serviços finalizadas e aprovadas até o término do mês anterior, assim como os dados, 

informações e documentos relacionados a cada OS. 

 

4.1.6.2 Em caso de impossibilidade no cumprimento de uma OS conforme os valores inicialmente 

estimados, a Contratada deverá apresentar relatório de impacto para especificar os fatos e 

fundamentos técnicos que, de alguma forma, impediram a realização do serviço nos prazos e 

custos inicialmente acordados. Os novos prazos e valores propostos em razão de aumento ou 

diminuição no volume, complexidade do serviço ou de melhorias não previstas e que modificam 

a estimativa inicial, se tornarão válidos somente quando a Contratante assentir 

expressamente quanto ao novo orçamento e respectivos prazos de execução. 

 

4.1.6.3 Salvo condições específicas de NMS estipulados na OS, prevalecerão, para fins de aferição de 

qualidade e de desempenho dos serviços executados, os níveis de serviço constantes no tópico 

Acordo de Níveis Mínimos de Serviço. 

 

4.1.7 Encerramento da Ordem de Serviço 

 

4.1.7.1 A OS será considerada como concluída após execução completa de todas as atividades nela 

registradas e acordadas, dentro dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

4.1.7.2 A OS também poderá ser rejeitada, caso necessite ajustes em sua execução ou em virtude de 

alguma outra situação que a impeça de ser aceita pela Contratante. Em ambos os casos, o fiscal 

ou gestor consignarão no registro da OS quais ajustes precisam ser efetuados e, no caso de 

rejeição, os motivos pelos quais não pode ser aceita. 

 

4.1.7.3 Em qualquer caso de rejeição, será considerado como prazo de término da OS a data final em 

que foi homologada definitivamente. 

 

4.1.7.4 Assim que concluídas definitivamente, salvo casos de pendência de documentação, as ordens 

de serviço devem ser incluídas para fins de análise e pagamento no fechamento do ciclo de 

pagamento mensal. 

 

5 Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS)  

 

5.1.1 O Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) representa o compromisso assumido pela 

contratada perante a Contratante, válido durante todo o período de vigência contratual e 

estabelece a forma de aferição e cálculo dos níveis de qualidade dos serviços prestados, exigidos 
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pela Contratante, sendo que o não atingimento dos níveis mínimos acordados representará 

desconto a ser aplicado sobre o valor devido pelos serviços. 

 

5.1.2 Para o cálculo do NMS, será considerado como indicador o Índice de atraso na Entrega da OS 

(IAEOS) que mede atraso relativo da entrega da OS em relação prazo acordado na OS. Esse 

indicador será usado para a aplicação do Fator de Abatimento por Atraso na Entrega (FAAEOS). 

 

 

 

Onde: 

 

 

• IAEOS = Índice de atraso na Entrega da OS, medido percentualmente. 

• TEXC= Tempo gasto na execução e entrega da OS, medido em dias. 

• TPREV = Tempo previsto para execução e entrega da OS, medido em dias. 

 

5.1.3 Os descontos FAAEOS se relacionam com o IAEOS conforme projetado na tabela a seguir: 

 

IEAOS FAEOS 

até 10% 0% de desconto 

Maior que 10% e menor ou igual a 20% 2% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 20% e menor ou igual a 30% 4% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 30% e menor ou igual a 40% 10% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 40% e menor ou igual a 50% 15% de desconto sobre o valor da OS 

Maior que 50% 30% de desconto sobre o valor da OS 

 

Exemplo: 

Caso o tempo previsto para execução e entrega (TPREV) seja de 10 dias e o tempo gasto na 

execução e entrega (TEXC) foi de 14 dias, o índice de atraso na entrega da OS (IAEOS) será de 40%:  

 

 

Assim, o Fator de Abatimento por Atraso na Entrega do Ordem de Serviço (FAEOS) será de 10% 

sobre o valor. Ou seja, será descontado 10% sobre o valor da OS. 

   TEXC – TPREV 
IAEOS= ----------------------(%) 

TPREV 
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5.1.4 Para contagem do tempo previsto para execução e entrega (TPREV), serão considerados apenas 

dias úteis. Devendo seu valor constar na OS. Os dias acordados não necessariamente coincidirão 

com a quantidade horas previstas na OS, devendo ser ajustados entre a Contratada e a 

Contratante no momento da elaboração da OS. 

 

5.1.5 Após a data final ajustada para a entrega da OS, a Contratada estará em atraso, desde que o atraso 

seja de responsabilidade da Contratada. Cada dia de atraso irá compor o tempo gasto na execução 

e entrega da OS (TEXC). Serão considerados apenas dias úteis. Serão considerados como feriados 

aqueles definidos em calendário nacional ou outros acordados na OS. 

Exemplo: 

Caso o TPREV acordado fosse de 10 dias e data de entrega acordada fosse 17/05/2023 

(quarta-feira) e a entrega fosse realizada apenas no dia 22/05/2023 (segunda-feira), o tempo 

gasto na execução e entrega da OS (TEXC) a ser considerado será de 13 dias, uma vez que a 

entrega ocorreu 3 (três) dias úteis após a data de entrega acordada. 

 

  

 

5.1.6 Caso uma ou mais entregas não sejam aceitas pela Contratante, o tempo de execução voltará a 

ser contado a partir do dia útil seguinte àquele em que a Contratada tomou ciência da não 

aceitação. 

 

5.1.7 Excepcionalmente, a critério exclusivo da Contratante, poderá ser aceito a entrega parcial da OS. 

Nesse caso, as entregas não realizadas, deverão ter o seu valor em horas de serviço descontadas 

do valor da OS. 

 

5.1.8 Caso o IAEOS (Índice de atraso na Entrega da OS) se apresentar superior a 60%, a Contratante 

poderá cancelar a OS. Nesse caso, as entregas não realizadas, deverão ter o seu valor em horas 

de serviço descontadas do valor da OS. Caso as entregas parciais realizadas sejam inservíveis para 

o CNJ estas não serão pagas, sem prejuízo de sanções cabíveis. 

 

5.1.9 Para o cálculo do NMS, poderá ainda ser aplicado  

5.1.10 Fator de Abatimento por Violação de Requisito (FAVR). Esse fator poderá ser aplicado quando os 

requisitos temporais dos itens 8.2, 8.3 e 8.4 não forem atendidos. Atrasos, desde que justificados, 

poderão ser aceitos pela fiscalização. Para cada dia útil de atraso, poderá ser descontado o valor 

de 0,05% sobre o valor da OS até o limite de 10% (dez por cento) do valor da OS. 

 

Docusign Envelope ID: 6DA67892-A972-4AAA-B939-CCFBF784FEFA

file:///D:/GoogleDrive/CNJ/DTI/Normativos/468-2022-ResContratacoes/Guia/Revisão2023/Artefatos/Lei%20nº.%2014.133,%20de%2001%20de%20abril%20de%202021
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4663
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-94-de-23-de-dezembro-de-2022


14 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 

Diretoria Técnica 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 

Seção de Gestão de Serviços e Aplicações 

Processo 
Administrativo 

SEI nº 

10586/2024 
 

 
 

Termo de Referência: Contratação de horas de serviço técnicos especializados de diagnósticos, projetos,  

uso de metodologias para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços dest inados à implementação, 

arquitetura e otimização de soluções na nuvem  

Instrumentos de regência: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022.  
Instrumento Subsidiário: Instrução Normativa SGD nº 94, de 23 de dezembro de 2022.   

6 SIGILO DAS INFORMAÇÕES E RESPONSABILIZAÇÃO DA Contratada E SEUS EMPREGADOS POR 

SEUS ATOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1.1 Sigilo das Informações e Responsabilização da Contratada e seus Empregados 

6.1.2 As informações acerca das instalações e infraestrutura de TI da Contratante são de propriedade 

exclusiva da Contratante, sendo vedada qualquer divulgação destas informações sem prévia 

autorização, por escrito, do órgão, cabendo penalizações administrativas e sanções legais 

cabíveis, em caso de descumprimento; 

6.1.3 A Contratante é responsável pela segurança e integridade dos seus sistemas; no entanto, a 

contratada poderá ser responsabilizada por danos ou desvios eventualmente causados ao 

patrimônio da Contratante ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou 

prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições 

previstas no contrato; 

6.1.4 A contratada não terá acesso aos ambientes computacionais da Contratante (dados e sistemas) 

em produção na nuvem AWS. 

6.1.5 É de responsabilidade da Contratante realizar previamente procedimentos para teste, 

implementação, manutenção e segurança de qualquer amostra de código (sample code) 

fornecido pela Contratada para uso em ambiente de produção. 

6.1.6 Os empregados da contratada colocados à disposição da Contratante no âmbito do contrato, 

embora sujeitos a normas de conduta da Contratante, não terão com ele qualquer vínculo 

empregatício. 

6.1.7 Deverá fazer parte da documentação, da contratada, dentre outros, o “Termo de 

confidencialidade e sigilo”, modelo anexo. 

 

 

7 GESTÃO CONTRATUAL 

 

Prazos de Execução 

7.1.1 Após a assinatura do contrato, a equipe de técnicos da Contratante convocará os representantes 

da contratada para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação, participar de reunião 

de alinhamento de expectativas contratuais, quando eventuais dúvidas ou questionamentos de 

ambas as partes poderão ser elucidados visando o início da prestação dos serviços. 

 

8  ESTTIMATIVA DE PREÇOS 

 

8.1.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 3.664.664,31. 

 

 

Item Objeto Unidade Quant/H Valor/hora Custo / Estimado 
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1 
Serviços técnicos especializados de consultor 
pleno AWS 

hora 2.040 R$1.001,94 R$2.043.957,60 

2 
Serviços técnicos especializados de consultor 
sênior AWS 

hora 1.060 R$1.302,55 R$1.380.703,00 

TOTAL R$3.424.660,60 

Valor estimado dos impostos  R$240.068,70 

ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO R$3.664.729,30 

 

 

9 SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1.1 Não será permitida a subcontratação para execução do objeto do contrato. 

 

10 MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

10.1.1 Contratação direta por inexigibilidade. 

 

11 VIGÊNCIA E PERÍODO DE EXECUÇÃO 

11.1.1 O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços é de 30 (trinta)] meses, prorrogável, 

conforme a Lei 14.133/21, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

12 MODELO DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

12.1.1 O modelo de pagamento adotado no contrato será o pagamento por desempenho. Nesse modelo, 

o valor mensal a ser faturado é calculado com base na quantidade de serviço efetivamente 

solicitada e executada no mês descontados dos resultados (indicadores de nível de serviço) não 

alcançados pela Contratada na prestação deste serviço, nos termos do presente Termo de 

Referência e do Acordo de Níveis Mínimos de Serviço. 

12.1.2 Portanto, para a apuração da quantidade de horas de serviço a ser faturada em cada mês de 

prestação dos serviços, serão verificadas as ordens de serviço (OS) porventura concluídas no 

período e descontados os pertinentes descontos pelo não atingimento dos níveis mínimos de 

serviço aplicáveis. 

12.1.3 A superação dos resultados esperados e níveis de qualidade para um critério não poderá ser 

utilizada para compensar o não atendimento dos resultados obtidos em outros critérios no 

mesmo período, tampouco poderá ser utilizada para compensar o não atendimento do mesmo 

critério em um período diferente. 

12.1.4 Fatores de ajustes e descontos serão aplicados sempre que os serviços/produtos não atenderem 

aos níveis de qualidade exigidos, prazos de atendimento, resultados esperados e níveis mínimos 

de serviço, nos termos do presente documento. 
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12.1.5 As ordens de serviço concluídas e recebidas definitivamente no mês de referência, nos montantes 

efetivamente executados e autorizados pela Contratante, ajustadas pelos descontos pertinentes 

e aplicação do NMS devido, serão integralmente pagas no mês subsequente, salvo se houver 

autorização expressa do Gestor do Contrato para pagamento parcial de OS. Como regra geral, os 

serviços que ultrapassarem o mês de sua solicitação serão apurados no mês de sua finalização. 

12.1.6 O pagamento referente à entrega dos serviços será efetuado após conclusão e recebimento 

mensal, mediante entrega da nota fiscal da Contratada devidamente atestada pelo Gestor do 

Contrato. 

12.1.7 As notas fiscais/faturas referentes aos serviços contratados deverão ser emitidas e apresentadas 

pela Contratada, já deduzidos os fatores de abatimento calculados, após a aprovação final do 

Relatório de Serviços Prestados. 

12.1.8 As notas fiscais/faturas devem apresentar, no campo descrição dos serviços, as OS a que se 

referem, adicionados do quantitativo de horas de serviço apuradas, assim como todos os 

descontos e ajustes pertinentes. 

12.1.9 A documentação de comprovação da regularidade fiscal deverá ser entregue juntamente à nota 

fiscal/fatura do mês de competência do serviço. 

12.1.10 Não serão aceitas notas fiscais/faturas desacompanhadas da documentação fiscal. 

12.1.11 Na medição dos serviços mensais, para fins de faturamento serão computados: 

12.1.12 A quantidade de horas de serviço efetivamente aceitas em cada OS, descontados dos fatores de 

ajustes específicos da OS relativos aos resultados esperados e níveis de qualidade exigidos. 

12.1.13 Os fatores de Descontos Adicionais. 

 

 

13 DO REAJUSTE 

 

13.1.1 No caso de reajuste, será usado o índice ICTI (Índice de Custo de Tecnologia da Informação), 

calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), uma vez que melhor reflete a 

variação de preços de serviços da área de tecnologia da informação como o do objeto da presente 

solicitação de contratação. 

 

14 LOCAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

14.1.1 Os serviços serão prestados preferencialmente de forma remota, mas poderão ser prestados 

presencialmente, quando se fizer necessário, de acordo com o definido na OS. Quando 

executados presencialmente, serão executados nas dependências da contratante em: 

  

Conselho Nacional de Justiça 

Blocos E e F - SAF SUL Quadra 2 - Lotes 5/6, Brasília, 70070-600 

 

15 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO 
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CONTRATO 

15.1.1 Na Contratante, a unidade técnica responsável pela elaboração deste termo de referência e 

fiscalização do contrato será o Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
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ANEXO I – Modelo de Ordem de Serviço 

 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Departamento de Tecnologia da Informação 

Diretoria Técnica 
Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 

Seção de Gestão de Serviços e Aplicações 

ORDEM DE ABERTURA DE CHAMADO 

Contrato nº XX/XXXX 

OS-AAAA-XXX 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ABERTURA E RECEBIMENTO 

 

 

2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS, INCLUINDO O QUE SERÁ E O QUE NÃO SERÁ EXIGIDO 

 

3. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E ENTREGAS 

 

4.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS ENTREGAS 

 

5. ESTIMATIVA DE ESFORÇO 

Quantidades de horas de consultores pleno Valor unitário da hora de serviço 
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Quantidades de horas de consultores sênior Valor unitário da hora de serviço 

  

Valor total da Ordem de Serviço 

 

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

Data de início Data de término 

  

 

Brasília, ___ de __________ de _____. 

 

__________________________________ 

Responsável técnico da empresa 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 

__________________________________ 

Responsável técnico do CNJ 

Conselho Nacional de Justiça 
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ANEXO II – RELATÓRIO DE IMPACTO 

Contrato nº: 

OS nº: 

 

1. INTRODUÇÃO 

O propósito deste relatório é justificar a necessidade de ajustes na Ordem de Serviço especificada 

acima, ou nos Entregáveis, em função das ocorrências aqui registradas. 

2. INCLUSÕES NO ESCOPO DA ORDEM DE SERVIÇO 

Serviço/Entrega Justificativa Impacto 

   

   

TOTAL -- 

3. EXCLUSÕES NO ESCOPO DA ORDEM DE SERVIÇO 

Serviço/Entrega Justificativa Impacto 

   

   

TOTAL -- 

4. OCORRÊNCIAS DE IMPACTO NA ORDEM DE SERVIÇO 

Descrição dos Serviços Profissionais da AWS Justificativa 

 

A data de conclusão da atividade será 

prorrogada para _______,  

em decorrência de ....  

 
A data de conclusão da atividade será 

prorrogada para _______,  
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uso de metodologias para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços dest inados à implementação, 

arquitetura e otimização de soluções na nuvem  

Instrumentos de regência: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022.  
Instrumento Subsidiário: Instrução Normativa SGD nº 94, de 23 de dezembro de 2022.   

em decorrência de .... 

 

5. TOTAL DO IMPACTO NA ORDEM DE SERVIÇO 

Itens de Impacto Impacto 

Inclusões no escopo da Ordem de Serviço 00:00 

Exclusões no escopo do Ordem de Serviço 00:00 

Ocorrências de impacto na Ordem de Serviço 00:00 

Total de horas de impacto na Ordem de Serviço: 00:00 

 

Brasília, ___ de __________ de _____. 

 

__________________________________ 

Responsável técnico da empresa 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 

__________________________________ 

Responsável técnico CNJ 

Conselho Nacional de Justiça 
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AWS Proposta para o Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ

AWS Professional Services 

Enviada por: 
Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 
A. Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041
Torre E – 18 e 19 Andar, Vila Nova
Conceição, São Paulo, Brasil

Camila Murta  
Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 
+55 11 98121 8081
awsmurta@amazon.com

Enviada para: 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 
CEP 70070-600 
Attn: Naiara Santos da Cunha 
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A Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. (AWS) tem o prazer de apresentar a seguinte proposta 
ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Esta proposta pode incluir um conjunto de soluções sugeridas para esta oportunidade e não 
deve ser interpretado como uma oferta de preços vinculativo da AWS. Quaisquer informações 
de preços incluídas neste documento são fornecidas apenas como uma estimativa de preços 
para o uso dos serviços da AWS com base em certas informações que você nos forneceu. 
As cobranças mensais serão baseadas no uso real dos serviços da AWS e podem variar para 
mais ou menos em relação às estimativas fornecidas. Para obter os preços públicos mais 
recentes para os serviços em nuvem da AWS, consulte o site da AWS em 
www.aws.amazon.com.  
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1  Apresentação da AWS 

A nuvem AWS está unicamente posicionada para oferecer soluções econômicas e 
dimensionáveis ao setor público do Brasil, ajudando a encontrar formas de empregar os 
serviços de computação em nuvem para atender a determinações, reduzir custos, gerar 
eficiência e aumentar a inovação. Dezenas de milhares de órgãos governamentais, 
instituições educacionais e organizações sem fins lucrativos em todo o mundo já utilizam a 
AWS para resolver um conjunto diverso de casos de uso, desde complexos sistemas 
governamentais até projetos de missão crítica que tratam de grandes volumes de dados 
confidenciais. Estudos de caso sobre órgãos governamentais e instituições educacionais 
que migraram para a Nuvem AWS podem ser encontrados em nosso site.  

A AWS oferece mais de 200 serviços que abrangem computação, armazenamento, redes, 
banco de dados, análise, serviços de aplicativos, implantação, gerenciamento, 
desenvolvimento, tecnologia móvel, Internet das Coisas (IoT), Inteligência Artificial (IA), 
segurança e aplicativos híbridos e empresariais, tudo isso listado em nosso site. 
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2 Proposta de Trabalho de Serviços Profissionais da AWS 

Esta Proposta de Trabalho para os Serviços Profissionais da AWS é apresentada ao 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Tabela 1. AWS Professional Services – Proposta de Trabalho 

Cliente  Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

“AWS”  Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 

CNPJ  23.412.247/0001-10 

Nome do Projeto  AWS Professional Services – Horas para apoiar CNJ 

Local do Projeto  Remoto e Brasília, Brasil 

Nome do Responsável Técnico 
Endereço de E-mail 

 A ser confirmado 

Account ID do Cliente  A ser confirmado 

Moeda  Real Brasileiro (R$) 

3  Objeto da Contratação 

O obejto desta contratação é o fornecimento de serviços de consultoria ao CNJrelacionados 
ao ambiente AWS por um período de 30 (trinta) meses. 

3.1 Especificações Técnicas 

Descrição geral dos serviços 

A presente contratação de horas de serviço tem como objetivo a prestação de serviços 
profissionais da AWS (AWS Professional Services), com vistas ao atendimento de demandas 
relacionadas a atividades de diagnósticos, projetos, uso de metodologias e demais elementos 
orientados para uso efetivo de métodos, tecnologias e serviços relativamente aos recursos 
computacionais disponibilizados na nuvem AWS (Amazon Web Services), de forma a permitir 
implementar, arquitetar e otimizar soluções na nuvem da AWS. 

Os serviços fornecidos são os seguintes: “AWS Cloud Specialist”, “AWS Migration Discovery 
& Readiness”, “AWS Migration Foundations & Planning (AMFP)” ou “AWS Product, Operating 
Model and People (POP)”. Estes serviços são descritos a seguir. 

Serviço de Especialista em Nuvem AWS (AWS Cloud Specialist):  o objetivo do Serviço 
de Especialista em Nuvem AWS é oferecer apoio relativo a aspectos de segurança, 
governança e melhores práticas ao CNJ. Os consultores da AWS Professional Services 
trabalharão com o CNJ para apoiar na análise da arquitetura e implementação dos serviços 
da AWS e fornecerão recomendações e sugestões sobre como o CNJ pode obter melhor 
desempenho, confiabilidade, segurança e custos otimizados.  

Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão (AWS Migration Discovery & 
Readiness): o objetivo do Serviço de Migração para AWS, Investigação e Prontidão é dar 
apoio ao CNJ para avaliar suas aplicações e infraestrutura atuais (workloads) usando as 
ferramentas de detecção e descoberta da AWS e aproveitar as perspectivas do AWS Cloud 

Docusign Envelope ID: C8C40D23-1638-4C47-8B39-E9BA6770B97DDocusign Envelope ID: 6DA67892-A972-4AAA-B939-CCFBF784FEFA



CC STC 00467670 2024 TR 

A utilização ou a divulgação dos dados aqui contidos sujeita-se à restrição indicada na página de título deste documento. 

20 de novembro 2024      4 

Adoption Framework (CAF) (estrutura de adoção de nuvem da AWS), avaliando a prontidão 
do CNJ para migração para a nuvem. Os profissionais do AWS Professional Services 
apoiarão o CNJ na definição da estratégia de migração, com análise, recomendações e apoio 
da calculadora de custo total de propriedade (Total Cost Ownership (TCO)) e, adicionalmente, 
no estudo de casos de negócio (business cases) direcionados, mediante uso de 
conhecimento técnico de seus profissionais e das metodologias exclusivas da AWS para 
subsidiar as recomendações.  

Serviço de Migração para AWS Planejamento & Fundação (AWS Migration Foundations 
& Planning - AMFP):  O objetivo do Serviço de Migração para AWS Planejamento & 
Fundação (AMFP) é orientar o CNJ nos processos de adoção da plataforma de nuvem AWS, 
bem como na migração de aplicações para o ambiente em nuvem. Neste serviço, são tratadas 
as lacunas identificadas previamente para a adoção da nuvem e, com isso, o planejamento 
de todo o processo de migração abordando aspectos metodológicos, técnicos, operacionais 
e gerenciais. Este serviço compreende oito fluxos de trabalho, a seguir descritos: 

• Aprimoramento de habilidades e competências das equipes de tecnologia de 
informação do CNJ para a migração e transformação de sua organização. É prevista 
a realização de treinamentos, que podem ser liderados pelos profissionais do AWS 
Professional Services, orientações para a criação de um centro de excelência em 
nuvem (CoE), confecção de Matrix RACI (Responsável, Autoridade, Consultado, 
Informado), relativamente a metodologia, processos e ferramentas;

• Definição e automação de políticas de segurança, risco e compliance para acomodar 
controles operacionais;

• Definição e implementação de arquitetura/VPC e landing zone da nuvem da AWS, 
que podem ser dimensionadas à medida em que mais aplicações são migradas para
o ambiente AWS;

• Estabelecimento de modelo operacional do CNJ na nuvem AWS;

• Avaliação de portfólio de aplicações elegíveis para migração, interdependência de 
aplicações e construção de planos de migração em etapas;

• Revisão e refinamento de custo total de propriedade (Total Cost of Ownership – TCO) 
relativamente a casos de negócio (business cases) alinhados com os projetos de 
planos de migração;

• Assistência técnica ao CNJ na execução de migração de até 5 (cinco) padrões 
de migração (em um ambiente de não-produção): re-host, re-platforming, 
repurchasing, refactoring/re-architecting, retain. O objetivo é desenvolver uma 
experiência prática de migração ao CNJ relativamente a estes padrões;

• Assistência consultiva ao CNJ em processos de revisão e implementação 
relacionados a novos modelos de governança de tecnologia da informação, em 
ambiente nuvem AWS.

Serviço de modelagem de Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS (AWS 
Product, Operating Model and People - POP):  O objetivo do Serviço de Modelagem de 
Produto, Modelo Operacional e Pessoas da AWS (POP) é proporcionar ao CNJ métodos 
próprios da cultura de inovação da AWS, no intuito de orientar os líderes de negócios e de 
tecnologia na medida em que transformam seu ambiente de TI tradicional em uma 
organização baseada no uso de tecnologias e recursos computacionais em nuvem. Tendo 
com pressuposto o acesso exclusivo aos métodos da AWS, por meio do time da AWS 
Professional Services, os principais objetivos do POP são:  

• Apoiar o CNJ no aprendizado das melhores práticas da AWS, relacionadas a modelos
operacionais de produtos e destinadas também à capacitação de pessoas;
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• Apoiar o CNJ quanto a processos de tomada de decisões relacionadas a tópicos de
transformação digital e modelos operacionais de produtos de inovação do CNJ; e

• Desenvolver um roteiro para o CNJ lançar o seu modelo operacional inicial e dar
suporte aos serviços em nuvem (incluindo a(s) equipe(s) interna(s) necessária(s) para
tanto).

As demandas serão formalizadas mediante Ordem de Serviço (O.S.) e atendidas 
exclusivamente pela equipe da AWS Professional Services. Na O.S., será definido o escopo 
do serviço a ser prestado e o respectivo custo para sua execução.  

Os serviços descritos anteriormente serão executados por dois tipos de profissionais: 

Profissional Consultor Pleno: 3 (três) ou mais anos de experiência como arquiteto de 
soluções ou arquiteto de nuvem, com experiência em implantação com arquitetura de 
implementações corporativas. Profissional com 3 (três) ou mais certificações AWS. 

Profissional Consultor Sênior: 10 (dez) ou mais anos de experiência em liderar projetos, 
desenvolvimento e implantação de software empresarial em grande escala ou experiência 
em infraestrutura de tecnologia, rede, computação, armazenamento e virtualização. 
Profissional que tenha mais de 3 (três) certificações AWS. 

Esta proposta não inclui qualquer prestação de serviços de computação em nuvem 
prestado pela AWS, sendo o CNJ unicamente responsável pela contratação de conta AWS 
para a prestação de serviços de computação em nuvem. 

A AWS não fornece assessoria legal ou de conformidade. O CNJ é responsável por avaliar 
se os Serviços Profissionais AWS atendem aos requisitos legais e regulatórios aplicáveis. 

A AWS não realiza qualquer tipo de teste, implantação ou manutenção nos dados de 
produção do CNJ. O CNJ será o único responsável pelas atividades em ambiente de 
produção, nos quais software, aplicações, código ou outros produtos estejam disponíveis 
para operação de seus usos pretendidos por usuários internos ou externos, incluindo 
lançamento de novas soluções ou ferramentas em ambientes de produção, sua operação e 
manutenção. 

O CNJ será responsável por assegurar-se de que os consultores da AWS não tenham 
acesso ao ambiente de produção. Contudo, deverá fornecer a AWS, em ambiente de 
desenvolvimento, acesso a documentação, dados, sistemas e instalações, necessários a 
execução dos Serviços Profissionais da AWS, objeto desta proposta.  

O Cliente não divulgará ou permitirá que a AWS tenha acesso a “dados pessoais”, 
“informações pessoalmente identificáveis” ou quaisquer conceitos similares ou equivalentes 
(cada um conforme definido nas leis de privacidade de dados aplicáveis). 

No exercício de seus Serviços Profissionais AWS, a AWS pode desenvolver 
conteúdo composto por (a) documentos e diagramas (“Documentos”) ou (b) software 
(em forma de código de origem ou objeto), código de amostra ou scripts (“Software”) 
para o CNJ. A AWS não estará impedida de desenvolver, usar ou vender produtos 
ou Serviços Profissionais AWS semelhantes ou relacionados a tais Documentos e 
Softwares, respeitado o acordo de confidencialidade entre as partes. Documentos e 
Softwares desenvolvidos pela AWS e fornecidos ao CNJ como parte dos Serviços 
Profisisonais AWS nos termos do Contrato são licenciados nos termos descritos a 
seguir. 

A AWS licencia quaisquer documentos ao CNJ nos termos da Licença Creative Commons 
Atribuição 4.0 Internacional (CC-BY 4.0). 

A AWS licencia qualquer software para o CNJ nos termos da Licença Apache, versão 2.0. 
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Quaisquer materiais ou informações que o CNJ possua ou licencie de terceiros e forneça à 
AWS para fins de execução dos Serviços da AWS serão considerados conteúdo do CNJ. A 
AWS não obtém qualquer direito sobre o Contrato (ou dos licenciantes do CNJ) em relação 
ao conteúdo do CNJ.  

Os Serviços serão executados em dias úteis, no horário compreendido entre 8h e 18h. 

4 Tabela de valores 

A AWS faturará ao CNJ em incrementos de hora em hora pelos serviços profissionais da 
AWS fornecidos com base no “tempo e materiais”. As tarifas para consultores são 
expressas abaixo como taxas horárias. As cobranças agregadas pelo trabalho realizado de 
acordo com esta proposta não excederão o total estimado abaixo, sem a autorização prévia 
por escrito das partes. 

A moeda para a Tabela de Tarifas e Despesas é: Real Brasileiro (R$). 

Tabela 2. Tarifas horárias 

Consultant Level/Role/ 
Consultor Nivel e função 

Hourly 

Rate/ Valor 
horario 

Number 
of 
Hours/ 
Número 
de Horas 

Cost/ Custo 

Billable Engagement: 

Sr. Consultant  R$ 1.302,55 1.060  R$ 1.380.671,20 

Staff Consultant  R$ 1.001,94 2.040  R$ 2.043.957,60 

Total — 3.100  R$ 3.424.628,80 

Estimated Taxes  R$ 240.035,51 

Total + Estimated Taxes  R$ 3.664.664,31 

Todos os impostos incluídos na Tabela de Tarifas são estimados com base nas taxas acima e leis 
fiscais atuais aplicáveis. O valor dos impostos finais podem variar e serão calculados ao tempo da 
fatura. O Cliente concorda em pagar qualquer diferença entre os valores estimados e os valores reais 
de impotos, conforme refletido na fatura final. 

As taxas fornecidas na tabela acima são válidas por 12 meses a contar a partir da Data de Vigência 
do Contrato. Após isso, e não mais que uma vez por ano-calendário, a AWS poderá ajustar essas 
taxas desde que tenha dado ao Cliente pelo menos 60 dias de aviso prévio sobre o ajuste. 

5 Despesas Relacionadas a Contratação 

Nenhuma despesa será cobrada do CNJ como resultado desta proposta 

Validada da Proposta 

Esta proposta tem a validade de 90 (noventa) dias a partir da data da submissão dessa 
proposta.  
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Atenciosamente, 

 

 

Paulo Cunha 

Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 
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Copiado Enviado: 06/06/2025 11:49:54

Visualizado: 06/06/2025 12:10:49 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

WWPS ProServe Contracts

aws-wwps-proserve-contracts@amazon.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 09/06/2025 13:43:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

WWPS ProServe Ops

aws-wwps-proserv-ops@amazon.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 09/06/2025 13:43:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

WWPS ProServe Statement of Work

proserve-sow-amer@amazon.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 09/06/2025 13:43:07

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 06/06/2025 11:49:54

Envelope atualizado Segurança verificada 06/06/2025 12:14:14

Envelope atualizado Segurança verificada 06/06/2025 12:14:14

Envelope atualizado Segurança verificada 06/06/2025 12:14:14

Envelope atualizado Segurança verificada 06/06/2025 12:14:14

Entrega certificada Segurança verificada 09/06/2025 13:21:50

Assinatura concluída Segurança verificada 09/06/2025 13:43:04

Concluído Segurança verificada 09/06/2025 13:43:07

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora


	Parecer 2065252
	Aprovação Documento de Dispensa/Inexigibilidade 2101316
	1. Contrato AWS e CNJ - 06.2025
	1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1.1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados profissionais da AWS em relação ao ambiente AWS, conforme detalhado no ANEXO I – Termo de AWS por Referência (“Serviços Profissionais da AWS”).
	1.2. Este Contrato vincula-se ao processo administrativo identificado no preâmbulo.

	2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
	2.1. O valor total deste Contrato é de R$ 3.664.729,30, conforme tabela abaixo:

	3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
	3.1. A despesa orçamentária com a execução deste Contrato para o exercício de 2025, no valor de R$ 999.844,41, correrá conforme a nota de empenho nº 2025NE000259, de 14 de maio de 2025.
	3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

	4 CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
	4.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 30 (trinta) meses contados da data de sua assinatura, inclusive.
	4.2. O prazo de vigência deve ser prorrogado juntamente com o prazo de execução, se este for renovado, nos termos das cláusulas quinta e décima primeira.

	5 CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
	5.1. A execução contratual deverá ocorrer a partir da reunião inicial de planejamento estabelecida entre as PARTES e solicitada pela AWS em até 10 dias úteis da assinatura do Contrato por ambas as PARTES.

	6 CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	6.1. Os Serviços objeto deste Contrato serão prestados de forma remota, preferencialmente, e presencialmente, sempre que se fizer necessário, conforme Ordem de Serviço (“OS”) emitida pela CONTRATANTE, nos termos do Anexo I.
	6.1.1. O local de prestação dos Serviços presenciais é a Sede da CONTRATANTE.

	6.2. Não será permitida a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato.
	6.3. A execução do objeto deste Contrato deverá obedecer às especificações técnicas constantes do Anexo I deste Contrato.

	7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
	7.1. Adicionalmente ao previsto em outras cláusulas deste Contrato e nos seus Anexos, constituem obrigações da CONTRATANTE:
	7.1.1. Efetuar os pagamentos devidos, desde que preenchidas as formalidades legais e as previstas neste Contrato;
	7.1.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos Serviços;
	7.1.3. Verificar a regularidade de recolhimento dos tributos antes do pagamento;
	7.1.4. Acompanhar a execução dos Serviços;
	7.1.5. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado, na forma do Anexo I; e
	7.1.6. Observar o rigoroso sigilo quanto à prestação dos Serviços prestados pela CONTRATADA, nos termos do Acordo de Confidencialidade entre as PARTES.

	7.2. A capacidade da CONTRATADA de fornecer os Serviços depende da cooperação razoável e oportuna da CONTRATANTE e da precisão e integridade das informações disponibilizadas.
	7.3. A CONTRATANTE fornecerá todo o suporte necessário para entregar com sucesso o escopo dos Serviços descritos em cada OS e manterá a OS dentro do cronograma, do orçamento e do escopo, incluindo:
	7.3.1. A CONTRATANTE fornecerá o suporte e aprovação de suas partes interessadas de negócios, proprietários de aplicativos, equipe de infraestrutura de TI e segurança, bem como aprovará quaisquer exceções necessárias aos processos padrão para permitir...
	7.3.2. A CONTRATANTE estabelecerá internamente um caminho de escalonamento para resolver rapidamente riscos e problemas relacionados à OS;
	7.3.3. A CONTRATANTE fornecerá feedback à CONTRATADA em tempo hábil para permitir que a OS prossiga de acordo com quaisquer cronogramas acordados.
	7.3.4. Os gestores da CONTRATANTE priorizarão as OSs parte do Contrato e fornecerão os recursos necessários para produzir os Entregáveis e alcançar os resultados desejados sob as OSs;
	7.3.5. Os gestores da CONTRATANTE, bem como os gestores de projeto da OS, se reunirão semanalmente para resolver questões relacionadas a OS;
	7.3.6. A CONTRATANTE se compromete a tomar as medidas necessárias para alcançar os resultados de cada OS; e
	7.3.7. A CONTRATANTE implementará alterações na configuração do firewall de segurança e obterá aprovação da política de segurança para apoiar cada OS, conforme necessário;

	7.4. A CONTRATANTE responderá ou fornecerá feedback à CONTRATADA em tempo hábil para permitir que a OS prossiga de acordo com quaisquer cronogramas acordados na OS. O cumprimento pela CONTRATADA dos cronogramas estimados estabelecidos sob a OS depende...
	7.4.1. Se a CONTRATANTE atrasar ou pausar a OS por pelo menos 2 (duas) semanas, a CONTRATADA poderá pausar os Serviços e, ao reiniciá-los, utilizar recursos diferentes e reagendar uma nova reunião inicial da OS.

	7.5. A CONTRATANTE possuirá e gerenciará todos os aspectos dos ambientes de produção da CONTRATANTE, incluindo, entre outros, contas da CONTRATADA, pipelines, portões de implantação, registros e controles de acesso.
	7.6. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA acesso oportuno e adequado ao seu pessoal, documentação, dados, sistemas e instalações correlatos aos Serviços Profissionais da AWS.
	7.7. A CONTRATANTE é a única responsável pelas atividades em ambientes de produção, nos quais software, aplicações, código, ou outros produtos estão disponíveis para operação de seus usos pretendidos por usuários internos ou externos, incluindo (i) la...
	7.8. O Conteúdo que a CONTRATADA fornece como parte dos Serviços é o Conteúdo da CONTRATADA. A CONTRATANTE é a única responsável por testar, implantar, manter e apoiar Conteúdo fornecido ou recomendado pela CONTRATADA.
	7.9. A CONTRATANTE é inteiramente responsável pelo desenvolvimento, Conteúdo, operação, manutenção e uso do seu Conteúdo.
	7.10. A CONTRATANTE declara que o seu Conteúdo não infringirá qualquer lei aplicável. A CONTRATANTE (ou seus licenciantes) detém todo direito, titularidade e participação sobre e em relação ao seu Conteúdo. Exceto em caso de disposição em contrário ne...
	7.11. A CONTRATADA não obtém qualquer direito sobre este Contrato (ou dos licenciantes da CONTRATANTE) em relação ao Conteúdo do CONTRATANTE. A CONTRATANTE consente com a utilização do Conteúdo da CONTRATANTE pela CONTRATADA para fornecer os Serviços.
	7.12. Parte do Conteúdo Desenvolvido pode incluir Conteúdo da CONTRATADA fornecido nos termos de uma licença separada. Em caso de conflito entre o previsto neste Contrato ou nos Anexos e qualquer licença à parte, a licença separada prevalecerá em rela...
	7.13. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as licenças de produtos necessárias à execução dos Serviços, para além das licenças previstas nos Anexos.
	7.14. A CONTRATANTE criará e manterá cópias de backup de todos os sistemas e Conteúdos sensíveis ou valiosos antes, durante e após a entrega dos Serviços. A CONTRATANTE é responsável por qualquer perda de conteúdo relativo à falha no backup de seu Con...
	7.15. A CONTRATANTE não poderá usar os Serviços Profissionais da AWS, de qualquer maneira ou para qualquer finalidade distinta do expressamente permitido pelo Contrato e seus Anexos. A CONTRATANTE não poderá ou tentará (i) modificar, alterar, adultera...

	8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	8.1. Adicionalmente ao previsto em outras cláusulas deste Contrato e nos seus Anexos, constituem obrigações da CONTRATADA:
	8.1.1. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
	8.1.1.1. Habilitação jurídica: contrato social em vigor, devidamente registrado;
	8.1.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: (i) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; (ii) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal; (iii) prova de regularidade relativa à seguridade social; (iv) .pr...
	8.1.1.3. Qualificação técnica: comprovação da exclusividade dos Serviços Profissionais da AWS objeto do Contrato;

	8.1.2. A seu critério, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
	8.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, sempre sujeito ao previsto na Cláusula Décima Terceira e ao disposto no Anexo II;
	8.1.4. Dar integral cumprimento ao Termo de Referência da CONTRATANTE e à proposta comercial apresentada;
	8.1.5. Responder pelos danos que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus funcionários ou de quem estiver credenciado a agir em seu nome, nos termos do presente ...
	8.1.6. Fornecer os Serviços Profissionais da AWS usando consultores qualificados e experientes e executá-los de maneira profissional, conforme as orientações contidas no Termo de Referência;
	8.1.7. Quando aplicável, acatar as exigências da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
	8.1.8. Manter um preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para irá representá-lo administrativamente sempre que necessário, conforme previsto no Anexo I;
	8.1.9. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos Serviços, relacionada direta ou indiretamente a estes;
	8.1.10. Observar o rigoroso sigilo quanto à documentação recebida e manipulada por meio dos Serviços prestados à CONTRATANTE, nos termos do artigo 8º da Lei nº 5.615/1970 e demais dispositivos legais aplicáveis;
	8.1.11. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
	8.1.12. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais resultantes desta contratação que sejam de sua responsabilidade na forma da legislação aplicável; e
	8.1.12.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste Contrato.


	8.2. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.
	8.3. A CONTRATADA deverá prestar os Serviços diretamente, usando pessoal próprio.
	8.4. A CONTRATADA acorda em agir conforme todas as leis aplicáveis relacionadas a práticas de suborno ou corrupção durante a vigência deste Contrato.
	8.5. A CONTRATADA tratará quaisquer dados pessoais relativos ao pessoal da CONTRATANTE (“Pessoal”) que sejam fornecidos á CONTRATADA para os fins do Contrato, de acordo com as práticas descritas na Notificação de Privacidade AWS (disponível em https:/...
	8.6. A CONTRATADA ou seus licenciantes detém todo direito, titularidade e participação sobre e em relação aos Serviços Profissionais da AWS, o Conteúdo Desenvolvido e toda tecnologia e direitos de propriedade intelectual correlatos. Observando os term...
	8.6.1. Exceto conforme previsto nesta cláusula, a CONTRATANTE não obtém nenhum direito previsto neste Contrato e seus Anexos quanto aos Serviços, incluindo, entre outros, quaisquer direitos de propriedade intelectual correlatos.

	8.7. A CONTRATADA realizará revisões periódicas da segurança de sua rede e da adequação de seu programa de segurança da informação, conforme medidas de acordo com os padrões de segurança industriais e com suas políticas e procedimentos. A CONTRATADA c...
	8.7.1. O Conteúdo das imagens do servidor é migrado na forma em que se encontra na imagem do servidor, e a CONTRATADA não tem a obrigação de aplicar outras proteções, configurações de criptografia ou qualquer outra medida a esse Conteúdo.


	9 CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
	9.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução dos Serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, por meio de servidores especialmente designados para esse fim, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de inf...
	9.2. Os fiscais anotarão todas as ocorrências relacionadas com a execução dos Serviços Profissionais da AWS em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização para adequação para atendimento do demandado na OS, nos termos deste Con...
	9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
	9.4. O Acordo de Níveis Mínimos de Serviço (NMS) definido no item 12 do Termo de Referência, o qual representa o compromisso assumido pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE, válido durante todo o período de vigência contratual e que estabelece a forma ...
	9.5. Os descontos do Fator de Abatimento por Atraso na Entrega do Ordem de Serviço (“FAEOS”) relaciona-se com o Índice de atraso na Entrega da OS (“IAEOS”) da seguinte maneira:

	10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E AVALIAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	10.1. A CONTRATADA deverá encaminhar relatório de fechamento mensal à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos Serviços, acompanhado da correspondente nota fiscal/fatura. A nota fiscal será emitida somente após a c...
	10.1.1. O relatório de fechamento mensal deverá conter a relação de OSs finalizadas até o término do mês anterior e os dados relacionados a cada OS.

	10.2. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à fiscalização, quando da assinatura do presente Contrato, cópias digitais com código de autenticidade, dos segu...
	10.2.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
	10.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
	10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
	10.2.4. Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; e
	10.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

	10.3. Os documentos relacionados nos subitens acima poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.
	10.4. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a nota fiscal/fatura, desde que não haja apuração de ocorrências de atrasos no ciclo de vida da OS, que não sejam por culpa ou dolo do CONTRATADA, nos termos deste Contrato e do item 35 ...
	10.5. A remuneração das OSs sofrerá desconto de acordo com os eventuais atrasos no ciclo de vida da OS e obedecerá a metodologia de cálculo definida no Anexo I.
	10.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
	10.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
	10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a AWS não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento ...

	11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
	11.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos nº 124 a 136 da Lei no 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
	11.2. O presente Contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:
	11.2.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
	11.2.2. a Administração da CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
	11.2.3. o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; e
	11.2.4. a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.


	12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE
	12.1. Os valores dos Serviços, objeto deste Contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da proposta de valores pela CONTRATADA ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos ...
	12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
	12.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste dentro de 90 dias após o fim de cada ano contratual e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
	12.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

	12.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do Cláusula 12.1.
	12.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016.

	13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
	13.1. No caso de descumprimento contratual, com fundamento nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA se sujeita a um processo administrativo assegurado o direito à ampla defesa e disposições legais adicionais, ficando então sujeita à a...
	13.1.1. Advertência: aplicada exclusivamente se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	13.1.2. Multa: aplicada se a CONTRATADA for responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do...
	13.1.3. Impedimento de licitar ou contratar: aplicada à CONTRATADA se responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, e não se justificar a imposição de penalidade ...
	13.1.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: aplicada à CONTRATADA se responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações adminis...

	13.2. As multas serão aplicadas na forma prevista no Anexo I e como detalhado abaixo.
	13.2.1. No caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação dos Serviços, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita a multa equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) do valor anual do C...
	13.2.2. Em cada ciclo de faturamento, no caso de o contador Incidentes de que trata o Anexo I, ser superior a 5 (cinco), sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE e sem sua culpa e dolo, a CONTRADADA ficará sujeita a multa equivalente a 0,5% ...
	13.2.3. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;
	13.2.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;
	13.2.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as demais sanções previstas neste Contrato, nos termos do § 7º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
	13.2.6. As multas devidas serão descontadas do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA;
	13.2.7. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias contado da comunicação oficial sobre o trânsito em julgado do procedime...
	13.2.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.


	14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL
	14.1. O presente Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, conforme autorização da CONTRATANTE, constante do processo eletrônico nº 10586/2024.

	15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO
	15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua extinção, conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o disposto neste contrato.
	15.2. O presente Contrato poderá ser extinto:
	15.2.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
	15.2.2. Consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, como prevê o inciso II do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021;
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